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ADVOCACIA.GI]I{AI- DA UNIÃO

, CONSUI.IORIA-GERAL DA tJNIÃO
CONSULTORIA JURiDICA DA TJNIÃO ESPECIAT,TZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES

NÚCI-EO .IURíDICO

l,AIllìcBR n. 00 I J7l2023/NUCJLl ll/E-CJti/AQIllSt(lÕES/CG l-l/AG tl

N tl P : 64043.0 121 7 61 2022-7 2

rNI'BRBSSADOS: 5' rlAl¡\l,HÃO DE ENGENII^lllA DO CONS'rlltlÇÃo DE PVII/RO

¡\ssuNTos: PIIDGÃo ELETRÔNlco PARA lllìGlsl'Ro Dlì PlìDÇos

Valor rla aquisição: ll$58t1.426,62

lìtvtENTA: ptìEcÃo I,AR/t REctSTltO DB pRli(rOS CU.|O \Al,Oll sE.lA lGLlAl, oLi stiPlìlllolì ¡\ ll$
500.000,00. DilìEtTO ADMINIS'l'llA'l'l\/O. Llcl't çÕES Iì CON'I'llAl-OS. Lcgislação Aplicável: t-ei n" 10.520/02. Dcoreto tr"

3.555/00, Decreto rf 10,024/2019, Dccleto rP 7J192/2013,I-ei n" tl.66(r/93. Instlução Nolmativa rf'4012020. Aqtrisição de nrateliais

pentlanentcs. Regulaliclade Fornr¿rl clo Processo. Aclequnção cla Motlalidaclc Licitat(rlia Aclotacla. An¿ilise d¿¡s MinLrt¿rs.

RrìLA'rÓRrO

l. O 5" IIATAI-l-lAO DE IINGIINIIARIA DE CONSI'RLJÇÃO, conr lìnclanrento no parágralb (rrrico, tlo artigo 38, da

Lei no. 8.(r(r(r/93, e pol I'or'ça do alt. l9 clo Ato Rcginrcntal AGU n". 0512007, encaminha o plocesso eln epígraf'e pala Iirrs cle anâ lise c

ntedicantenlo¿^, materittis de consunto e permanenle", corrl'olnre consta do iteul I clo'l'e¡ nlo cle [ìel'erência.

2. Em cr"rnrplinlcnto à l)ortalia n.o 14, de 23 clc.janeiro dc 2020, do Advogado-Geral cla Uni¿io c qtte ct iott as

Especializacla Virtr¡al de Aqriisições, ¡rara trnálise c enrissão cle patccer .iurídico, rlos terrnos clo artigo ll, VI, "a e b" da Lei

Conrplernentar nu 73, de 1993 c do artigo 38, paráglaf'o único, cla I-ei no 8.(r(r6. cle 1993.

3. li o suointo relatório.

tìtJNDANiliN'tA(rÃO

| - Considcraçõos iniciais

4. A manilèstação.iru'íclica dcsta e-C.lLJ tenl o cscollo clc assistil a at¡toridacle trssessorada no controle interno da

legaliclade aclrninistrirtiva dos atos a serenl praticados.

5. O plesente pareccr. então, se rcstringirá ¿i atrálise clos aspectos.luríclicos da licitação, conr base nas peças constantes

clos erutos, uão aclentlanclo em qr.restÕes clc conveniênoia c o¡rortunid¿rcle conl a 0olltratação clo ob.ieto, cu.ia atribuição é do

Administraclor. Nirc se acientlar'á oLl questiollará, salvo p¿ttcntc ilcgaliclacle, a nccessidacle e.itrstifìcativa da corrtlatação. inclusive

cìuanto aos c¡uautitativos cle cada bem.

6. De outro laclo, cabe esclarece l c¡ue, via de legla, nÊio ú papel clo (rrgalo cle assessolalrrento jurídico exet'cer a atrclitot ia

seus atos estão dcntlo do scu cspeott'o cle conr¡tetêrrcias.

ll - Dos lequisitos fbrnrais do proccsso

8. Enr igual senticlo preconiza o alt. 8", cla Lei 10.520, dc 2002. quc "os atos essenci¿ris clo plegào, incltlsive

de ooutrole, r'ìos tellros clo regulantento previsto lro art. 2o".

9. No caso elìl ox¿ìnle. obselva-se c¡rc houvc ¿rtencliniento ao oomando legal antes relèriclo, eis que o processo lbi

deviclanrente auttraclo, ¡rrotocolado e tlturletaclo pela ¿tdtìlinislraç¿1o.

lll - Da nrotlalidaclc tlc licitaçÍio clcita para Q ccrtanrc c do cnqultdramcnto no SllP

10. Q¡anto à r¡oclaliclacle cla licitaç¿ìo eleiliL pcla aclnrinistração, sabc-se clue o Pregão, por expressa clis¡losição lcgal

contida no art. lo, cla Lei n" 10.520/2002, destina-se ir aquisiçt'io cle bcns c scrviços conruns. O $1". do mesnro clispositivo, clispõc

definidos pelo e(lital, ¡tor nreio de especilìcaçÕcs ttstlais ¡t,.r nletcttclo.

ll. Nos tcr.nlos cla Orientação Nol'n¡atir'a uo. 54. cle 25l04l2rJl4. da ¡\CìlJ. "utmpete Qo ugente ou setor lëc'nico tlct

rrs ru' 391

I of 7 1910112023 ll:35



F irefox https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id= I 073 320 I 69

administrctçîio cleclctrctr que o ohjeto licilatório ë de nctlurezct comtrn pctrct eleito de trlilizctção dct modaliclade pregão e defrnir se o

òbjeto corresponde ct obrct ou sen,iÇo cle engenhuricr, sendo crlribttiçtio do órgão iurídico analisar o devido encluadramenlo dcr

mo¿la I idacle I ic i tatór ia apl icdve L

12. Em razão clas ca¡acterísticas clo lrenl dcscritas no qutrclro allexo ao itenl I clo Telmo cle Rel'erência, tcstott possívcl

seus pach'ões de clesempenho e qualidade ¡rol mcio de especificações t¡sttais tro lllercado.

13. O art. 3o clo Decl'eto n" 7.89212013 estabcleoe as situações enl cìue o SRP poderá set' aclotackr:

"Arl. 3'O Sistenta de Registro de Preços ¡toderd ser a¿lolctdo nos seguintes hipr5teses:

l - c¡uctndo, pelas ccrrctclerísticcts do bent rn serviÇo, houver necessidade de contrataçõesft'ec¡uenles;

ll - quando,[or conveniente cr ctquisiçîio de bens cont previsiio de enlregas ¡tarceladas ou cotllt'ctlctçt¡o de serviÇos

remunercdos por unidade de ntedidct ou enl reg¡me de lcfefct;

lll - quando.þr cot¡venienle cr acyuisiçîio de bens oLt ct conlrolaçîio de serviços poru alendintenlo ct tttctis de unt órgtio

ou entidade, ou a progromas de governo; ott

ll/ - quctnclo, peltt nalureztt do objeto, nîio.þr possít,el deJinir previatllenle o qtranlitrttivo a ser dentandqdo pela

Adnt inislraçíio."
14. A.iustiiicativa pala a Lrtilizaçâo clo Sistenr¿r cle Registro de l)rcços l'oi anexatla utt cloctttnellto de lìs. 346. Segtrndo o

nlesnlo. a rrtilização cla IRP está enc¡uaclracla nos incisos I e II clo altigo 3o clo Decreto rf 7.89212013.

15. Às fls. 347 encontala-se ¿r.lustilìcativa para a nâo atreltura da f RI). Segunclo o doctt¡.uento, litnlado pelo Ordenaclor'

cle Despesas, "no 5'BEC - Batalh¿¡o de Engenhoritr de Conslruçiio, u Seçôio de Aquisiçöes, Licitaçöes e Conlralos enconlrq-se cotl1 ct

cle Ol:ras e O¡terctções (DOC) e Direlorict de Scttide (DSIU), qlte s¿io poucos e esl¿io conl¡ngencictdos, para alender as diversas

necessi¿lctcles clestct Oll4. Dianle do exposlo, resohto ctt.tlorizar a S/l,C o promoÿer o refericlo pregtio eletrônico para elaboraçcio cle

regislro cle ¡treço"-, sent ctbrir ct divulgctçtio tle inlençtio cle regislro de preços com.fulcro no $ l" do arl. 4o do DecretoT'892/2013,

clispensct ct tlitnrlgcrçäo da intençäo de registro cle preço ent raztio da especiJicidcrde do objeto e da clificulclade de operacionalizctçdo tle

licilaçcio conjunta clo objeto do presenle cerlame".

lV - Da participação exclusiva dc iVlE, Bl)P c Ooopcrativas

l(r. O Decreto n'8.538/2015. cletelmina o tr¿ttanlellto fàvolecido, clif'erenciado e sinrplilÌcaclo pat'a as nìicroenrpresas e

etnpresas cle pec¡ueno porte, nas contratações públicas cle lrens, selviços e otrl'as, no ¿inlbito daadministração pública l'ederal.

17. O art.6'clo ref'ericlo cliploma estabelece que as licitações para contrataça)es cuio valol este.ia abaixo de R$

80.000.00 clcvcl.ão scr clestin¿iclas exclusiv¿unenle à participação cle microetttpresas e etllpl'csils cle pequeno porte, o que se aplica

18.'foclaviq cabe lcssaltar cluc não sc aplica a rcstrição nos casos expl'essanlcnte pt'evistos no âIt. l0o, situação que

requer a clcvicla.iustilìcativa,

19. No caso clos autos, toclos os 239 itens ¿l serern licitados possuenr valor cle aqrrisição inl'erior a R$80.000,00.

20. Pot.esse lnotivo, o certrìrne set'¿i clestinado à palticipação exclusiva de ME e EPP, corlfòLmc consta clo iteln 4. 1.2 da

nlinuta do Edital.

v

V - Da fblnlalização da tlcnlanda

21. O DocLrnlento cle Folntalização cla Denlanda é ploceclimento obrigtrtório pala o início clos tratralhos alusivos à fàse

interna cla licitação e hâ de contet'os clententos segttintes:

- Justilicativ¿r ptrrtr a ttecessidacle da aquisição;

- QLrantidac'le clos itens necessitaclos ou a se reln aclqtririclos;

- Previsão cle clata ent que os plodutos doverâo ser entregucs ao Cousulente e/ou participantes do SRP;

- Inclicação dos serviclores c¡ue clevcleio integral a Equipe de Plane.ianrento cla Aquisição para elal¡oral Esttrclos

Pleliminares.

22. No caso clos autos, o cloculnerrto cle Folnralização cla Dentarrcla lbi alrexaclo ¿ìs f'Is.07/20.

Vl - Da instruçäo tlo prcgiro clctrônico

a),lustilicativa rla contratação c motivação tla cstimativa da quantitlatlc clos bons ou scrviços

23. Os ¡tlocessos clcstinaclos tì aquisição cle bens ou selviços pela Aclmiuistlação Pública devcnl ser irriciaclos cont a

dos órgãos ou entidades públioas (Acórclão tt'25412004 - Seguncla Cânlam/TCU).

24. A instl'ução clo plocesso cleve seguir' ¿i r¡r.na orclcnl cronológica, na clual autes de se estabelecer llnt processo

licitatório corn a fbrnlalização clo cloctrmeuto clc Estrrdo Técnico Plclintinar e ttlu Teruro cle Refþr'ência, verifìca-se rrma requisição

i¡te¡¡a clo Órgão manif'estalldo a neccssicl¿rclc clo scrviço. Senclo assiur, a lecluisição é clocutnento base para a cstrtttr.rração do

cl¡cuureuto de Estudo Técnico [)r'clintinar e do'lclnto de Refèrência. pois partindo da demonstt'trção da necessiclade do Orgão pela

especi lìcidacles clo ob.ieto.

25. A.ius1ilÌcativa cla necessidacle da aquisição clos bens ellcorltra-se uo item l clo doctrntento cle l?otmalizaçâo da

Denlancla: c itcnl 2 clos Estudos l'écnicos Prelinlinares.

26. No caso cle conrpla cle bens, nccessár'io tanlbénl que a âdnlinistração.justilique as qL¡antidades a serem adquiridas

v

2of7 1910112023 lt:35



Firef'ox https ://sapiens.agu. gov. br /val ida_pLr bl 69

enl obselvância ao disposto no Art. 15, 97", II, da Lei n" 8.666/93,

27. As.justifìcativas perra as quanticlacles de materiais a serenr licitaclos se encorltranr no itenr 2 clo

Fornralização da Demanda, e itenr 7 dos Estudos 'l'écnicos Pl'elintinales.

28. Ressalte-se que não se busc¿r questional a necessicl¿rde cla contlatação pelo adrninish'aclor'. O que se

cumprir sâo os princípios da pLrbliciclade, motivação e controle, imperiosos por fìlrça cla Constituição da República.

b) l)as dcterminaçõcs do Dccrcto n" 10,ll24l2lll9,
29. O art.8 do Decleto n' 10.024119, que legularnenta o progão eletrônico, enunrera os docunreutos necessários à

instrução clo plocedinrento licitatório pela adnrinistração pública, conlo segue:

"¿lrl. 8o O processo relativo cro pregão, ncr.fornta elelrônìcct, serú inslruido conl os segu¡nles docLtnlenlos, nr¡ míninto;

I - esludc¡ lëct'tico prelintinar, quanclo neceù's(irio;

ll - lernto de referêncicr;

III - ¡tlanilha estimativa de clespesa;

¡¡/ - previstio dos recursos orçantentlrrios necessdric¡s, com cr indiccrçtio tlas rubriccts, exceto na hi¡totese de ¡tregäo
para registro de preços;

I/ - ctutorizaÇão de aberlura da licitctção;

Vl - designaçtio do pregoeit'o e da equipe de apoio;

14l - editctl e respeclittos onexos:

l/lll - ntinutct do lermo do conlrctto, oLt ¡tlsltumenlo ec¡uivalenle, ou ntinulct dct ata de regislro de preços, confornte o
cctso;

lX - parecer jurídico:

30. Cada unla clas exigências do alt. 8 será ex¿iminacl¿r a scgr.rir', em itenr especílìco, obscrvando-sc clue a nalureza do
objeto do certarìle clelinirri se a análise quanto ao inoiso III se clar'á na I'orma clc pesc¡irisa cle preços ou planilha cle oustos:

a) Estutlo 'l'ócnico prclinrinnr
31, A rrova lnstrLtção Nolnrativa n'40, de 22 de nraio de2020, que "disp(te sobre a elaboruçîio dos [lsntdos'l'r)cnicos

Preliminares - ETP para a aquisiçtio de bens c a controtctçî¡o de serviços e obras, ctno äml:ilo da Administraçîio Ptil:lica federal

I - descriçtio da necessidqde dct controtcrçîio, consicleraclo o problema a ser resoh,ido sob a perspeclivu do inleresse
ptib lico.

ll - desc'riçtio dos rec¡uisitos necessdrios e x(iciente,s à escolha tla soluçêio, preventlo crilrjrios e pralicas de
suslenlabil idade;

lll - levqnlctntento de ntercado, c¡ue consiste na prospecç'îio e andlise das alternativcts ¡tossíveis de soltlções, podenclo,
enlre oulras opções:

a) ser consideradas conlralctções sinrilares feilcts ¡tor outros orgîios e enlidades, conr objetivo de identirtcar a
exislêncict de novas ntelodologias, tecnologias ou inovações c¡ue melhor atendant às necessidades da admÌnistração; e

l:) ser realizctdcr consultq, ctttdiêncict priblica ou tlidlogo lransparenle com potencictis conlratadas, para coleta de
conlriblt¡ções.

ll/ - descriçtio dct soluçtio cotl1o ttm loclo, inclusive das exigêncicrs relacionadas à monulenção e ò assistência tëcnicct,
quan.dofor o cctso, ctcotilpctnltctdct dcts jusli/ìcativcts léctticct e econômicct tiq escolhct clo tipo de soluçdo;

I/ - eslintqlittct das quanlidctdes e,rerem c'onlrcttadas, acontpanhada dcts ntemorias de cdlculo e dos clocuntentos c¡rre lhe
dão suporle, considerando a inlerdepentlêncict conl oLttt'os contrútações, de motlo a possibililar econontict de escctlct;

l/l - eslimcttivct do valor da conlrataçêio, acontpanhaclcr clos preços t.tnitdrios re/èrenciuis, clcts ntentórias tle ccllculo e
dos docuntentos c¡ue lhe dòio suporte, clue podertio conslar de anexo clcrssificatlo, se a adntinislração optar por preservor o seu sigilo
a!é a conclusão da licitctção;

ltll- juslirtcalivcts para o porcelamenlo ou não da soluçäo, se aplicdvel:
I/lll - conlralações correlqlas e/ort inlerdependentes;

IX - dentonslraçtio do alinhctntento enlt'e a conlrutoção e o planejantenlo do órgäo ou entidctde, iclentificando a
previsão no Plano Anual de Conlralações ou, se /or o cctso, jttstiJicqndo ct ctusência de previsäo;

X- resullcrdos pretendiclos, em lermos de efetividacle e de desenvolvintento nacional sustentdvel;

Xl - providêncicts ct serem adotadas pela adntinislrctçcio previamenle à celebraçcio do conlrqto, inclt.tsive quanto òr

capac¡loça¡o de servidores ou de empregctdos ¡tarafiscalizuçtío e geslô¡o conlrqtucrl ou adeclucrçîio do antbiente da organizcrçcio;

Xll- ¡tossíveis intpcrctos qntbientais e respcclivas nte¿lidas de trolomenb; e

Xlll - ¡tosicionamenlo conclusitto sobre a victbilidade e razoal¡ilidctde da conlralaÇôío.

32. Ao mesmo tenrpo, o N 2" do alt. 7o cla relèrida lN, detcrmirra c¡ue:

"$ 2u Os ETP devent obrigatorfumenle conler os elementos disposlos nos incisos I, lY, I/, Yl, f ll, X e Xlll do capul
desle arligo e, c¡uando ncio conlemplctr os dentais elententos do cctpt.rt, opresenlar as devidcrs jusli"ficcrtivcts no próprio docuntenlo c¡ue

malerializct os ETP".

33. Ao analisar os docr.¡nlentos dc fls. 3421344, ol¡servo qL¡e o nlesnlo est¿1 cle acordo co¡n as cleterrniunçÕes conticlas

na lN 40/2020.

34. Ao mesnro tempo, no c¡ue se refèr'e aos E-l'l), o Decleto rf' 10.02412019 cleternrina ern seu irrciso II do art. 14, que

cste clocunìeuto clever'á ser zr¡rrovado pela auloliclacle corìlpetcnte.

35. Ao fìnal cio docunlento, encontra-se Despzrcho lÌr'rnaclo ¡relo Olclenaclol cle Despesas a¡rlovancio os D'l'l), eslanclo

cunrplida a lespectivtr detelrnirração legal.

rrs rrl"*39L
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b) 'l'crmo dc lìcl'erôncin

36. Ve.janros o que preceituao inciso X clo artigo 3o clo Decl'eto t'f' 10.02412019, sobre o Tet'nlo cie Rel'crência

"/rl. 3o Pctra.fins do disposto nesle Decreto, cottsidera-se'

Xl - lernto de refer.êncicr - clou.tntello eluborctclo cont ltctse nos esludos técnicos prelintìnares, c¡ue deverd conler:

a) os elementos clue embasctnt cr crvctlicrçîio clo cuslo pela ctclminisu'ctçcio ptîbliccr, ct pcrrlir dos padrões de desentpenho e

qtrctliclcrcle eslctheleciclos e dcts conclições de entregtr do obieto, com as seguinles inþrmações"

l, ct de/iniçtio do objeto contrcttuctl e ¿!os mëtodos pctr(.t ct sucr exeutção, vedctdcts especiJìcações excessivcts,

in.eleÿcttlles ott tlesnecessdricrs, c1trc linitem oufrt.rslrem a compet¡Çcio ou a rectlizaçäo do cerlame;

2. o ttctlor est¡nlctclo clo objeto clcr licilcrçíio clemonslrack¡ em ¡tlcrnilhcrs, de ctcordo cot1l o preÇo de ntercado" e

3. o c ro n o g rct rtt a .fís i c o -Jì tt cr tt c e iro, s e n e c e s s ú r i o ;

b) o critërio de aceilcrção do objelo:

c) os deveres do conlrqlctdo e do conlrcttctnle:

cl) ct relctçðio dos clocuntentos essencictis it t,erirtcctÇôio clcr c¡t.tctlifìcaçtio lëctticct e econôntico-.fìncrnceirct, se necessdrio:

e) os proceclintenlo.s cle.fisccrlizctçîio e garenciomento do controto ou dlct ctlct cle registro cle preço's;

.11 o prazo para execuçäo do conlralo: e

g) cts scrnções ¡trevislas de.fttrmct olletirtcr, stliciente e clara"

37 . .ltt <¡ artigo I 4 cletelnt irra clttc:

',Arl. 14. No plctne.junento do pregîio, ncr .fornta elelrônica, serð observqdr¡ o seSllinte:

I - elaboraçðio clo estttdo lécnico preliminot,e clo termo de referêncict:

ll - ctprottação do esluclo lücnico preliminrtr e ¿lo lermo de referêncicr pela ctutoric{ade cotllpetenle olt por qltem eslct

delegar".

3g. Ncste aspecto, e¡1 terrìros gerais, o'fer.nlo cle lìef'erência anexaclo ¿\s Iìs.352/357. elal'roraclo de acorclo conl o

os 
'r.cços 

prâticaclos no m.r.oå,,, a clclìirição clos nróloclos, a cstratégia e o prazo da execução (lo contfato, obrigações clas pa|tcs

e sanções administrativas.

39. euanto ao cunrprinrerrto clo pLevisto no inciso ll clo art. l4 do Decreto rf 10'02412019. às lls.358 consta o

Des¡racho cle a¡rrovação clo'l-ernlo cle Rel'erência, firtn¿rclo ¡relo Olclentrclor clc Des¡resas.

v

c) Plnnilha Estimativa tln Dcspcsa

40. Sobrc a pesc.¡uisa cle pr.eços, conlo é sabiclo os par'ânretlos cle consuh¿r lestarall'r deliniclos através da Ittsltttçiìtr

par:a a aquisiçâo cle bcrrs e contlatação cle sel viços ctn gelal'

41. Obscrvo que as cliligências concerncntes à pcsquisa cle ¡rleços t1¿ìo sc t'esttmeui à silnples anextrção cle orçamerrtos

empt.csa, iclo¡eiclacle. contpatitriliclacle cla su¿r linaliclacle social cortl o ob.ieto da licitação' etc.), como do sctt teol'

42. É cle bonr alvitrc alcr.t¿rr ao rir.gão par.a a importârrcia cla cougrLrôncia cntle os preços clas pro¡rostas, considel¿rrrdtl

excluíclos aqueles cletlasiaclamente cliscreparrtes clos clenais'

43. Com intuito cle ver.ilÌcar o custo cla contratação e obtençiio cle valor de Iefbrência pal'a o certanle' o óIgão realizotl

anr¡rla pesquisa cle ltreços através consult¿r aos sites painel cle preços e cle e ntpresas do t'amo, conl'olnie consta às 1ìs' 52l34 l'

44. A Planilha cle Pleços f'oi anexacla às I'ls 2115 l'
45. Ncccssírria a inclusão nos Autos, rlc tlocunlcnt0 contcnd0 a ¡\n¿ilisc Crítica tlc Prcços' a scr clabor¿tdo tlc

acortlo com as tlctcrnrinaçõcs tlo art.6n (la lnstruçito Ntlrmativa nn 73, <lc 5 tlc agosto clc 2020.

\./

tl) l'ro,isño tlc rccttrsos or'çamcntários

4(r. Enr conlbr.miclaclc com o g 2o clo arligo 7" clo Dcc|cto 7.892, cle 20 13. nas licitaçõcs pala t'egistro de preços, a

lesponsável zelar pelo sett ateuclinleuto.

c) Àutorizaçiro Parn abcrtura
¿17. A autol.iz¿rção par.a aber.tura (la licitação cleviclamente assinada pela autol idacle conlpetellte clecotrc cla exigência clo

art.2l, ino. V clo Decr.eto n" 3.555, cle 2000 e art. 8, inc. V do Decleto n" 10.024120 19.

¿lB. No pl.esente caso, tal exigência fìli cumpridaeln Despacho do Ordenaclol'cle Despesas, às Ils. 347.

l) l)csignação do Prcgocilo
49. O ar.t. 21. VI clo Decr.eto n.'3.555. cle 2000 e art. 8, inc. VI do Decreto n' 10.024/2019 exigem a comprovação cla

legitimiclacle clo pregoeilo e dos nlembros cla eqtripe cle a¡roio'

50. O ato cle clesignação cle pLegoeiro c ec¡ripe cle apoio para o tealizar o ccrtarlle l'oi anexaclo ¿\s f'ls 06'

4of7

g) Minuta tlc Etlital
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rt.o ru"-39f-51. Rezao clisposto no alt. 14, incisos Ille IV do Dec¡'eto n" 10.024/2019 que:

"Art. I4: No planejamento do pregão, nafornta elelrônica, serd observado o seguinle.

lll - elaboraçîio do edital, clue estabelecerd os critérios dejulgamento e a aceitação døs propostcrs, o nodo de

e, quando necessório, o intervalo ntínimo de diferença de valores ou de ¡tercenluctis enlre os lances, clue incidìrir lctnlo ent relação cros

lances interntediários quanto ent relação ao lance c¡ue cobrir a ntelhor oferlu;

IIt - delinição das exigências de habilitação, das sanções aplicúveis, dos prazos e das condições c¡ue, pelcts strcts

parlicularidades, sejam consideradas relevanles para a celebração e a execuçcio do conlrctto e o atendimenþ dcts necessidades da
adm in islroçîío pti b I ica".

52. No caso ern tela, a mirluta do Edital l'oi anexada ¿\s 1'ls. 370/385-v dos ¿rr¡tos fòi elaborada cle acordo oom o tnoclelo
disponibilizado pela Cârnara Nacional de Moclelos cle Licitações e Contratos cla Consultoria Ceral da Uuião. versão Fevereirol2}22,
corn as alterações irrf'ornraclas no clocunlerrto de tls.2411242. Sobrc o tlocumcnto, ¿tnoxAt'cópia do'ltrnto rlc lìcl'crôncia,
mcncionatlo corno "Ancxo l" pclo scu subitom 25,12,1,

h) Minuta dc Ata dc Registro dc Prcços

53. Os reqtrisitos da nrinuta cla ata de registro de preços estão previstos no a¡t. 2o inciso il, bern conro art. 12, cctpu! do
Decreto no 7.892, de 20 13, clevendo eslar err conf'olnrid¿rde tanrbém com a nlinuta do eclital e do ternto cle refel'ência.

54. No presente caso, a minuta cle fls. 380/381-v não nrerece rell¿uos, estanclo em conclições de sel aplovada por esta
e-CJU.

i) Minuta do Contrato
55. No caso vertelìte, a autoridacle assessorada ir'á I'olnraliza¡' instlr-rnlento corltratual, corno podenros pelccber'às lìs.

382/3 83-v.

5ó. Sobte o docutrrento, euteudo, s.nt.j., estal o rìlcs¡ì1o cle acordo corl o ob.jeto dos autos e legislação vigente, estanclo
enr condições de sel aplovado pol esta e-C.lU.

LtM|T'BS pB CON]'RA'[A(IÃO PRBVISI'OS NO DBCRE'IO N" t0.t93/2019

57. No âmbito do Pocler Executivo Feclelal, o Deo¡'eto n" 10. 193/20 l9 est¿ibeleceu lirnites e instâncias de govelnança
para a contratação cle berts e set'viços e para a realizaçt1o cle gastos oom cli¿1¡ ias e passagens, aplioáveis aos órgãos, entidades e Iunclos
do Poder Execlrtivo Federal, integrarrtes dos or'çanreutos liscal e da segLu'iclade sooial, doncle se destaca a plevisão conticla elî seu art.
3n, in ve rbis:

"Arl. 3o A celebraçcio de novos conlratos administralivos e a prorrogação de conlrcrtos administrqlivos em vigor
relativos a atividades de custeio seräo aulorizctdas em alo do Ministro de Estado ou do lilular de orgtict diretamenle subortlinct¿lo cto

Pres idente da Repúbl icct.

$ I' Pora os contrqtos de qualquer valor, a competêncict de que trata o copul poderít ser delegada às seguintes
ctutoridades, permilidct a subdelegação na forma do S 2':

I - titulares de cargos de natureza especial:

ll - dirigenles ntáxitttos dcts unidades direlantenle subordinadas qos Ministros de Eslctdo; e

lll - dirigenles mdxintos das entidades vinculctdas.

$ 2' Para os conlralos cont vctlor inferior a R8 10.000.000,00 (clez milhões de reais), a contpelêncicr de cßrc trcttct
o coput poderd ser delegada ou subdelegada aos subsecretdrios de planejomenlo, orÇunlenlo e adminislração ou it ctutoridcde
ec¡uivolente, permitida a subdelegaçäo nos ternlos do disposto no { 3".

SÇ 3o Para os conlratos cont valor iguol ou iýrior a R8 1.000.000,00 þtm nilhão de rectis), ct contpetêncict de cpre

lrol(1 o caput poderd ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou ctos cheles dcts unidades administralivas clos órgòios ou dcts
e n t idqde s, ve dadq a su bde I e gaç ti o".

58. A Poltalia no 249, de l3 cle.iunho de2012, do Ministério do Plane.ianrento, expedida sob a égide do revogaclo
Decreto rf 7.68912012, que t'egulava o tema, estabelecer.¡ nolmas conrplelrerìtares para o cumprirnento clo mencionado Decleto,

os órgãos e entidacles c¡ue apoiam o desenrpenho de suas atividades institucionais, tais conro:

"Arl. 3o - Para Jins de aplicctçtío do art. 2o do Decrelo n'7.689, de 2012, cts contratoÇões relutivcts ct cttivida¿le,y cle

custeio devent ser entendidcts como ac¡uelas controtaÇões direlamente relqcionqdas às cttividades conruns a todos os orgãos e

enlidades c¡ue apoiant o desempenho de sucts ctlit¡i¿lacles inslilucionctis, lctis contt¡:

l-þrnecintenlo de contbuslíveis, energict elëlricct, ltgua, esgolo e serviços de telecomunicaçäo;

ll - as ctlividctdes de conservaçcio, lintpeza, segurenço, rtigilôncict, tronsportes, in/orntdticcr, copeiragent, recepçño,
reprografia, telecomunÌcctções e ntanulenção de prëdios, ecluipantentos e instcrlações, confornte disposto no Decrelo no 2,27 l, de 7 de
jtrlho de 1997; (grifei)

III - realizctções de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gri(ìcos e editoriais;

llt - aquisição, locaçtio e reþrntas de intóveis; e
It - aquisição, tllanulenção e locctçCio de veículos, mcicluinas e eclui¡tcrntentos.

Parcigraþ único - O enc¡uadramento do objelo da contralcrçîio conto atividctde de custeio deve considerar a nelurezct

das atividades contraladas, conlorue disposto neste arligo, e nîio ct classiJ'icctçêio orÇanlentária da despesa".

59. Cunrpre acl ór'gão lìcar atento ¿ì evcntual cli¡rlonra c¡ue verrha a eslatrelecel cleternrinações conrplementales uo

celtifìcar'-se soble a natureza cla atividade a se¡' contl'atada - se constitr¡i ou não atividacle de custeio -. ¿rdotando as ploviclêncitrs
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necessárias, sc fbr o caso, o qre pocler.á ser.lèito em cpralcluer làse clo processo cle contratação até antes da assinatttn do conttato ou clo

cla Portaria 249, de2012.

60. Ilecomenclo à ár.ea técnica clo Órgão assessolaclo (consiclel.anclo-se os (rltimos pacotes fiscais arrttnciaclos pelo

pocler público) verilÌcar a eventual existência cle Deoretos ou oLrtro uolmativos relativos a "limites", "cotltiugenciantento

curnpt'inietito pelo Órgão.

e t. É dc extrelra ¡.elevância cpre a autoliclacle assessot'acla senlpre observe ua cotltrataçãto, as diretrizes de

susteut¿rbi I iclacle arnbietrt¿rl.

62. Corn el'eito, as contratações cla Administração Pública clever'ão contemplar os critétios cla sustentabiliclade

IlLasileir.o. e o¡tras legislações pet'tineutes, sern percler cle vista os ptincípios cla r¿rzoabiliclacle e proporcionaliclacle'

(r3, Nesse senticlo, ¿r Lci nn l2.lg7 clc 2gllll2009 - Polític¿rNacional sobre Muclançaclo clinla, aclotor't o ttso do pocler'

l2.t87l09).
(r4. Assim, rlos tennos clo ar.t. 7o, inc. Xl cla Lei n" 12.305, cle21812010 - Polí1icaNacional cle Resídt¡os Sóliclos, nas

q,ì" 
"onsi,lerenl 

cl'itéiios conr¡tatíveis com pac|'ões de consttt'lto social e ambientalnrerrte sustenl/rveis.

65. Refì:ricla lei f'oi r.egulamentâcla pelo Decreto n" 7.404, tle23ll2l20l0, rncrecenclo especial destacltre os setrs altigos

5o, 6u e 7".

(r(r. I)or.or.rtr.o laclo, uos ternros clo ar't. l" cl¿r Instlução Nolmativa SLfl/MPOC no l. cle l9l0ll20l0, - as es¡recifìcaçõcs

para a aquisição clc be¡s, contratação cle scr.viços e obras pol pn,:t.,ln, órgãos e enticlacles cla Administração Pública FecleLal direta,

Lrtilizaçâo c clescat'te dos proclLrtos e ntatérias primas.

67. por vezes, a exigência clc cleterminaclo leclr.risito irmbiental cleriva cle irnposição not'mativa, eclitada pelos órgãos de

proteção ao mei. anrbiente (conselìio Nacional clo Meio Anrbientc-coNAMA, IBAMA, Ministério do Meio Arnbiente, etc.) Nesses

toror, u especilrcação tócnica clo ob.jeto cleve ser clefinicla cle acot'clo oom as cletet'minações da nortna vigente'

6g. Nos clentais casos, cabe ao órgão a opção pelas especilìcações clo otljeto qr'te nrelhot atendam às exigêrrcias

anlbientais. Tal clecisão cleve ser nrotivada com base em critér'ios técnicos.

69. vale lenlbr.ar qre o art. 5o cla ¡les¡na Instruçaro Nornlativa exernplifica alguns clos critér'ios de sLrstentabiliclacle

ambiental qtte poclent sel exigidos na clesclição clo benl:
,,cr) 

c1r.re os bens sejctnt consliluíclos, t1o todo olt em pctle, por mcrlericr! reciclado, ctlóxico, biodegraddvel, confortne

nortllas da ABNT;

6) tlue sejcrnt observctclos os reclttisitos ctntl:ientctis pcrra cr obtenção de certiJ"ìccrçîio do INAIDTRO conto prodttlos

sttslentl^teis ou cle menor im¡tcrclo ctmbienlal em relaçäo ttos seus similctres:

c) t¡ue.s be,s.sejcrnt, prelerencicrlmenle, ctconclicionctdos em embttlctgem inditticlttttl adeqttoda, cottt o ntenor vohtnte

t!) c1trc os bens nîio conlenhctm sttl¡st/incicts perigosns em concettlrctçäo ctcinta da recomendctda na diretit'a Rol-lS

b ife n il-pot ì brornctdos ( P B Bs), ëteresd ife n i l-¡tol ibrontados ( P lS D Es) "

70. O Tì.ibLrn¿rl cle Contas cltr Uniãxl - 2" Cânlal.a. po| nrr:io clo Acórclâo Aa.2.380/2012, tcnclo crrr vista a legislação cle

regência assont0tr:

',t.5.!. dar ciêncict à Superinlanclênckt llegionctl do Depctrkrntettto de Polícict l;ederul no Pictrrí, qtrc"

t.5,t.L no ôntl:ito clct administrcrçtio ptiblica feclera!, clirekt, ctut¿trqlticct e fundacÌona!, tanlo ent,face do disposlo no

arl. 30 clct I.eÌ g.666/g3, qucrnlo clcr IN/ALpOG t, cte t9/t/2010, crs es¡tecifcctções ¡tctrcr ct ctc¡trisiçtio de l:ens, conlralaÇäo de serviços e

descarle clos prodt.tlos e ntcttëricts-pritllcts clile derctnt origem aos bens ou serviços o serem contrcttctdos;

71. Nesse passo, necessáLio sc l'az que autoriclacle responsável pela f'orrntrlação da licitação exare nranifestação sobre

no bo.jo clos autos.

72. No que pertille a esse aspecto, o órgão se nralrifèsta ¿itravés do itent l4 dos E'fP e itenl 5 do'['ernro de Rel'eLência.

CONCLtISÃO

73. Enl lirce cl6 cxltosto, o¡riuauros, nos limites cla análise.iuLítlica c cxclttíclos os aspectos técuicos e o.itrízo cle

cor-rtidas uos itcns 45 e 52 cleste p¿lrecer,

74. Ressalta-se quo a presonte nranil'estaçâxl se limit¿r ¿ì análise.iuríclica cl¿r f'asc iutelna clo proccsso licitatóLio,

recontenclatrclo-so, ell.t s¡¿t fhse cxierna, o atcuclinreuto integl¿ìl ao lldit¿ìl e ¿ìs l-eis cltle regeln a matéria.
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Curitiba, l7 de janeiro de2023.

ALVYR PEREIRA DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO DA UNIAO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponfvel ern https://supersapiens.agu.gov,br mediante o forneci¡¡ento

do Núrnero Único cle Protocolo (NUP) 640430 12776202272 e da chave de acesso llc9240f

Documento æsinado eletronicamente por ALVYR PEREIRA DE LIMA JUNIOR, com cçrtificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de

acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência cla autenticidade clo documento está disponfvel com o código 1073320169

no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov,bl Inforrnações adicionais: Signatário (a): ALVYR PEREIRA DE LIMA JUNIOR, com

certificado Al institucional (*.agu,gov.br). Data e Hora: l8-0 l-2023 l8:37, Número de Série: 77218269410488336199396275606.

Ernissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv l.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5" BATALHÃO Un ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

CERTIFICADO DE CONTINUIDADD DO PROCESSO

I . Em atenção às ressalvas constantes na Parecer n. 0013712023n{UCJUR/E-

CJU/AQUISIÇÖES/CGU/AGU, da Advocacia-Geral da União, de 17 de janeiro de 2023, refere¡rte ao

Processo SRP 03/2023, que tent cotro objeto a aquisição de medicamentos, materiais de collslll"rìo e

permanente, foram tomadas as seguintes providências:

Providências
Item do Parecer

da AGU

Recomendação acatada. Docunrento inserido no processo45

Recomendação acatada. Cópia anexada as autos52

2, Diante do exposto, sou de parecer que as providencias tomadas pela Admilristração

atenderam as ressalvas e que o processo encontra-se corrigido.

Quartel em Porto Velho-RO, 7 de fevereiro de2023

RENATO COA DE IRACEMA GOMES - TEN CEI

Ordenador de Despesas do 50 BEC
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MINISTBRIO DA DEFBSA
BXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALHÃO Or ENGENHARIA DB CONSTIìUÇÃO
(BATALHÃO CORONBL CARLOS ALOYSIO WBBIìR)

JUSTIFICATIVA DA PBSQUISA DB PREÇOS

Trata-se o presente documento a justificativas para realizaçáo de pesquisa de

preços, em viltude da impossibilidade de utilização total dos itens nos parânletros

definidos nos incisos I e II do artigo 5o da instrução normativa no 73, de 5 cle Agosto de

2020

Saliente-se que o manclamento constante do caput do parágrafo 1o artigo 5o cla in

7312020, determinava que fosse observada a ordem de preferência determinada pelo

referido artigo, ou seja, dever-se-ia utilizar primeiramente o primeiro método (inciso i),

em seguicla o segundo método (inciso ii) e assirn sucessivamente, até o irltimo método.

Dessa Forma, foi realizacla a pesquisa nos incisos i, iii e mascla de i e iii. A
opção do inciso iii levou em conta a clificuldade de obtenção de preços atuais clo rnercado

ou a falta do material com características e quanticlades similares às demandadas pela

administração no "painel de preços", "nas contlatações similares de outros entes

públicos" e "na mídia e sítios especializaclos". Assim sendo, realizou-se a grande maioria

das pesquisas no painel cle preços devido os preços estarem equivalentes e

correspondentes conl o mercado, porém ao pesquisar determinados medicamentos o

mesmo não ocorreu, fbi necessário a recorrer aos sites de n-ríclias especializaclas cle acordo

com a IN 7312020.

As cotações realizadas nos sites de míclias especializadas fbram f.eitas por

comprimido cle caixa de determinado medicamento, ulna vez que fica improvável saber'

a quantidade da caixa o que o fornecedor irá ofèrecer, pois esta depende do laboratório e

marca do mesmo, o qual só será determinado col1l a seleção do fornecedor. Senclo assim,

foi fèito a cotação por uuridacle parafacilitar a Administração na contratação do material,

sem que haja clirecionamento de fabricante, marca ou laboratório.

Por fìm, esta equipe de planejamento declara que a presente pesqr"risa de preços

está dentro dos conformes seguindo todos os instrumentos legais,

Porto Velho - RO, 7 de fevereiro de 2023.

JOSE A VIANA- 2" TBN

Chefe cla Equipe de planejamento
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MINISTÉRIO DA DEFESA
BXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO COnONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

EDITAL
PRBGÃO BLBTRONICO SRP N'03/2023

(P ro cesso Ad m in istrativ o no 6 40 43.0127 7 6 12022-7 2)

ATBNÇÃO

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o 5o BATALHÃO DE ENGENHARIA
DE CONSTRUçÃO - 5o BEC, Organização Militar do Exército Brasiteiro sob o CNPJ
07.556,867/0001-77, subordinada ao 2o GRUPAMENTO DE ENGENHARIA, por meio da Seção de
Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), sediado a Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar, Porto
Velho - RO, CEP 76804-604, realizará licitaçäo, para REGISTRO DE PREçO, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM, nos termos
daLeino10.520,de17dejulhode2002,doDecretono10.024,de20desetembrode20'19, doDecreto
no7.746, de 05 de junho de 2012,do Decreto no7892, de23 de janeiro de2013, da lnstruçäo Normativa
SLTIiMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstruçåo Normativa SEGESiMP no 03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar no 123, de'14 de dezembro de 2006, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessåo: 6 de março de 2023.
Horário: 10:30 (Horário de Brasília).
Local: Portal de Compras do Governo Federal- https:l/wwrr.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço por item

No recente acórdão TCU n.n 75412015 - Plenário. houve exDressa determinacão nara
que a Administracão Pública instaure Drocesso com vistas à nenalizacão das empresas

em ustificadamen ato ificado n
tanto na licitação quanto no contrato.

ue a licitante analise dctalhada
Þara formular proposta/lance fÏrme e possível de cumprimento

A rlrática iniustifïcada de atos ilesais. ÿ. s.: não manter a rrroposta. deixar de enviar
documentação exigida. fazer declaração falsa. não assinar o contrato e etc.. sem preiuízo

cometidas na I s eitará â licitante
penalidades. as quais serão apuradas em regular processo administrativo.



1 DO OBJETO

L1, O objeto da presente licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisiçäo

de medicamentos, materiais de consumo e permanente, conforme condiçöes, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participaçäo em quantos itens forem de seu interesse,

.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçÓes do objeto.

DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgäos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesöes são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

DO CREDENCIAMENTO

3.,1. O Credenciamento é o nfvel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participaçäo dos interessados na modalidade licitatória Pregåo, em sua forma eletrÔnica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sitio https.//www.qov.br1çompraqlpt-þ/ por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçäo das

transaçöes inerentes a este Pregäo'

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgåo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidäo dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgäos responsáveis pela informaçåo, devendo proceder,

imediatamente, à correçäo ou à alteraçåo dos registros tão logo identifique incorreçäo ou aqueles

se tornem desatualizados.

3,S.1.A nåo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçåo

no momento da habilitação.

DA PARTICIPAçÃO NO PREGAO.

4.1. poderåo participar deste Pregäo interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitaçäo, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da lN

SEGES/MP no 3, de 2018.

4.1 .1 ,Os licitantes deveräo utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.i.2.A presente licitação é de participaçåo exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

4.1.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei

no 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

2.
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,try,microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Com

123, de 2006.

Näo poderäo participar desta licitaçäo os interessados:4.2

4.2.1. proibidos de participar de licitaçöes e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislaçäo vigente;

4.2.2. que näo atendam às condiçöes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que näo tenham representaçåo legal no Brasil com poderes

expressos para receber citaçäo e responder administrattva ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedaçöes previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de

'1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo

de dissoluçäo ou liquidaçäo;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, que por se tratar

de instrumento de parcerias complexas traria complexidades desnecessárias à presente

contrataçäo;

4.2.7. Organizaçöes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condiçäo (Acórdåo n' 7 461201 4-TCU-Plenário;

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedaçäo contida no art. '10 da

lnstruçäo Normativa SEGES/MP no 5, de 2017.

4.3. Como condiçäo para participação no Pregäo, o licitanie assinalará "sim" ou "näo" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçöes.

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49',

4.3.1.1. nos rtens exclusivos para participaçäo de microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalaçäo do campo "näo" impedirá o
prosseguimento no certame;

4.3.1.2. nos itens em que a participaçäo não for exclusiva para microempresas

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "nåo" apenas

produzirá o efeito de o licitante näo ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa

empresa de pequeno porte.

4.3.2. que está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitaçäo definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçao no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. que näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e näo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçäo de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituiçáo;

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. que näo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. lo e no inciso lll

do art, 50 da Constituiçåo Federal;



4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçäo,

conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de '1991.

4.4. A declaraçäo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçåo sujeitará o licitante

às sançöes previstas em lei e neste Edital.

5. DA ApRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.'1, Os licitantes encaminharäo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçäo do objeto ofertado

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessäo pública, quando, entåo,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçäo exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçåo que constem

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos

sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveräo encaminhar a

documentaçåo de habilitação, ainda que haja alguma restriçåo de regularidade fiscal e trabalhista,

nos termos do art. 43, S 1o da LC no 123, de 2006.

5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrÔnico durante a

sessåo pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negÓcios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexåo.

5.6. Até a abertura da sessäo pública, os licitantes poderåo retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitaçäo anteriormente inseridos no sistema;

5,7, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçåo entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçäo dos procedimentos de

negociaçäo e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compóem a proposta e a habilitaçäo do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público

após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.'1.1.valor, unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1 .3. Fabricante;

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informaçöes similares à especificaçäo do

Termo de Referência;

6.2. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6 3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
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6.4'ospreçosofertados,tantonapropostainicial,quantonaetapadelances,
exclusiva responsabilidade do licitante, näo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

sob alegaçäo de erro, omissäo ou qualquer outro pretexto'

6.5'oprazodevalidadedapropostanäoseráinferiora60(sessenta)dias,a

SE

contar da

data de sua apresentaçåo'

6.6'oslicitantesdevemrespeitarospreçosmáximosestabelecidosnasnormasde
regência de contrataçöes públicas federais, quando participarem de licitaçöes públicas;

6,6,1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçäo por parte dos

contratados pode enseja, " 
|.".pon."bilizaçäo pelo Tribunal de contas da uniäo e'

apÓsodevidoprocessolegal'gerarasseguintesconsequências:assinaturade
prazo para a adoçäo das medidãs necessárias ao exato cumprimento da lei' nos

termosdoart.Tl,incisolX,daConstituição;oucondenaçäodosagentespúblicos
responsáveisedaempresacontratadaaopagamentodosprejuizosaoerário,caso
verificadaaocorrênciadesuperfaturamentoporsobrepreçonaexecuçäodo
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFIGAçÃo DAS PROPOSTAS E FORMULAçAO DE

LANCES

7'1'Aaberturadapresentelicitaçãodar-se-áemsessãopública,pormeiodesistema
eletrÔnico, na data, horário e local indicados neste Edital'

7'2.oPregoeiroverificaráaspropostasapresentadas,desclassificandodesdelogo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital'

contenham vfcios insanáveis, ilegalidades ou näo apresentem as especificaçöes exigidas no

Termo de Referência.

7.3

7 .2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante'

7.2,2'Adesclassificaçãoserásemprefundamentadaeregistradanosistema,com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

7 .2.3. A näo desclassificaçäo da proposta näo impede o seu julgamento definittvo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçäo'

Osistemaordenaráautomaticamenteaspropostasclassificadas'sendoquesomenteestas
participaräo da fase de lances'

O sistema disponibilizará campo prÓprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes'

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveråo encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

7.4

7.5

no registro

7.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ttem'

7.6 Os licitantes poderåo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessäo e as regras estabelecidas no Edital

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema'

o intervalo mf nimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances' que incidirá tanto em

relaçåo aos lances intermediários quanto em reiaçåo à proposta que cobrtr a melhor oferta deverá7.8

ser de R$ 0.05 (cinco centavos)'



7 9 Será adotado para o envio de lances no pregåo eletrônico o modo de disputa ,,aberto,,, 
em que

os licitantes apresentaråo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes.

7 '10 A etapa de lances da sessão pública terá duraçäo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do perfodo de duraçäo da sessåo pública.

7 '11 A prorrogaçäo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de
prorrogaçåo, inclusive no caso de lances intermediários.

7 '12 Nåo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

7'13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessåo pública de lances, em pror da consecuçåo do melhor preço.

7 '14' Nåo seråo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7 '15' Durante o transcurso da sessåo pública, os licitantes seräo informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçäo do licitante.

7 '16' No caso de desconexäo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão,
o sistema eletrÔnico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepçäo dos
lances.

7'17' Quando a desconexäo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicaçåo do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgaçåo.

7 '18' O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

' Caso o licitante nåo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

' Em relação a itens näo exclusivos para participaçåo de microempresas e empresas depequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo
automática, junto å Receita Federal, do porte da entidade empresarial. o sistema identificará
em coluna prÓpria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparaçåo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts.44 e 45 da LC no i23, de 2006, regulamentada pelo Decreto no g.53g, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de ate 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira corocada.

7 '22' A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo
automática para tanto.

7 '23' Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ounåo se manifeste no ptazo estabelecido, seråo convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

V
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MINISTÉRI O DA DEF'ESA

EXERCITO BRASILEIRO
5" BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CONONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

TERMO DE ENCBRRAMENTO DE VOLUME

FECHO nesta data o 2" volume dos autos do processo Administrativo no

64043.012776t2022-72, que tem como assunto o Pregão Eletrônico n" 0312023, do tipo Menor

preço Unitário por ltem, para aquisição de medicamentos, materiais de consumo e permanente paru

a Seção de Saúde, que se enceÍra nesta folha no 400.

Quartel em Porto Velho-RO, 7 de fevereiro de 2023.

DOUGLAS DA - 2" Ten
Adjunto da Comis te de Licitação
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO - -1
s" BATALuIo ñn BNGENHARIA DE coNSrRuÇAo
;Ai;iH-Àõ conoNnl cARLos ALOYSIO WEBER

ABR., nesta data, o 3o volume dos autos do processo-Administrativo no 64041'01277612022'72'

que tem como assunto o Pregão Elelrgnico n' OllZOZl' do tipo Menor preço-Unitario por ltem' para

aquisição de medicamentos, materiais de consumo t pt"nä"ente para a Seção de Saúde' que se

inicia nesta folha no 401.

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Quartel em Porto Velho-RO, 7 de fevereiro de 2023'

r>
DOUGLAS DA SIÑÈDES - IO TCN

Ãa¡unto da Comissão Permanente de Licitação
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens an

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nåo seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art.3o, S 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, ao objeto produzido:

7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no Pafs;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçäo.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico

dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçåo em condiçoes

diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)

@, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçäo

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmaçåo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prczo estabelecido, a partir de solicitaçåo

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo,

7.29. Após a negociaçäo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da

proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.'1 . Encerrada a etapa de negociaçåo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequaçåo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máxrmo estipulado para contrataçäo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único do art. 7o e no $ 9o do arl.26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuiçÕes previstas no art. 176 da lnstruçäo Normativa RFB n. 971, de

2009, em razåo do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdäo no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequÍvel.

8.3.1.Considera-se inexequível a proposta queapresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

I



8.4

8.5

8.6

8.7

B.B

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitaçåo nåo tenha estabelecido limites mf nimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalaçöes de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderå requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensäo da sessäo pública paa a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponfvel no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de

nåo aceitaçåo da proposta.

8.6.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prczo

B.6,2.Dentre os documentos passiveis de solicitaçåo pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informaçöes pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçäo da proposta'

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessäo, informando no"chat'a nova data

e horário parc a sua continuidade.

Nos itens näo exclusivos para a participaçäo de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta nåo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

\J
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8.9

caso.

8.'10. Encerrada a análise quanto à aceitaçåo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçäo

do licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABTLTTAçÃO

9.'1. Como condição prévia ao exame da documentaçäo de habilitaçäo do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento

das condiçöes de participaçäo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniäo (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cfveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cni. ius. br/improbidade ad m/consu ltar req uerido. ph p).

d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
TC U ( h ttos : //co n ta s. tcu. q ov- b r1o rd s/f ? p= I N A B I L I TA D O : C E RTI DAO : 0 : ) ;
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g.i.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substitui

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

J u rtd ica do TC U ( https://certidoesa pf. a pps.tcu. gov. br/)

g.2. Aconsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo'12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibiçäo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da

qual seja sócio majoritário.

g.2.1.Caso conste na Consulta de Situaçåo do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

g.2.Z.A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

g.2.3.O licitante será convocado para manifestaçäo previamente à sua desclassificaçäo.

9.3, Constatada a existência de sançäo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condiçåo de participação.

g.4. No caso de inabilitaçäo, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arls.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitaçáo da proposta subsequente,

9.S. Caso atendidas as condiçöes de participação, a habilitaçäo dos licitantes será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relaçåo à habilitaçåo jurÍdica, à

regularidade frscal e trabalhista, à qualificaçåo -econômico financeira e habilitação técnica,

conforme o disposto na lnstruçäo Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

9.5.'1.O interessado, para efeitos de habilitaçäo prevista na lnstruçäo Normativa

SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilizaçåo do sistema, deverá atender às

condiçÕes exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia Útil anterior à data

prevista para recebimento das propostas;

9.5.2.Ê. dever do licitante atualizar previamente as comprovaçöes constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura da sessäo pública, ou encaminhar,

em conjunto com a apresentaçåo da proposta, a respectiva documentaçäo

atualizada.

9.5.3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçäo do licitante, exceto se

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro

lograr èxito em encontrar a(s) certidåo(öes) válida(s), conforme art. 43, $3o, do

Decreto 10.024, de 2019.

g.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas,

sob pena de inabilitaçåo.

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçäo dos documentos originais nåo-digitais quando houver dúvida em relaçäo à

integridade do documento digital.

9.8. Näo seräo aceitos documentos de habilitaçäo com indicaçåo de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveråo estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deveråo estar em nome da filial, exceto para



atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prÓpria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9,9.1 .Seräo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralizaçäo do recolhimento dessas contribuiçöes.

9.'10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deveräo encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentaçåo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçäo:

9.11. Habilitaçãojurídica:

9.11.1. no caso de empresário individual: inscriçåo no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da

Condiçäo de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçäo ficará

condicionad a à verificação da autenticidade no sftio

www. porta ldoe mpreendedor. gov. br;

9,11.3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbaçåo no Registro onde tem sede a mahriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;
9.11.5. No caso de sociedade simples: inscriçäo do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçäo

dos seus administradores;

9.11.6. decreto de autorizaçåo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira

em funcionamento no País;

9.11.7 . Os documentos acima deveräo estar acompanhados de todas as alteraçöes ou

da consolidaçäo respectiva;

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Juridicas ou no Cadastro

de Pessoas FÍsicas, conforme o caso;

9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentaçäo de certidäo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e å DÍvida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidäo negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Tftulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.12.5. prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

\J
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9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

licitatório, deverá comprovar tal condiçäo mediante a apresentaçäo de decla

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei

9.13. QualificaçãoEconômico'Financeira.

g.i3.'1, balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercÍcio social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçäo financeira

da empresa, vedada a sua substituiçäo por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por fndices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;
g.13.1 .1 . No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,

a apresentaçåo de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art.

3o do Decreto no 8.538, de 2015);

9.13.1.2. no caso de empresa constituída no exercfcio socialvigente, admite-se

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis

referentes ao período de existência da sociedade;
g.13,1.3. é admissÍvel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato

social/estatuto social.
g.13.2. comprovação da boa situaçäo financeira da empresa será constatada mediante

obtençåo de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicaçäo das seguintes fórmulas:

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Näo Circulante

SG=
Ativo Total

LC=

Passivo Circulante + Passivo Näo Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.13.2.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), deveräo comprovar patrimÔnio lÍquido de ...(... )do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente'

9.14 Qualificação Técnica:

9.i4.1. Comprovaçäo de aptidão para o fornecimento de bens em caracteristicas,

quantidades e prazos compatfveis com o objeto desta licitaçäo, ou com o item

pertinente, por meio da apresentaçäo de atestados fornecidos por pessoas jurídicas

de direito público ou privado.

9.14.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão

dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracteristicas mínimas.
g.14.3. Comprovaçäo de execuçäo total de fornecimento de objeto compatível com o

pretendido em quantitativo correspondente a, pelo menos, 5 % (Cinco por cento) do

estimado neste certame.
g.14.4. Para fins da comprovaçäo do quantitativo mfnimo exigido no item 16'3.1.1 1

poderá ser utilizado o somatório de 02 (dois) ou mais atestados de capacidade,

executados concomitantemente.
9.14.5. Os atestados de capacidade tecnica podem ser apresentados em nome da

matriz ou da filial da empresa licitante.

b



9.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

9.16. A existência de restriçäo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista nåo impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.16.'1. A declaraçåo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitaçåo.
9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restriçäo no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraçäo do vencedor, comprovar a regularizaçäo. O prazo poderá

ser prorrogado por igual período, a critério da administraçåo pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentaçäo de justificativa.

9.'18. A não-regularizaçäo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarrelará
a inabilitação do licitante, sem prejuizo das sançöes previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificaçäo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

com alguma restrição na documentaçåo fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prczo pa.a

regularizaçäo,

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessäo, informando rìo "chat" a nova data e horário para sua continuidade.

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçåo, seja por nåo apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

9,21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçäo, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitaçäo da proposta subsequente.

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

2 (duas) horas, a contar da solicitaçåo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá.

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicaçäo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçäo no

decorrer da execuçåo do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n" 8.666/93).

ÿ



€¡' " 4;'

Hs N' ¿/0(
Þ'."-..;t</-

(l

11

10 4.1. Ocorrendo divergência entre os preços un tários e o Preço global, P

os prlme ros; no caso de divergência entre os va 0res numéricos e os valores

expressos po r extenso, prevaleceråo estes últimos

10.5. A oferta deverá ser firmô e prec isa, limitada, rigorosamente, ao bjeto deste Edital, semo

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçäo que induza o ju gamento a mais de um

1 '1.3

12.

resultado, sob pena de desclassificação'

10.6.ApropostadeveráobedeceraostermosdesteEditaleseusAnexos,näosendo
considerada aquera que näo corresponda Jespeciticaçöes aricontrdas ou que estabereça vínculo

à proposta de outro licitante'

lo.T.Aspropostasquecontenhamadescriçäodoobjeto'ovaloreosdocumentos
complementares estaräo disponÍveis na internet' após a homologaçäo'

DOS REGURSOS

11.1, Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçäo fiscal e trabalhista da licitante

qualificadacomomicroempresaouempresadepequenoporte,seforocaso,seráconcedidoo
prazo de no mfnimo trinta minutos, para q," q'"rq'"r licitante manifeste a intençåo de recorrer'

de forma motivada, isto é, indtcando .oniiu qual(is) decisåo(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo prÓprio do sistema'

11'2'Havendoquemsemanifeste,caberáaoPregoeiroverificaratempestividadeea
existência de motivaçäo da intençäo de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso'

fundamentadamente'

11'2.l.NessemomentooPregoeironãoadentraránoméritorecursal'masapenas
verificará as condiçöes de admissibilidade do recurso'

11'2'2.Afaltademanifestaçäomotivadadolicitantequantoàintençäoderecorrer
importará a decadência desse direito'

ll.2.3.Umavezadmitidoorecurso,orecorrenteterá'apartirdeentäo,oprazode
trêsdiasparaapresentarasrazöes,pelosistemaeletrÔntco,ficandoosdemais
licitantes, desde logo, intimaoos paia, querendo, apresentarem contrarrazöes

também pelo sistemã eletrônico, em outros très dias, que começaräo a contar do

término oo prazo Jo recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indrspensáveis à defesa de seus interesses'

oacolhimentodorecursoinvalidatäosomenteosatosinsuscetiveisde
aproveitamento'

11'4'osautosdoprocessopermaneceräocomvtstafranqueadaaosinteressados,no
endereço constante neste Edital'

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessäo pública poderá ser reaberta:

12'1'1.Nashipótesesdeprovimentoderecursoqueleveàanulaçãodeatosanteriores
àrealizaçåodasessäopúblicaprecedenteouemquesejaanuladaaprópriasessäo
pública,situaçäoemqueseräorepetidososatosanuladoseosquedeledependam.

12.j.2. euando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitantedeclaradovencedornãoassinarocontrato,näoretiraroinstrumento
equrvalente ou nåo .orprouå, a regularizaçåo fiscal e trabalhista' nos termos do art'

43, S1o da LC no 12312006, '"iáo 
adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances'



12.2.

reaberta
Todos os licitantes remanescentes deveråo ser convocados para acompanhar a sessão

12'2'1' A convocaçâo se dará por meio do sistema eletrônico (,,chat,,), e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12'2'2' A convocaçåo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos noSlcAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

DA ADJUDICAçAO E HOMOLOGAçÃO

13'1' o objeto da licitaçäo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato doPregoeiro, caso näo haja interposiçåo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regulardecisáo dos recursos apresentados.

13'2' Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridadecompetente homologará o procedimento licitatório.

DA GARANTIA DE EXECUçÃO

14'1' Nåo haverá exigência de garantia de execuçåo para a presente contratação.

DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15'1 será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação,complementar à legal, conforme prazos mfnimos e demais regras constantes do Termo deReferência.

DA ATA DE REctsTRo DE PREçOS

16'1' Homologado o resultado da licitaçäo, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias,contados a partir da data de sua convocaçâo, para assinar a Ata de Registro de preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contrataçåo,
sem prejufzo das sançöes previstas neste Edital.

16'2' Alternativamente à convocaçäo para comparecer perante o órgåo ou entidade parc aassinatura da Ata de Registro de Preços, a Administraçåo poderá encaminhá-la paraassinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meioeletrÔnico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data
16 3 o prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando so-licitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16'4' seräo formalizadas tantas Atas de Registro de preços quanto necessárias para oregistro de todos os itens constantes no Termo de Referêntia, com a indicaçåo do licitantevencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pr"ço. registrados edemais condiçöes.

16'4'1' será inclufdo na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor nasequência da classificaçåo do certame;

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17 1' Após a homologaçäo da licitaçäo, em sendo realizada a contrataçäo, será firmadoTermo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

13.

14.

15.

16

Ý

17
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17.3

oadjudicatárioteráoprazodelO(dez)diasúteis'contadosapartirdadatadesua
convocação, para assinar o Termo de iontrato ou aceitar instrumento equivalente'

conforme o caso (Nota de Empenho/carta contrato/Autorização)' sob pena de decair do

direitoàcontrataçäo,semprejuÍzodassançöesprevistasnesteEdital'

17.2.1, Alternativamente à convocaçäo para comparecer perante o órgäo ou entidade

paraaassinaturadoTermodeContrato'tAqTinl:t:çã.opoderáencaminhá-lopara
assinatura,mediantecorrespondênciapostalcomavisoderecebimento(AR)'
disponibilização de acesso a sistema de þrocesso eletrÔnico para esse fim ou outro

meioeletrÔnico,paraquesejaassinadoedevolvidonoprazodeS(cinco)dias,a
contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaçäo do acesso ao sistema de

processo eletrÔnico.

17.2.2. O prazo previsto no subttem anterior poderá ser prorrogado' por igual período'

por solicitaçäo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo'

oAceitedaNotadeEmpenhooudoinstrumentoequivalente,emitidaàempresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

ao CADIN

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negÓcios

ali estabelectda as disposiçöes da Lei no 8'666' de 1993;

17.3.2'acontratadasevinculaàsuapropostaeàsprevisöescontidasnoedttaleseus
anexos;

17 .3.3. a contratada reconhece que as hipÓteses de resctsäo são aquelas previstas

nos artigos 77 e 7B da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçäo

previstos nos arttgos 79 e 80 da mesma Lei'

17,4'oprazodevigênciadacontrataçäoéoestabelecidonoTermodeReferência.

17.5.PreviamenteàcontrataçäoaAdministraçåorealizaráconsultaaoSlCAFparaidentificar
possívelsuspensäotemporáriadeparticipaçãoemlicitaçåo'noâmbitodoórgäoou
entidade, proibiçåo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruçäo Normattva no 3' de 26 de abril de

20,1g, e nos termos do art. 6o, lll, da lei nJ'1 0,522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia

lT.S,l.Noscasosemquehouvernecessidadedeassinaturadoinstrumentode
contrato,eofornecedornäoestiverinscritonoSICAF,estedeveráprocederaoseu
cadastramento, sem Ônus, antes da contrataçäo'

17'5'2.NahipótesedeirregularidadedoregistronoSICAF,ocontratadodeverá
regularizarasuasituaçäoperanteocadastronoprazodeaté05(cinco)diasúteis,
sobpenadeaplicaçäodaspenalidadesprevistasnoeditaleanexos.

lT.6.Naassinaturadocontratooudaataderegistrodepreços'seráexigrdaacomprovaçåo
das condiçöes de habilitaçäo consignadas no ãOit"t' que deveräo ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços'

17.7 . Na hipÓtese de o vencedor da licitação nåo comprovar as condiçöes de habilitaçäo

consignadas no edital ou se recus",. , ".iin", 
o contrato ou a ata de registro de preços' a

Administraçäo,semprejuizodaaplicaçäodassançöes.-dasdemaiscominaçÕeslegais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante' respeitada a ordem de

classificaçåo, para, após a comprovaçao dos requsitos para habilitaçåo, analisada a

proposta e eventuais documentos .orpLrantares e, feita a negociaçäo, assinar o contrato

ou a ata de registro de Preços'
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I8. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

1B'1' As regras acerca do reajustarnento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCAL|ZAçÃO
19'1' os critérios de recebimento e aceitaçåo do objeto e de fiscalizaçäo eståo previstos no

Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20'1' As obrigaçöes da Contratante e da Contratada såo as estabelecidas no Termo de

Referência.

21. DO PAGAMENTO

21'1' As regras acerca do pagamento såo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Editat.

21'1'1' É admitida a cessão de crédito decorrente da contrataçåo de que trata este
lnstrumento ConvocatÓrio, nos termos do previsto na minuta contratualanexa a este
Editat.

22. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete infração administrativa,
licitante/adjudicatário que:

nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o

22'1'1 näo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de varidade da proposta,

22'1.2. nåo assinar a ata de registro de preços, quando cabfver;
22.1.3. apresentardocumentaçåofalsa;

22'1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execuçâo do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22'2' As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,em pregåo para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente.

22'3' considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçåo falsa quanto às
condiçöes de participaçäo, quanto ao enquadramento como ME/Epp ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

22'4' o licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançöes:
22'4'1' Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contrataçäo;22'4'2' Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

\J
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22,4,3,SuspensãodelicitareimpedrmentodecontratarcomoÓrgäo,enti
unidadeadministrativapelaqualaAdministraçäoPública0pera

e

concretamente' pelo prazo de até dois anos'

22.4.4'lmpedimentodelicitaredecontratarcomaUniãoedescredenciamentono
SICAF, Pelo Prazo de até cinco anos;

22.4.4'1.ASançäodeimpedimentodelicitarecontratarprevtstanestesubitem
tambéméaplicávelemquaisquerdashipótesesprevistascomoinfraçäo
administrativa neste Edital'

22.5. Declaraçåo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública'

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a

reabilitaçäo perante a prÓpria autoridade que apltcou a penalidade' que será concedida

SemprequeaContratadaressarciraContratantepelosprejuízoscausados;
22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançöes

22.T.Se,duranteoprocessodeaplicaçäodepenalidade,-lehouverindfciosdepráticade
infraçåo administrativa tipificada peta Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013' como ato

lesivo à administraçäo pública nacional ou estrangeira' cópias do processo administrativo

necessárias à apuraçäo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventualinstauraçäodeinvestigaçãopreliminarouProcessoAdmtnistrativode
ResPonsa bi lizaçäo - PAR'

22.8. A apuraçäO e o julgamento das demais infraçöes administrattvas näo consideradas

como ato lesivo à Administraçäo pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no

12,846,de 1o de agosto de 2013' seguiräo seu rito normal na unidade administrativa.

22.g. o processamlnto do pAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativosespecificosparaapuraçaodaocorrência,.ded"l::".prejufzosà
Administraçao pubiica Federal resultantes de ato lesrvo cometido por pessoa jurídica' com

ou sem a participaçäo de agente público'

22.10. CasO o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a uniäo ou Entidãde poderá cobrar o valor remanescente judicialmente'

conformeartigo4lgdoCódigoCivil' .;tas realizar-se-á em processo
22.11. A aplicaçåo de qualquer das penalidades prevtt

administrativo que assegurará o contraoitorio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário'

observando-se o procedimento previsto na Lei no 8 666' de 1993' e SUbsidiariamente na Lei

no 9.784, de 1999'

22.12.Aautoridadecompetente'naaplicaçäodassançöes,levaráemconsideraçäoa
gravidadedacondutadoinfrator,ocaráter.educativodapena.bemcomoodanocausado
à Adminrstração, observado o principio da proporcionalidade'

22'l3.AspenalidadesseråoobrigatoriamenteregistradasnoSlcAF.
22.14. As sançÓes por atos pratrcados no decorrer da contrataçáo estäo previstas no Termo

de Referência.

DA FORMAçAO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. ApÓs o encerramento da etapa competitiva' os licitantes poderäo reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado'

23'2.Aapresentaçäodenovaspropostasnaformadesteitemnäoprejudicaráoresultado
do certame em relaçåo ao licitante melhor classificado'

23.3. HavendO um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes seräo ctassiticaios segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva'

23.



24

23'4' Esta ordem de classificaçäo dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contrataçöes e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame näo assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipÓteses previstas nos artigos 20 e 21do Decreto n' 7.gg21213.

DA IMPIJGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24'1' Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital,

24'2' A impugnaçåo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
salcSbec@gmail.com, ou por oetiçao dirigida ou protocolada no endereço Av. Rogério Weber, 01,
Bairro tvlilitar, Porto Velho - Ro, cEP 76804-604, Seçåo de Aquisiçöes, Licitaçães e Contratos(sALc).

24'3' Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçåo deste Editale seus
anexos, <jecidir sobre a impugnaçäo no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnaçäo,

24'4' Acolhida a impugnação,'será definida e publicada nova data para a realizaçäo dc
certame.

24'5' os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório cjeverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessãopública' exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
24'6' O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsfdios formais aos
responsáveis pela elaboraçåo do Edital e dos anexos.

As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

24'7'1 4 concessão de efeito suspensivo à impugnaçäo é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçåo.

24 B' As respostas aos pedidos de esclarecimentos seråo divulgadas pelo sistema e
vincularåo os participantes e a Administraçåo.

DAS DtSPOS|çöES cERAtS25.

24.7.

certame

25.1.

25.2.

25.5

25.6

v

ÿ
Da sessåo pública do pregäo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçäo do certame na data marcada, a sessåo será automaticamente transferida para oprimeiro dia Útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nåo
haja comunicaçâo em contrário, pelo pregoeiro.

25'3' Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessäo pública
observarão o horário de Brasília _ DF.

25.4 ' No julgamento das propostas e da habilitaçåo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhasque nåo alterem a subståncia das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lnes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

' A homologaçäo do resultado desta licitação näo implicará direito à contrataçåo,
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliaçäo da disputa entre os interessados, desde que nåo comprometam o interesse daAdministraçåo, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçäo.
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2s.7. os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentação ot 
:.YT/

propostas e a Adminislraçäo näo será, em nenhum caso, responsável por esses custosr- '

independentementedaconduçäooudoresultadodoprocessolicitatÓrio

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos' excluir-se-á o dia

do início e inclutr-se-á o do vencimento, só se inictam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administraçäo.

25.g. o desatendimento de exigências tormais näo essenciars näo importará o afastamento

do licitante, desde que seja possfvel o aproveitamento do ato' observados os princípios da

25.10. Em CaSo de divergência entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compöem o processo' prevalecerá as deste Edital'

25.11'oEditalestádisponibilizado,naíntegra'noendereçoeletrÔnico
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderäo ser lidos e/ou obtidos no endereço Av'

Rogério weber, 01, Bairro Militar, Porto velho - RO, CEP 76804-604 (setor de licitaçöes)' Tel' (69)

3224-4039,nosdiasúteis,nohoráriodas09:30hàs12:00hedas13:30has16:00h'nosdiasúteis'
mesmoendereçoeperiodonoqualosautosdoprocessoadmrnistrativopermanecerãocomvista

isonomia e do interesse Público

franqueada aos interessados'

25.12 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos' os seguintes anexos

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

25.12.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preltminar;

25.12.2. ANEXO ll - Minuta de Ata de Registro de Preços;

25.12.3. ANEXO lll- Minuta de Termo de Contrato;

25,12.4. ANEXO lV - Minuta da Proposta Comercial;

25.12,5. ANEXO V - Nota Explicativa'

Município de Porto Velho - RO' 7 de fevereiro de2023

RENATO C RY DE IRACEMA GOMES - Ten Gel

Ordenador dâ Despesa s do 5o Batalhäo de Engenharia de Construçäo
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALHÃo on ENGENHARIA DE coNsrnuçÃo
inarnI,HÃo coRoNEL cARLos ALoYSIo wEBER)

ANEXO I

TERMO DE REFENÊXCTE

PREGÃO ELETRONICO SRP N" 03/2023

(PROCESSOADMINISTRATIVONo64043.01277612022-72)

DO OBJETO

Aquisição de medicamentos, materiais de consumo e peffnanente conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrurnento:

I
1.1

tv6
'- ¡

500

50

50

500

20

OTD
MIN.

RS 6.250,00

R$ 1.940,00

R$ 598,00

R$ 598,00

RS 3.431,67

V. TOTAL

RS 12,50

RS 0,97

R$ 0,19

R$ 5,98

RS 6,86

V.

UNITARIO

2000

500

500

2000

QTD
MAX

100

FRASCO IOOML

COMPzuMIDO

PACOTE COM

lOO UNIDADES

FRASCO I2OML

UND

Aceti lcisteína dosagem 2Omg/rnl, indicação xarope.

Aceltilcisteína dosagem 600mg, embalagem sachê.

Aciclovir comprimido com 200mg

Abaixador de língua, material madeira, tipo descartável, comprimento 14, formato tipo

espátula, largura 1,50, esPessura 2.

Acebrofi lina dosagem lOmg/ml, xarope

DESCRICAO

355786

4341l0

268310

423465

448839

CATMAT

4.

5

2.

J

ITEM

I



OTD
MIN.

100

r00

l 000

I 000

200

I 000

100

20

10

50

200

20

V. TOTAL

RS 3.43 r,67

R$ 6.250,00

RS 1.940,00

RS 380,00

RS 489,00

RS 400,00

R$ 2.100,00

RS 2.833,33

RS 666,00

RS 6.350,00

R$ 180,00

RS 241,00

V.
UNITARIO

R52,44

RS 0,20

RS 0,21

RS 0,57

R$ l,r r

R$ r,27

RS 0,09

RS 4,82

R$ 5,46

R$ 4,65

R$ 0,44

RS 14,52

QTD
MAX

200

2000

10000

5000

600

5000

2000

50

r00

500

400

50

UND

BISNAGA IOG

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

AMPOLA COM
5ML

CAPSULA

COMPzuMIDO

UNIDADE

UNIDADE

COMPRIMIDO

FRASCO

AMPOLA

CAIXA COM IOO

UND

Aciclovir dosagem 5Omg/g, uso creme

acetilsalicílico comprimido com I 00mg

ascórbico comprimido com 500mg

ascórbico comprimido com 500mg, comprimido efervescente

Ácido ascórbico, ampola com dosagem de l00mýml, injetável

ascórbico, composição: associado ao aspartato de arginina, concentracão: 1g + l,
forma farmacêutica: comprimido efervescente

ido fólico comprimido com 5mg

cido valpróico, dosagem 5Omg, xarope

graxos essenciais\, composição:composto dos ácidos caprílico\, cáprico\,
láurico\, componentes:linolêico\, lecitina de soja\, apresentação:associados com
vitaminas tipo:loção oleosa, frasco l00ml.

Agomelatina concentração 25mg

destilada, aspecto fisico estéril e apirogênica, tipo embalagem em sistema, ampola
l0 ml

Agulha hipodérmica l8g x 1 1/2 indicada para acesso intramuscular, intravascular,
infusão de medicamentos e extração de sangue.em aço cromo níquel, com protetor de
pvc.atóxica, apirogênica e descartável. Cânula com paredes finas e

biseltrifacetado.canhão em polipropileno com cores padronizadas.adaptador tipo Iuer.

Embaladas individualmente em papel grau cirúrgico e laminado de polipropileno com
abertura em pétala,esterilizada em o.e. Caixa com 100 unidades.

CATMAT

268375

337678

21 t691

21 1687

468946

45056 I

261503

308732

28]t657

397494

352317

391494

ITEM

6

7

8.

9

t0

ll

12.

13

14

15.

r6.

ll

((
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20

50

2000

50

500

50

50

20

20

QTD
MIN.

20

R$ 1.499,33

RS 637,33

R$ 1.840,00

R$ 320,00

RS 726,00

RS 18r,67

R$ 683,17

RS 2.323,33

R$ 176,00

V. TOTAL

RS 546,33

RS 8,13

R$ 7,1I

RS 6,46

R$ 0,3s

R$ 0,46

R$ 1,60

R$ 7,50

R$ 13,66

R$ 12,7s

V.
UNITARIO

R$ 0,36

200

500

10000

100

4000

200

200

50

50

OTD
MAX

500

FRASCO COM

1L

FRASCO I2OML

COMPRIMIDO

FRASCO I5OML

COMPzuMIDO

FRASCO COM

IO ML

FRASCO COM

IL

UNIDADE

CAIXA COM 1OO

LIND

CAIXA COM IOO

TJND

UND

Ambroxol, composição sal cloridrato, concentração 6mg/ml, xarope.

Amoxicilina comprimido com 500mg

Amoxicilina concentração 50mg/ml, apresentação pó para suspensão oral

Albendazol comprimido com 400mg

Albendazol suspensão oral com 40mg

Álcool etílico, teor alcoólico 70%o v/v, composição básica com emoliente, forma

farmacêutica gel

Álcool etílico, tipo hidratado, teor alcoólic o 7O%-(70 g1), apresentação liquido.

Agulha hipodérmica 32 g, 4mm,indicada para uso odontológico .esterilizada em o.e

Caixa com 100 unidades.

Agulha hipodérmica 2lg x I indicada para acesso intramuscular, intravascular, infusão

de medicamentos e extração de sangue.em aço cromo níquel, com protetor de

pvc.atóxica, apirogênica e descartável. Cânula com paredes finas e

biseltrifacetado.canhão em polipropileno com cores padronizadas.adaptador tipo luer.

Embaladas individualmente em papel grau cirúrgico e laminado de polipropileno com

abertura em pétala.esterilizada em o.e.caixa com 100 unidades.

DESCRIÇÃO

Agulha hipodérmica 22g x I indicada para acesso intramuscular, intravascular, infusão

de medicamentos e extração de sangue.em aço cromo níquel, com protetor de

pvc.atóxica, apirogênica e descartável.cânula com paredes finas e

biseltrifacetado.canhão em polipropileno com cores padronizadas. Adaptador tipo

luer.embaladas individualmente em papel grau cirurgico e laminado de polipropileno

com abertura em pétala.esterllizada em o.e.

429255

446263

27 1089

27 llt1

4s9822

267507

4810t2

397 516

397502

CATMAT

397s05

24

25

26.

27

2l

22

¿)

ITEM

18.

19

20.
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QTD
MIN.

I 000

1 000

I 000

500

20

100

100

100

t00

30

100

I 000

100RS 90,00

V. TOTAL

RS 1.422,67

R$ 3.230,00

RS 3.500,00

R$ 813,33

R$ I r.450,00

RS 15.633,33

RS 480,00

R$ 700,00

RS 1 .287,11

R$ 890,00

R$ r .1 15,00

RS 981,67

V.
UNITÁRIO

RS 2,29

RS 3,13

RS 0,16

RS 0,35

R$ 145,74

RS r,78

RS 2,23

RSI 96

RS 0,09

R$ 0,10

RS 1,80

RS r,06

RS 9,70

QTD
MAX

5000

5000

3000

2000

50

500

500

500

1000

1000

500

5000

300

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

UNIDADE

LINIDADE

UNIDADE

LINIDADE

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

UNIDADE

COMPzuMIDO

FRASCO

UND

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO
Amoxicilina, comprimido princípio ativo associada com clavulanato de potássio,

concentração 500mg+ | I J¡¡g

Anlodipino besilato dosagem l0 mg

Anlodipino besilato dosagem 5mg

Aripiprazol lmg, suspensão oral

Atadura largura l5 cm confeccionadas em tecido 100% algodão cru, fios de alta torção,

que confere alta resistência, com densidade de l3 fios/cm', possuindo bastante

elasticidade no sentido longitudinal.

Atadura largura 20 cm confeccionadas em tecido 100% algodão cru, fios de alta torção,

que confere alta resistência, com densidade de l3 fios/cmt, possuindo bastante

elasticidade no sentido longitudinal.

Ataduras largura l0 cm confeccionadas em tecido 100% algodão cru, fios de alta torção,

que confere alta resistência, com densidade de l3 flos/cm2, possuindo bastante

elasticidade no sentido longitudinal.

Atenolol comprimido com 50 mg

Atenolol comprimido de 25mg

Avental descartável, material polipropileno, gramatura cerca de 40, com tiras para

fixação, características adicionais: manga longa com punho com elástico, uso

descartável.

Azitromicina comprimido com 500mg

Benzilpenicilina apresentação benzatina, dosagem 1.200.000ui, uso injetável.

DESCRIÇÃO

Amoxicilina, comprimido princípio ativo associada com clavulanato de potássio,

concentração 875mg+ I 25mg

414451

444355

267517

267516

445186

261140

270612

CATMAT

353333

2112t1

268896

272434

412180

414453

28

29

30

3l

32

JJ

34.

35

Jo-

37

38.

39

40.

ITEM



)

200

100

100

20

s00

1000

200

300

5

l0

1000

200

100

100

100

r00

OTD
MIN.

RS 3.300,00

RS 2.850,00

R$ 344,83

R$ 870,00

R$ 1.020,00

R$ 1.501,67

RS 4.4s2,61

RS 143,33

RS s2r,67

R$ 32,40

R$ 900,00

RS 5.283,33

R$ 2.909,00

R$ 1.228,00

R$ 1.290,00

V. TOTAL

R$ 100,00

R$ 0,s7

R$ 2,68

RS 3,82

RS 0,1I

RS 0,15

RS 2,04

R$ 1s,02

R$ 0,66

P.522,26

RS 0,29

R$ 1,04

R$ 1,62

R$ 6,90

R$ 0,29

v.
UNITÁRIO

RS 6,14

R$ 6,4s

600

300

I 000

I 000

100

5000

5000

500

20

50

3000

500

200

200

200

500

OTD
MAX

AMPOLA I ML

AMPOLA 5 ML

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

AMPOLA 2 ML

FRASCO I20

DOSES

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPzuMIDO

COMPzuMIDO

FRASCO 2OML

FRASCO 2OML

COMPzuMIDO

UND

AMPOLA

LINIDADE

BISNAGA 3OG

BISNAGA 2OG

Captopril cornprimido de 5Omg

Butilbrometo de escopolamina 4mg/ml ms + dipirona sódica 500mg' solução injetável

Captopril comprimido de 25mg

Butilbrometo de escopolamina l0 rng

Butilbrometo de escopolamina l0 mg + dipirona sódica 500mg

Bromidrato de fenoterol, concentração 0,25mg/ml, solução para inalação

Bromoprida comprimido com 1Omg

Budesonida concentração 32mcg/dose, suspensão spray

Bisacodil comprimido com 5 mg

Bisoprolol fumarato composição l0 mg

Brometo de ipratrópio dosagem 0,25mg/ml, solução para inalação.

Betatnetasona associada a betametasona fosfato' dosagem 5mg* /¡¡o' uso injetável

Betametasona composição valerato, apresentação associada com

clioquinol e tolnaftat, dosagem 0,5mg+lmg+lOmg+ 1Omg/g, uso creme

gentamicina,

DESCRTCAO

431 114

267625

267621

305428

438244

267613

261615

39647 I

269954

270621

269603

362721

268331

210590

449185

270603

CATMAT

54.

55

s6.

5l

52

53

48.

49

50

44.

45.

46

41

41

42.

43
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:j
G .'.. .

--tt-

; i::i.æ -ì
ñ .*l
es ':lÈ,.
\ ¡1'

\ñ



OTD
MIN.

500

50

100

r00

1000

50

I 000

50

20

50

200

1000

1 000

300

100

20

V. TOTAL

RS 1.610,00

R$ r .147,00

RS 113,33

RS r s0,00

RS 560,00

R$ 3.088,67

RS 796,67

RS 215,00

RS s.900,00

R$ r.696,67

RS r.020,00

RS 242,00

R$ 764,33

RS 804,00

RS 3.890,67

RS 7.950,00

v.
UNITÁRIO

RS 0,56

R$ r s,44

R$ l,s9

RS 0,43

R$ 0,s9

R$ 8,48

R$ 0,34

R52,42

R$ 7,64

R$ 4,02

R$ 4,86

R$ l,s9

R$ r,94

RS 0,39

RS 0,13

RS 4,66

MAX

l 000

200

500

500

r 0000

200

3000

r00

100

200

800

s000

5000

500

500

50

UND

COMPRIMIDO

FRASCO 15ML

UNIDADE

UNIDADE

COMPRIMIDO

FRASCO

AMPOLA

COMPzuMIDO

UNIDADE

FRASCO IOOML

BISNAGA 3OG

FRASCO

AMPOLA

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPzuMIDO

COMPzuMIDO

FRASCO 2OML

DESCRIÇÃO

Carbonato de lítio concentração 300mg

Carmelose sódica 5mÿml, solução oftálmica.

Cateter para infusão intravenosa de uso periférico sobre agulha fam 22g. Estérilializado
á óxido de etileno. Agulha siliconizada com biselbi-angulado e trifacetado. Atóxico,
apirogên ico e rad iopaco.

Cateter periférico aplicação venoso, modelo tipo escalpe, diâmetro 23gau; componente
adicional com asa de fixação, estéril, descartável.

Cefalexina comprimido com 500mg.

Ceftriaxona sódica concentração lg, forma em pó para solução injetável

Cetoconazol comprimido com 200mg

Cetoconazol creme tópico dosagern 20mg, bisnaga 30g

Cetoc on azo I dosagem 2o/o, apresenlação shampoo.

Cetoconazol dosagem 20mg/ml, creme tópico.

Cetoprofeno l0Omg/ml, solução injetável, endovenosa. Frasco 5ml

Cetoprofeno comprimido com l00mg

Cetoprofeno comprimido com l50mg

Cilostazol concentração 50mg

Clonazepam comprimido com 2mg

Clonazepam dosagem 2,5mglml, apresentação solução oral-gotas.

CATMAT

442101

261 t51

308736

27 1 103

308736

448844

3938 l 3

448635

276311

270119

270120

43-7160

452796

452196

452796

444050

ITEM

57

58

59

60.

6l

62.

63

64.

65

66.

67

68

69

70

7l

72.

((



)

100

100

3000

100

1000

r000

500

500

500

20

20

100

1000

r00

100

100

100

OTD
MIN.

R$ 816,67

RS 66s,00

R$ 600,00

P.52.366,61

R$ 433,33

R$ 280,00

RS 2.304,00

P.52.261,67

R$ 2.169,37

R$ l13,33

R$ 232,83

R$ 2.921,00

RS 6.534,00

R$ 3.378,00

R$ 9.700,00

R$ 193,33

RS 65,00

V. TOTAL

R$ 2,40

R$ 2,49

R$ 0,19

R$ 3,47

R$ 0,22

R$ 0,14

R$ 0,l6

R$ 1,33

R$ 2l,69

RS 0,23

R$ 0,12

R$ 0,47

R$ 5,63

RS 3,84

Ptç22,62

V.

UNITARIO

R$ 9,74

R$ 10,89

500

500

8000

500

5000

2000

2000

s000

100

100

s00

5000

5000

600

600

600

QTD
MAX

300

AMPOLA

COMPzuMIDO

AMPOLA

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

AMPOLA 2ML

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO COM

250 ML

FRASCO COM

IOOML

FRASCO IL

FRASCO IL

UND

LTND

FRASCO COM

5OOML

Cloridrato de ondansetrona, solução injetável 2 mglml, ampola com 2ml

Cloridrato de prometazina comprimido com 25mg

Cloridrato de prometazina solução injetável 50 mg/2m1, ampola com 2 ml,

Cloridrato de metoclopramida comprimido com lOmg

Cloridrato de metoclopramida, solução injetável 5 mg/ml, ampola com 2 ml

Cloridrato de ondansetrona comprimido com 8mg

Cloridrato de ciprofloxacino comprimido com 500mg.

Cloridrato de metformina, comprimido com dosagem 500mg

Cloridrato de metformina, comprimido com dosagem 875mg

Clorexidina digluconato dosagem 2%o, solução alcoo lica

Cloridrato de amitriptilina comprimido com 25mg

Cloridrato de ciclobenzaprina comprimido com 5 mg

Cloreto de sódio, princípio afivo 0,9Yo- solução inj etável, aplicação sistema fechado,

frasco com 250 ml

Cloreto de sódio, princípio afivo 0,9o/o- solução injetável, aplicação sistema

frasco com 100 ml

fechado,

Clorexidina digluconato dosagem 2Yo, aplicação degermante.

DESCRIÇÃO

Cloreto de sódio 0,9% solução nasal, 3Oml'

Cloreto de sódio, princípio ativo 0,9o/o- solução injetável, aplicação sistema fechado,

frasco com 500 ml

26991 |

298446

267769

269389

270495

431097

268504

267768

267312

267310

419015

267632

388796

267691

261512

272166

CATMAT

444051

81

88

89

84

85

86.

82

83

79

80.

8r

76

71

78

73

74.

75.

ITEM
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QTD
MIN.

100

r00

1000

100

l0

300

100

1000

50

100

5000

50

100

V. TOTAL

RS 19.226,67

R$ 1.243,33

R$ 950,00

R$ 1.736,67

RS 2.318,00

RS 3.784,00

RS 3.450,00

R$ 7.134,00

R$ 852,50

RS 3.233,33

R$ 1.626,67

R52.116,67

RS 356,67

V.
UNITÁRIO

R$ 7,73

RS 18,92

R$ I,l5

R$ 23,78

R$ 17,0s

RS 6,47

R$ 3,25

RS 0,54

RSI 18

R$1,22

R$ 2,46

RS r5,24

R$ 0,1 7

QTD
MAX

300

200

3000

300

50

500

500

5000

200

s00

r0000

100

500

UND

POMADA

BISNAGA 3OG

COMPzuMIDO

PACOTE COM
5OO UND

FRASCO 5ML

COMPRIMIDO

AMPOLA
2,50ML

COMP

BISNAGA IOG

UNIDADE

COMPzuMIDO

FRASCO COM
15ML

COMPRIMIDO

DESCRIÇÃO

intramuscular

Cloridrato de prometazina, creme 20 mg/g: bisnaga de 30 g

Colagenase apresentação associada com cloranfenicol, concentração 0,6ui+ l7o, uso
pomada

Colecalciferol comprimido com concentração de 7.000ui.

compressa gaze,maferial tecido 100% algodão, tipo 13 fios/cm2, modelo cor branca,
isenta de impurezas, camadas 8 camadas, largura 7,50, comprimento 7,50, dobras 5

dobras, características adicionais descartavel, embalagem individual. Pacote com 500
und

Cromoglicato de sódio concentração 40mg, solução oftálmica.

Dapaglifl ozina concentração I 0mg

Dexametasona 4mýml ampola com 2,5ml,solução injetável, endovenosa.

Dexametasona comprimido com 4mg

Dexametasona dosagem 0,lolo apresentação em creme

Dexclorferinamina composição associada a fenilefrina, cafeína e ácido acetilsalicílico,
concentração I mg+ 1 0mo+30mg+400mg

Dextrana 70 0,1yo hipromelose 0,3olo solução oftálmica lubrificante estéril frasco com
15 ml

Diazepam, comprimido com 1Omg

CATMAT

432908

292421

269388

261643

393 870

393861

396741

26119'7

211003

448613

270992

211000

267647

ITEM

90

9l

92

93

94

95

96.

97

98

99

100.

r01

t02
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)

1000

500

50

500

200

300

400

5000

4000

200

500

100

200

QTD
MIN.

r00

400

4000

R$ 1.860,00

RS r.8s6,67

RS 1.101,67

RS 1.536,00

RS 4.850,00

R$226,61

R$ 158,33

R$ r.420,00

R$ 7l1,33

R$ 1.s23,67

R$ 86,67

RS 63 r,67

R$ l 3. 196,61

R$ 1.333,33

V. TOTAL

R$ 3.608,33

RS 24.633,33

RS 1,56

R$ 0,32

R$ 0,32

R$ 3,14

RS 2,0s

Rs 3,71

R$ 2,20

92R$ 1,

Rs 0,23

R$ 0,32

RS 0,71

RS 3,s6

R$ 4,65

v.
UNITÁRIO

R$ 1,26

R$ 13,20

R$ 0,13

I 000

200

l 000

500

800

I 5000

5000

200

400

500

s00

r 000

r 0000

1000

s00

2000

OTD
MAX

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

AMPOLA I ML

I,INIDADE

COMPRIMIDO

FRASCO IOML

AMPOLA 2ML

COMP

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

AMPOLA lML

AMPOLA IOML

UND

AMPOLA 3ML

FRASCO 85ML

COMPzuMIDO

Equipo macro gotas. Descrição complementar: equlpo para

ponta perfurante com taTnpa de ar com filtro de 0,2 ¡r, tubo flexível
infusão por gravidade, com

protetora, resplro

Domperidona comprimido com lOmg

Duloxetina concentração 60mg

Epinefrina dosagem lmg/ml, solução injetável

Dipirona sódica apresentação 500mg, apresentação solução gotas.

Dipirona sódica apresentação 500mg, solução injetável

Dipirona sódica comprimido com 500mg

Dimenidrato associado com piridoxina cloridrato+ glicose +

3mg+5mg+l00mg+100mg/ml, solução injetável

frutose, dosagem

Diosmina associada a hesperidina, concentração 900mg+1 00mg

Diclofenaco comprimido apresentação sal sódico dosagem 5omg

Dimenidrato associado com piridoxina cloridrato, comprimido com dosagem 50mg +

l0mg,

DESCRTCAO

Diclofenaco composição: sal dietilamônio\, concenÍação: I 0 mg/g\, forma farmacêutica:

aerossol tópico

Diclofenaco comprimido apresentação sal potássico dosagem 5Omg

302443

268255

46243r

268252

267203

269962

269962

302M3

267205

268252

267203

272336

428425

267205

CATMAT

I I ¿J)J

272334

ll5

1 16.

rt7

118

112

ll3

114.

I 10.

l1t

107

1 08.

109

104.

I 05.

r06
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QTD
MIN.

200

2000

r00

100

200

I 000

r00

100

100

l0

V. TOTAL

RS 1.583,33

RS 3. r43,33

RS 409,33

R$ r.556,67

RS 190,00

R$ 10.000,00

RS 2.122,00

RS 2.208,67

R$ l16,67

RS 6. r50,00

v.
UNITÁRIO

RS 0,38

RS 2,OO

R$ r0,61

R$ r 1,04

RS 0,23

RS r,23

RS 1,81

RS 1,90

R$ 9,90

RS I,l3

o'tp
MAX

500

5000

200

200

500

5000

500

500

200

50

UND

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

UNIDADE

UNIDADE

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

ENVELOPE

ENVELOPE

UNIDADE

CAIXA COM 50

UNIDADES

DESCRIÇAO

transparente com 1,5 m, regulador de fluxo de precisão, conector luerslip, câmara
flexível com filtro de l5 M e injetor lateral em y. Embalagem individual constando os

dados de identificação, procedência, nr do lote, data de fabricação e Validade, marca
procedência nacional. Atóxico e apirogênico, descartável e uso único.

Escitalopram oxalato concentração l0 mg.

Esomeprazol composição sal magnésico, comprimido com 40mg

Esparadrapo impermeável l0crn x 4,5m, tecido 100% algodão com tratamento
crílicoadesino á base de óxido de zinco, borracha natural e resina. Contém látex natural.

Esparadrapo impermeável 5cm x 4,5m, tecido 100% algodão com tratamento
crílicoadesino á base de óxido de zinco, borracha natural e resina. Contém látex natural.

Espironolactona dosagem 25 mg

Etodolaco comprimido com 400mg

Fio de sutura material: nylon monofìlamento, tipo fio 3-0, cor preto, comprimento
45cm, características adicionais: com agulha, tipo agulha 3/8. Estéril.

Fio de sutura material: nylon monofilamento, tipo fio 4-0, cor preto, comprimento
45cm, características adicionais: com agulha. tipo agulha 3/8. Estéril.

Fita hospitalar\, tipo:microporosa\, material:dorso em não tecido\, componentes:adesivo

acrílico\, dimensões:cerca de 50 mm\, características adicionais:hipoalergênico\,
cor:transparente

Fita reagente para determinação de glicose sanguínea. Descrição complementar: fita
reagente para determinação de glicose sanguínea, para leitura no aparelho bioland.
Caixa de fitas com 50 unidades e chip de código. Na embalagem deverá constar: n" do
registro no ministério da saúde, lote, data de fabricação e validade.

CATMAT

291770

274186

43900 r

446603

261653

351479

481448

487435

431867

339565

ITEM

il9

120.

121

122

123

124

125

t26

121

128.

({



))

1000

1000

I 000

500

s000

20

20

10

QTD
MIN.

100

RS 2.965,s0

RS 3.229,67

R$ 1.s00,00

RS 1.980,00

R$ 56,67

R$ 59s,33

RS 2.740,00

V. TOTAL

R$ 906,67

RS 951,67

RS l,2 r

RS 0,77

R$ 0,98

R$ 0,9r

RS 0,15

R$ 59,31

RS 64,59

R$ 56,60

V.
UNITÁRIO

RS 2,98

5000

5000

5000

50

50

50

QTD
MAX

200

3000

l 0000

UN]DADE

UNIDADE

LATA

UNIDADE

AMPOLA I ML

CAPSULA

COMPzuMIDO

LINIDADE

LATA

UND

Fralda descaftável\, tipo f<rrmato:anatômico\, peso usuário:

elástico nas pernas\. material manta

hipoalergênico\,coberhrra ext. Impermeável\, tipo adesivo fixação:fitas adesivas

usuário:infantil (marca igual ou parecida com pamperssupersec)

até 2 kg\, características

rnultiajustáveis\, tipo

absorção:tecidoadicionais:com

Fralda descartável\, tipo formato:anatômico\, peso

adicionais:com elástico nas pernas\, material manta absorção:tecido

hipoalergênico\,cobertura ext. Impermeável\, tipo adesivo fixação:fitas adesivas

multiajustáveis\, tipo usuário:infantil. (marca igual ou parecida com pamperssupersec)

tamanho médio

usuário:até 2 kg\, características

Fralda descartável, tipo formato:anatômico\, peso

adicionais:com elástico nas pernas\, material manta absorção:tecido

hipoalergênico\,cobertura ext. lmpermeável\, tipo adesivo fixação:fitas adesivas

multiajustáveis\, tipo usuário:infantil (marca igual ou parecida Çom pamperssupersec).

Tamanho pequeno

usuário:até 2 kg\, características

Fórmula infantil em pó para crianças de 0 a 6 meses

enriquecida com ferro e prebióticos. Com Ara (ácido araquidônico) e dha (ácido

docosahexaenóico). Relação soro do leite/caseína (70/30Yo) ou (60140%). Lata de

400g.exemplo de produto: aptamil premium l, enfamil premium l, nanconfort I

de idade. Com proteínas lácteas,

Fitomenadiona, dosagem I Omgiml, solução injetavel

Fluconazol cápsula com dosagem de 150rng

Fluoxetina comprimido com 20mg

Fluticasona furoato, concentração 27,5mcÿdose, forma: spray nasal.

DESCRICÃO

460705

358 1 00

358087

448563

4s3663

602630

CATMAT

292399

267662

273009

r3l

I 36.

134.

135

l3l

132.

I JJ.

ITEM
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130
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100

20

OTD
MIN.

r00

100

200

100

100

500

100

100

3000

l 000

V. TOTAL

RS 2.830,17

RS 4.900,00

R$ 3.866,67

R$ 6.033,33

R$ 4.600,00

R$ 66,67

R$ ss,00

R$ 1.898,33

R$ 3.343,33

RS 1.260,00

R$ 1.301,00

R$ 2.284,00

V.
UNITARIO

R$ 0,92

R$ 0,13

RS 0,r r

RS 3,80

R$ 6,69

RS 1,26

R$ 4,34

RS 7,61

RS 0,35

R$ 0,22

R$ 2,04

R$ 22,15

OTD
MAX

5000

500

500

500

500

r 000

300

300

r 0000

_s000

500

50

UND

UNIDADE

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO COM
lOOML

FRASCO

AMPOLA IOML

FRASCO

AMPOLA

FRASCO

AMPOLA

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO 3OML

FRASCO
AMPOLA

DESCRIÇÃO

tamanho grande

Fralda descartável\, tipo formato:anatômico\, peso usuário:até 2 kg\, características

adicionais:com elástico nas pernas\, material manta absorção:tecido

hipoalergênico\,cobertura ext. Impermeável\, tipo adesivo fixação:fitas adesivas

multiajustáveis\, tipo usuário:infantil (marca igual ou parecida com pampers supersec)
tamanho extra grande

Furosemida dosagem 40 mg

Glibenclamida comprimido com 5mg

Glicose, característica: 5o/o, forma característica: solução injetável, característica

adicional: sistema fechado, frasco com l00ml .

GIicose, característica: 5%o, forma característica: solução injetável, característica

adicional: sistema fechado, frasco com 500m1 .

Glicose, concentração:507o\, indicação:solução injetável

Hidrocortizona, frasco ampola com 100mg, concentração Injetável

Hidrocortizona, frasco ampola com 500mg, concentração injetável

Ibuprofeno comprimido com 600mg

Ibuprofeno comprimido com 300mg

Ibuprofeno dosagem 5Omg/ml, suspensão oral

Insulina humana, tipo nph, dosagem l00u/ml, aplicação injetável. frasco c l0ml.

CATMAT

460106

267663

261611

357880

357880

270092

144

210219

261676

267671

294643

211151

ITEM

r38.

139

r 40.

141

142

143

144.

t45

146

147

t48

149

( (



) )

r 000

r00

50

50

5000

1000

1000

50

50

500

100

10

1000

QTD
MIN.

I 000

RS 3.2s2,00

P(52.464,61

R52.274,33

R$ 900,00

P.52.2t6,67

R$226,67

RS 1.107,67

R$ 4.133,33

RS 260,00

RS 3.772,00

RS 563,17

V. TOTAL

RS 3.500,00

R$ 1.100,00

RS 1.020,00

RS 3,61

R$ 27,50

RS 0,87

R$ 0,25

R$ 32,52

R$ 24,65

P.522,74

RS 12,57

RS I1,26

R$ 0,1 8

R$ 0,44

R$ 0,1I

V.
UNITÁRIO

R$ 0,83

R$ 0,26

500

100

r0000

5000

100

100

100

300

50

5000

5000

2000

OTD
MAX

5000

1000

AMPOLA I,5ML

CAIXA

UNIDADE

COMPRIMIDO

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE COM
96 UNIDADES

FRASCO 2OML

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

UND

COMPzuMIDO

UNIDADE

Meloxicarn comprimido com l5mg

Meloxicam, concentração de lOmg/ml, apresentação injetáve

Luva de procedimento não cirúrgico, material látex, tamanho pequeno, características

adicionais: sem pó, antiderrapante tipo: ambidestra.

Mascara multiuso, descartável, proteção individual, tripla

adulto, com cor, modelo anatômico. Cor: preta

camada, ajuste com elástico,

Luva de procedimento não cirúrgico, material látex,

adicionais: sem pó, antiderrapante tipo: ambidestra.

tamanho grande, características

Luva de procedimento não cirúrgico, material látex,

adicionais: sent pó, antiderrapante tipo: ambidestra.

tamanho médio, características

Loratadina comprimido com lOmg

Losartana potássica comprimido com l00mg

Losartana potássica comprimido com 5Omg

Luva de procedimento não cirúrgico, material látex, tamanho extra pequeno,

características adicionais: sem pó, antiderrapante tipo: ambidestra'

Ivermectina comprimido com 6mg

Lanceta de segurança 28g - 0,36mm x l,8mm. Indicado para

sangue para testes sanguíneos. Estéril - esterilizado por radiação gama; produto médico

hospitalar de uso único;

obtenção de amostra de

Lenço umedecido, hipoalérgicos, loção a base de água, isento de álcool, hipoalergênico,

uso descartável, uso infantil

Lidocaína cloridrato dosagem ZYo, inletâvel

DESCRICÃO

410061

213554

273555

3122t1

312215

268856

363'782

269892

434965

411433

213466

287473

376767

389338

CATMAT

163

160

161

r62.

158

159

154

155

I 56.

151

151

152.

1 53.

ITEM

r 50.
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OTD
MIN.

200

r 000

s00

50

1000

300

I 000

50

100

50

100

10

200

100

r 000

r 000

I CCO

V. TOTAL

R$ 2.750,00

RS 8.733,33

RS 1.266,67

RS 1.803,33

RS 41s,00

RS 840,00

RS 1.713,33

R$ 1.655,67

RS 7.250,00

RS 1.015,00

R$ r.600,00

RS 2l1,00

R$ 3.83r,67

RS 459,00

R$ r.006,00

RS 2.832,50

RS 588,33

V.

UNITÁRIO

R$ 0,83

R$ 0,28

R$ r,71

RS 16,56

R$ r,45

RS 2,03

R$ 0,16

R$ 2,1l

RS 7,66

RS 4,59

RS 3,35

R$ 56,65

R$ l,r8

RS 3s,76

R$ 0,r4

RS 0,59

RS 0,55

QTD
MAX

500

3000

I 000

100

5000

500

10000

100

500

r00

300

50

500

200

5000

5000

5000

UND

COMPRIMIDO

COMPzuMIDO

COMPRIMIDO

UNIDADE

COMPzuMIDO

TUBO COM 15G

COMPRIMIDO

FRASCO I5 ML

BISNAGA DE
60c

UNIDADE

POMADA

FRASCO 2,5 ML

COMPRIMIDO

FRASCO-

AMPOLA

CAPSULA

CAPSULA

COIVÍPRIMIDO

DESCRICAO

Metoprolol principio ativo: sal succinato, dosagem 5Omg

Metronidazol comprimido com 250mg

Miftazaprina concentração l5 mg

Mupirocina 20mg, uso em creme. Bisnaga l59

Naproxeno sódico comprimido com 550mg

Neomicina, composição associada com bacitracina, concentração 5 mg + 250ui/g, tipo
medicamento pomada

Nimesulida comprimido l00mg

Nimesulida dosagem 50mg/ml, solução oral gotas

Nistatina apresentação associada com óxido de zinco, concentração 100.00ui +
200mýg, medicamento em creme

Nistatina dosagem 25.000 ui/g, apresentação creme vaginal

Nitrato de miconazol contendo 20mglg, pomada com 28g

Olapatadina cloridrato concentração 2 mg solução oftálmica.

Olmesartana medoxomila concentração 40mg

Omeprazol 40 mg,solução endovenosa. Pó liófilo injetável 40mg + solução diluente.
Embalagem com I frasco-ampola + I ampola diluente coln l0ml.

Omeprazol em cápsulas de 20 mg

Omeprazol em cápsulas de 40 mg

Orfenadrina citrato associada com dipirona e cafeína, dosagem 3-5mg + 300mg + 50mg

CATMAT

216657

26771't

3 53 813

273455

213705

273167

273'710

273111

428012

266788

268286

354633

296742

268160

4609s0

261713

2831s6

ITEM

164.

I 65.

166.

161

l 68.

169

170.

tll

172.

113

114

t'7 5

176.

lll

178

n9

180

((



))

500

500

500

500

200

50

500

1000

s00

5000

5000

5000

r00

1000

1000

5000

QTD
MIN.

R$ 1.373,33

RS 442,67

R$ 1.703,00

RS 6.126,67

R$ 5.016,67

RS 3.100,00

R$ 1.633,33

RS 3.000,00

R$ 1.183,33

R$ 2.066,67

R$ 2.766,61

R$ 2.060,00

R$ 7. l5 r,33

RS 716,67

R$ 2.933,33

R$ 2.750,00

V. TOTAL

R$ 19,29

R$ 0,33

R$ 0,59

R$ 3,06

RS 1,00

RS 0,69

R$ 0,12

Rs 0,30

RS 2,21

R$ r 7,03

R$ 0,41

R$ 0,28

R$ 0,69

R$ 0,3 r

R$ 0,16

v.
UNITÁRIO

R$ 0,24

1000

1000

2000

1000

500

200

100

2000

5000

3000

I 0000

l 0000

10000

QTD
MAX

5000

5000

10000

FRASCO COM

I20 ML

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPzuMIDO

COMPzuMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO I5ML

FRASCO COM

1O ML

COMPzuMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPzuMIDO

COMPzuMIDO

UND

Quetiapina dosagem 25 mg

Racealfatocofero I 400m g

Prednisona comprimido com 20mg

Pregabalina concentração I 5Omg

Propranolol cloridrato comprimido com 40 mg

Protetor solar, tipo proteção uva e uvb, fator proteção 60' forma farmacêutica em creme'

polimixina b, composição associada com neomicina e hidrocortisona, concentração de

10.000ui + 5mg + l0mg/ml, uso otológico

Prednisolona concentração 40 mg

Paracetamol comprimido com 500 mg

Paracetamol comprimido com 75Omg

Paracetamol, dosagem solução 20Omÿml, apresentação solução oral.

Pantoprazol comprimido 40mg

Paracetamol comprimido associado a clorFeniramida e fenilefrin a 400m g+4m g+4m g.

Paracetamol comprimido associado com codeína dosagem 500mg+3Qr¡g

Paracetamol apresentação comprimido associado com diclofenaco, carisprodol e

cafeína, dosagem 300mg + 50mg +l25mg+ 3Omg

DESCRIÇÃO

comprimido

Pantoprazol comprimido 20mg

329610

405890

272831

448597

392111

267172

210228

473679

2'70917

410297

267779

485275

268848

267892

318572

3955 I 8

CATMAT

r95

l 96.

t92

193

194.

189

r 90.

l9l

r86

t87

r 88.

182

183

184

r 85.

ITEM

l8l

\s-<\R



QTD
MIN.

100

50

r00

500

I 000

200

100

200

200

200

V. TOTAL

RS 123,33

RS 9.646,67

RS 330,00

RS 593,33

R$ 4.151,67

RS 1.930,00

RS 2.r6s,00

R$ 743,33

R$ 4.733,33

P.52.716,61

V.
UNITÁRIO

R$ 8,30

RS 9,6s

RS 4,33

R$ 0,74

R$ 0,95

P.S2,'72

RS 15,14

RS 1,gl

RS 0,57

QTD
IVIAX

500

200

500

I 000

s000

1000

500

500

500

500

UND

FRASCO 2OOML

FRASCO COM
2OML

FRASCO COM

5OOML

COMPzuMIDO

CAPSULA

ENVELOPE

FRASCO COM
I20 ML

UNIDADE

UNIDADE

LINIDADE

DESCRIÇAO

Repelente, principio ativo a base de deet, concentração até l0o%, isento de óleo, protege
contra aedes aegypti, transmissor da dengue, zika e chikungunya. Além disso, repele
pernilongos e muriçocas. Forma spray.

Rifamicina,,solucão tópica spray,frasco com 20 ml

Ringer com lactato, solução endovenosa, frasco com 500m1

Rosuvastantina cálcica concentração 20 mg

Saccharomyces boulardii l00mg, uso oral, adulto. lT liofilizado.

Sais para reidratação oral composição sódio, potássio, citrato,glicose, concentração
9Omeq/l + 20meq/l+ 80meq/l+30meq/l+l I lmmol/1. Pó para solução oral

Salicilato de metila 0,0333m1, 0,03339 de cânfora e 0,0083g de mentol. Uso aerossol

Seringa material polipropileno, capacidade I ml, bico central, luer lock ou slip, tipo
vedação: êmbolo de borracha, adicional graduada, numerada, tipo agulha 22gxl-
componente adicional com sistema de segurança segundo nr/32, esterilidade: estéril,
descartável, apresentação: embalagem individual.

Seringa material polipropileno, capacidade l0 ml, bico central, luer lock ou slip, tipo
vedação: êmbolo de borracha, adicional graduada, numerada, tipo agulha 22gxl,
componente adicional com sistema de segurança segundo nrl32, esterilidade: estéril,
descartável, apresentação: embalagem individual.

Seringa material polipropileno, capacidade 20 ml, bico central, luer lock ou slip, tipo
vedação: êmbolo de borracha, adicional graduada, numerada, tipo agulha 22gxl,
componente adicional com sistema de segurança segundo nr/32, esterilidade: estéril,

CATMAT

436466

21 1140

303292

282882

449022

446105

317'787

448228

439626

439110

ITEM

197

198.

t99.

200.

201

202.

203

204.

205

206.

((

RS 0,67
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100

1000

1000

100

100

100

20

500

50

500

200

1000

s00

r00

MIN
QTD

R$ 880,00

R$ 14.116,67

R$ 648,33

RS 620,00

R$ 108,67

R$ 1.533,33

R$ 290,00

R$ 78,33

RS 100,00

R$ 953,33

R$ 286,67

R$ 336,67

R$ 213,33

V. TOTAL

R$ 7.568,33

R$ 12,53

R$ 0,31

R$ 0,94

R$ 1,09

RS 0,88

RS 2,82

RS 8,63

R$ 0,31

RS 0,29

R$ 0,16

R$ 0,20

R$ 6,48

R$ 0,31

UNITÁRIO
v

R$ 0,43

s000

500

500

500

2000

100

1000

5000

5000

1000

500

500

100

OTD
MAX

500

FRASCO-

AMPOLA

COMPzuMIDO

COMPRIMIDO

AMPOLA COM
IML

CAPSULA

COMPRIMIDO

FRASCO-

AMPOLA

COMPzuMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

BISNAGA 3OG

COMPRIMIDO

UND

UNIDADE

Tenoxicam, solução injetável com 40mg, frascoampola. Frasco 5ml-

Topiramato comprimido de 25mg.

Tramadol comprimido com 5Omg.

Suplemento nutricional ômega 3 concentração l000mg

Tenoxicam, solução injetável com 20mg, frasco ampola. Frasco 5ml-

Sinvastantina comprimido com 40mg

Sulfadiazina de prata, dosagem l%o, indicação creme

Sulfato de atropina, dosagem 0,25mg/ml, uso injetável

descartável, apresentação: embalagem individual.

Sertralina comprimido de 5Omg

Simeticona comprim ido 40mg

Sinvastantina comprimido com 2Omg

DESCRIÇÃO

212849

268534

26853 I

268532

268s33

308882

268214

410697

412963

267747

267745

272089

439624

272365

CATMAT

2t9

220

215

216.

211

2r8

212.

213

214

208.

209

210

2tl

207

ITEM



J

2

I

I

2

100

200

200

500

Ì00

2

QTD
MIN.

RS 3.3 I 5,90

RS 3.t4l,l r

RS 776,67

R$ r.9s6,67

RS 2.160,00

RS 948,33

V. TOTAL

R$ 4.3 13,33

RS 6.263,33

RS 153,33

RS 4.716,67

RS 528,00

RS 139,99

R$ r.r05,30

RS 1.570,56

RS 1.440,s5

RS 2.649,00

V.
UNITÁRIO

RS l,76

R$ l,55

RS 3,91

Rs 1,08

R$ r,90

2

4

J

462,445 R$

QTD
MAX

300

500

500

2000

500

J

2

UNIDADE

LINIDADE

LINIDADE

UNIDADE

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

AMPOLA 2ML

UNIDADE

UNIDADE

UND

AMPOLA 2ML

Esfigmomanômetro, ajuste: digital, tipo: de pulso. Portátil, faixa de operação: até 300

mmhg, material braçadeira: braçadeira em nylon,tipo fecho: fecho em velcro, uso com

pilha,tamanho: adulto.

Estante metálica\, material:aço\, altura:1\,98 m\, largura:0\,92 m\, profundidade:0\,40

m\, tipo prateleiras:reguláveis\, quantidade prateleiras:6 un\, tratamento

Tramadol dosagem 50mg/ml, solução injetável

Trazodona cloridrato 50mg

Valsartana composição associada ao sacubitril concentração 51mg+ {ÿ¡¡"

Venlafaxina comprimido comT5mg

Vitamina do complexo b, composição associada a vitaminas bl, b2, b6, bl2. Uso

injetável

Armário vitrine\, material porta:vidro 3mm\, material prateleiras:4 prateleiras vidro c/

4mm espessura\, quantidade portas:2 portas un\, tipo fechadura:fechadura cilíndrica\,

altura:l\,65 m\, largura:0\,65 m\, profundidade:0\,40 m\, aplicação:uso hospitalar\,

características adicionais:fundo e teto em chapa aço esmaltado

Cadeira de rodas, tipo funcionamento: manual, tipo construtivo: dobrável, material

estrutura: aço carbono, acabamento estrutura:pintura epóxi, apoio braço: apoio braços

escamoteáveis, tipo de pneu: pneus dianteiros giratórios maciços 8", tipo pneu traseiro:

traseiro frxo24", tipo freio: fi'eio bilateral, apoio pés: apoio pés regulável, capacidade

máxima: até 200 kg

Cortina ar\, material:metal e plástico\, comprimento:200 cm\, potência:320 w\,

tensão:220 v\,vazão:,2.750 m3,&\, características adicionais:com controle remoto

Equipamento odontológico\, tipo:fotopolimerizador\, aspecto fisico:base peça de mão

sem fio\, material ponteira:ponteira fìbra ótica ou acrílico\, material corpo:plástico abs\,

fonte:luz led\, instalação:elétrica\, componentes:protetor ocular

DESCRIÇAO

460829

292382

276948

445430

272382

363088

365063

469955

473234

410459

436498

CATMAT

228

229

230.

231

ITEM

221

222.

223.

224.

225.

226

227

((



))

7J

2

2

I

2

I

I

2

I

QTD
MIN.

RS 382,72

RS 560,85

RS 16.530,90

R$ 3.153,33

R$ 10.596,00

R$ 419,98

P.52.312,22

V..TOTAL

R$ 2.881,09

RS r r 3,36

RS 932,24

RS 456,00

R$ 81,06

R$ 8.265,45

R$ 76,54

V.
UNTTÁRIO

R$ 1.576,66

RS I12,17

2

5

J

5

2

5

QTD
MAX

2

5

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UND

UNIDADE

Sef adora embalagem\, material: aço inoxidável\, voltagem :l 10/220

manual\, aplicação: pi embalagem de esterilização\, características adicionais: c/

controle de temperatura e suporte p/ bobina

v\, funcionamento

Oxímetro digital, tipo: portátil, faixa medição oxigênio: 0 a 199 per,

erro medição: 7%:o para 0,1 mg,l, faixa temperatura: -5 a 45 "c, tipo correção pressão

atmosférica: manual, características adicionais: mostrador lcd, tempo reação máx.l0s,

memória min.

tolerância máxima

Monitor portátil\, operação:digital\, tipo

análise:quantitativo de glicose\, faixa de operação:até 600 mg/dl\, tempo resposta:até l0

s\, memória:250 a 500 testes\., componentes:com lancetas\, tiras\, acessórios:lancetador\,

solução controle. (marca igual ou similara bioland)

amosfra:sangue capilar\, tiPo de

superfi cial :pintura eletrostática\, cor: cinza

Kit de sutura. Conjunto procedimento médico, composição

tesoura, I porta agulha, outros componentes: I campo fenestrado, I fio de sufura.

componentes adicionais: compressa de gaze. Esterilidade: estéril, uso único

básica: no mínimo,l pinça, I

466474

47rJt91

441983

389557

478t81

440073

435555

CAl'MAT

43t266

238.

239.

236

231

235

232

¿) t

234

ITEM

Termômetro, tipo digital, faixa medição temperatura-30 "c a + 550 oc, características

i-ès
I

adicionais sem contato com mira laser (infravermelho), bate-, largura 105 mm, altura



OTD
MIN.

V. TOTAL

RS 589.287,62

V.
UNITARIO

OTD
MAX

UNDDESCRICÃO

148 mm, resolução 0,5 "c, profundidade 42 mm.

TOTAL

CATMATITEM

1.2 Havendo oualouer discordância na esnecificacão entre o códieo do CATMAT e a do Termo de Referência, prevalecerá a do

Termo de Referência.

1.3 Cada solicitacão de material representará uma contratação individual, com prazo de vigência pelo período necessário para a

entresa da quantidade demandada. recebimento. verificacão da conformidade e pagamento. Executado o obieto, o contrato se

extinsuirá. C)uando sursir nova necessidade do material. novo contrato será celebrado. e assim sucessivamente. até que expire o l¡razo
de validade da Ata.

1.4 Na hipótese de não haver vencedor pata a cota reservada, esta poderá ser adjudicadaao vencedor da cota principal ou, diante de sua

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.5 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

1.6 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como

microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequadapara atender as quantidades ou as

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8o, $4o do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.7 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de homologação do pregão prorrogável na forma do art. 57, $ 1o, da

Lei no 8.666193.

1.8 Os nrodutos ofertados devem respeitar as diretrizes da ANVISA e demais normas infra legais regulamentadoras da atividade
econômica- caso existentes
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2 JUSTIFICATIvA B oBJBTIVo DA coNTnaraçÃo

2.1 A .lustificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Prelirninares, apêndice deste Termo de Referência.

3 DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO:

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice cleste Termo de Referência.

4 CLASSIFICAÇÃO nOS BBNS COMUNS

Os be¡s a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei

no 10.520, de 2002, do Decreto no 3.555, de 2000 e clo DecreÍo 10.024, de 2019, pois seus

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente defìnidos neste Termo cle

Referência e no Edital da licitação, por meio de especificações usuais do mercaclo.

5 CRITÉruOS DE SUSTENTABILIDADE

S.1 A firn de curnprir o que preconiza o Decreto n" 7.746112, que regulan'ìelltoLl o altigo

3o, caput, da Lei 8.666193, a Lei no 12.305110 - Política Nacional de Resícluos Sóliclos. a

Instrução Normativa SI,TI/MPOG no 1, de l9l0lll0, o Guia Nacional de Licitações

Sustentáveis 3" Edição de 20 cle abril de 2020 e a Legislação e Nonlas Arnbientais, c1r"te de

acordo col't'ì o objeto da licitação, os critérios de sustentabilidade devem ser considerados e os

produtcls folnecidos em embalagens de materiais reutilizável, reciclável ou biodegradável,

sempre que possível.

S.Z Seguindo também o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 5" Iìdição, de

Agosto de2022 e o que preconiza em sua página 30, deverão ser considerados os critérios e

práticas sustentáveis sempre que possível, para qLìe a execução esteja alillliatla corì1 o

plane.iamento. lJma vez qLle as ernpresas que concorreltl aos itens ern específrco já possr'ran-r

suas cliretri zes traçadas para tais procedimentos sustentáveis'

6 ENTRBGA B CRITÉRIOS DIt ACBITAÇÃO OO OBJBTO

6.1 Para o itern 1.1, necessidades do 5 " Batalhão dc Engenharia de Construção (Sede)

o prazo cle e¡trega dos bens é de 30 (tririta) dias, contaclos a partir do recebimenl-o cla Nota dc;

Empenho, conforme a quantidacle empenhada, no seguinte endereço, 5" BEC' Local de

Entrega: na Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar, Polto Velho - RO, CEP 76916-050'

6.1.1 Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado do Órgão Gerenciadot' e

participantes, no horário das 08:00 horas às 11:30 horas e das 14:00 horas às 16:30

horas.

6.1.2 O desrespeito ao horário cle entrega implicará na não ar-rtorização cle entrada

no interior da organização rnilitar, clevenclo o licitante retornar dentro clo hor'ário de

expediente pa.x_ arespectiva entrega, sem custos paru a Administração Pribiica.

6.1.3 No caso cle proclutos perecíveis, o prazo de i,alidade nadafa da entrega não

poclerá ser i¡ferior à 2/3 (clois terço) clo prazo total recomer-rdado pelo fabricante'



6.1.4 A rotulasem devc constar o nome e comnosicão do Droduto, lote, data

de fabricacão e vnlidade. número de resistro no órsão oficial. CNPJ e endereço

do fabricante/distribuidor. condicões de armazenamento e qunntidade (pesoL

As embalagens deverão cstar limpas e inteqras.

6.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização clo contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especifrcações constantes neste Terrno de Refbrênoia

e na proposta.

6.3 Os bens pocler"ão sel rejeitados, r1o todo ou em parte, quanclo em desacoldo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

tlo prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratacla, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

6.4 Os bens serão recebidos defìnitivamente no prazo cle 08 (oito) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação rnediante termo cilcunstanciado.

6.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento clefinitivo no dia do esgotamento clo prazo.

6.5 O recebirnento provisório ou definitivo clo objeto não exclui a responsabiliclade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

(r.6 O prazo mínimo cle validade do objeto na data da entrega não poderá sel inferior à 2/3

(dois terços) do prazo total recomendado pelo fabricante, sob pena do mesmo não ser

recebiclo.

7 OBRIGAÇOBS DA CONTRATANTB

7.1 São obrigações da Contratante:

7.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes clo Edital e da proposta, para fìns de

aceitação e recebimento definitivo.

7.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre irnperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto forneciclo, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

7.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designaclo ;

7,6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

rìo prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7,7 A AcLninistração não responderá por quaisquer comprornissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculaclos à execução do presente Terrno de Contrato,

\,
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

seus empregados, prepostos ou subordinados'

8 OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1 A Contratada deve cun-rprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo colno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda.

8.1.1.1 Efetuar a entrega do objeto ern perfeitas conclições, confortne

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes ai marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade.

8.1.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autoúzada.

8.1,2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

com os artigos 12, 13 e 17 a27, doCódigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078,

de 1990);

8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo ftxado neste

Termo de Referência, o objeto colrl avarias ou defeitos.

8.1.4 Comunicar à Contratante, no ptazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação.

8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em coûlpatibilidade com as

obr.igações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação,

8.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8,1,7 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a

legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.

8.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro cle

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do rnês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Sooial; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões qlle comprovelr

a reþularidade perante aFazendaMunicipal ou Distrital do cloniicílio ou sede do contratado;

4) Cer.tidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos'frabalhistas

- CNDT, conforme alínea "c" do iten, 10.2 clo Anexo VIII-B da iN SEGES/MP n' 512011;

8,2,1 Inclicar preposto para lepresentá-la dut'ante a execução do contrato'

informando e mantendo atr"ralizados seu telefone ftxo, celular e e-mail cle contato.

8.2.2 tJtllizar produtos que obecleçam às diretrizes, classificações e especilicações

cleterminadas pela ANVISA e Inntetro, se existentes'



9 DA SUBCONTRATAÇAO

9.1 Não será adrnitida a subcontratação do obieto licitatório'

10 DA ALTERAÇÃO SUBJBTIVA

10.! É acLnissível a fusão, cisão ou incorporação cla contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que se.jam observados pela nova pessoa jur'ídica toclos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anttência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

1l DO CONTROLB E FISCALTZ^ÇLO DA EXECUÇÃO

11.1 Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designaclo representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionaclas col't-r a execução e determinanclo o que for necessário à regularização de falhas oLl

defeitos observados.

11.1.1 O recebimento cle material de valor superiol a R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais) será confìaclo a uma comissão de, no mínimo, 3 (três)

membros, clesignados pela autoridacle competente.

ll.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualqr.rer irregulariclacle, aincla que resultante de

imperfeições técnicas oLr vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica ern

correspotlsabiliclade da Administração ou de sells agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei no 8.666, cle I 993.

11.3 O representante da Administração anotará en, registro próprio todas as ocorrências

relacionadas corn a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

l'rrncionários eventualmente envolviclos, cleterminando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoriclade competente

para as providências cabíveis.

12 DO PAGAMENTO

l2.I O pagamento será realizado no prazo máximo cle até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para créclito em banco,

agência e conta corrente indicado pelo contratado.

l2.l.l Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de i993, deverão ser efetuados

no prazo de até 5 (cinco) clias irteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal,

nostel'mos do art.5o, $ 3o, daLei n" 8.666, de 1993.

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fìscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura cleverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
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regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no aft.29 da Lei no 8.666, de 1993.

12,3,1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução

Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que irnpeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficarâ sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras' Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regr"rlarização da

situação, não acarretando qualquer ônus paraa Contratante.

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizadaconsulta ao SICAF para verificar

a manutenção das condições cle habilitação exigidas no edital.

12; Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notifrcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úrteis.

regrrlarize sua situação ou, l1o mesfito prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado urta vez, por igual período, a critér'io da contratante.

12.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Foder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

Instrução Nolmativa no 3, de 26 de abril cle 2018.

12.9 Não havendo regularização ou sendo a delèsa considerada irnprocedente, a colltratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagarnento a ser efetuado, para

que sejarn acionaclos os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de setis

créditos.

12,10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asseguracla à

contratada a ampla defesa.

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmetlte,

até que se decida pela r.escisão do contrato, caso a contratada não regularize sua sitr"ração junto

ao SICAF

l¿.1,l.l Será rescindido o co¡trato em execução com a contratada inadimplente no

SICAF, salvo por motivo cle economicidade, Segulança nacional ou otltro de

interesse público de alta relevância, devidamente.iustificado, em qualcluer caso, pela

máxima autoridade cla contratante.
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12.12 Quapclo do pagamento, será ef'etuada a retenção tributária prevista na iegislação

aplicár,el.

12.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos cla Lei

Complernentar no 123, de 2006, uão sofrerá a retenção tlibutária quanto aos impostos e

cctntribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de cornprovação, por rneio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tl'ibutário favoreciclo previsto na referida Lei Cornplementar.

12.14 Nos casos cle eventuais atrasos de pagamento, desde qlle a Contratada uão tenlia

concorrido, cle alguma forma, para tanto, o valor cleviclo deverá ser acrescido de atualízação

fìnanceira, e sLla apuração se fará desde a data cle seu vencimento até a data do efetivo

pagermento, em que os juros de mora serão calculaclos à taxa de 0,5% (rneio por cento) ao

mês, ou 6% (seis por cento) ao allo, rnediante aplicação das seguintes fórmtllas::

EM:lxNxVP,senclo:

EM : Encargos Moratórios;

N : Núrmero de dias entre a data prevista pai'a o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de Compensação Financeira:0,00016438, sim apurado:

(6/100) I : 0,00016438

TX: Percentua! da taxaanual= 6%o

\J
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13 DO RBAJUSTE

13.1 Os preços iniciahnente contratados são fìxos e irreajustáveis no prazo de ttm ano

contado da cJata limite parc a apresentação das propostas.

13.2 Após o interregno de um ano, e independentemente cle pedido da CESSIONÁRIA, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CEDEI'trTE, do índice

IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualiclade, coln base na seguinte fórmula (art. 5o do Decreto n.o 1.054, de 1994¡:

R: V (I - I") / In, onde:

ll = valor do reajuste procurado.

V = valor contratual a ser reajustado.

I" = índice inicial - refere-se ao índice cle custos ou de preços correspondente à clata f,rxada

para entrega da proposta na licitação.

I = índice relativo ao mês do reajustamento.

13.3 Nos reajustes subsequentes ao pdmeiro, o interregno mínimo cle um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do úrltimo reajr-rste.
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15.1

que:

13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRAT

pagarâà CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liqr"ridando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

13.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

defrnitivo.

13.6 Caso o índice estabeleciclo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

13.8 O reajuste serëtrealizado por apostilamento.

14 A GARANTIA DE EXIICUÇÃO

l4.l Não haverá exigênci a de garantia contratual da execução, pelas tazões abaixo

justihcadas:

l4.L.l Os ite¡s a serem licitados configuram-se cofiIo itens comuns, e a sua entrega

caracleriza o cumprimento das normas vigentes. Caso o licitante não cumpra a

legislação vigente ou as regras estabelecidas no presente instrumento convocatório

serão aplicadas as sanções administrativas pertinentes.

DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

Conrete infração administrativa nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, a Contlatada

15.1.1 Falhar na execução do contrato. pela inexecução, total ou parcial, de

quaisquer das obrigações assumidas na contratação'

15.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto'

15.1.3 Falhar ou fiauclar na execução do contrato'

15.1.4 Comportar-se de modo inidôneo.

15.1.5 Cometer fraude frscal;'

lS.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contralo, a Administração pocle aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

lS.Z.l Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas qr-te não

acarretetn prejuízos signilicativos para a Contratante;

15.2,2 Multa moratória de 0,1Yo (zero vírgula um por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplicl a, afé o limite de 20 (vinte) dias;

15.2,3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total cltl

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

lS.Z.4 Suspensão de licitar e inipeclirnento de contratar com o órgão, entidacle ott



urridade administrativa pela qual a Administração Púrblica opera e attta

concretamente, pelo prazo cle até clois anos;

15.2.5 Szrnção de impedimento de licitar e contratat' com órgãos e entidades da

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco

anos.

15.2.6 Declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com ,t

Administração Pública, enquanto perclurarem os motivos cleterminantes da punição

ou até que seja pron-rovicla a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penaliclade, que será concedida sempre que a Contratacla ressarcir a Contratante pelos

plejuízos causados;

15.3 A Sanção cle irnpedimento de licitar e contratar prevista no subitem 15.2.6 tambérn é

aplicável em quaisqr.rer das liipóteses previstas conro infração administrativa neste Termo de

ìì.etèrência.

15.4 As sanções previstas nos subitens 15.2.1,15.2.2,15.2.5 e 15.2.6 poderão ser aplicadas

à CONTRAI'ADA .juntamente com as de multa, clescontando-a dos pagamentos a serert

efetuados.

15.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,lll e IV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

15.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio clolosos,

fi'aucle fìscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.5.2 Tenham platicado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.5.3 Demonstrem não possuir icloneidade para contratar com a Adrninistração em

virtude cle atos ilícitos praticaclos.

15.6 A aplicação de qualqr"rer das penalidacles previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratacla, observanclo-se o

proceclimento previsto naLei no 8,666, de 1993, e subsidiariamente aLei no 9.784, de 1999.

15.7 As multas deviclas e/ou prejuízos causados à Contratante serão decluzidos dos valores a

screln pagos, ou recolhidos erì favor da União, ou deduzidos da garantia, ou aincla, quando

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhicla no prazo

máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do recebimento cla comunicação

enviada pela autoridade competente.

15.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

coriduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor rerìanescelite jr,rclicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

15.9 A ar,rtoridade competente, na aplicação das sanções, Ievarâ em consicleração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Adrninistração, observado o princípio da proporcionalidade.

\J
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15.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei no 12,846, de lo de agosto cle 2013, corno ato lesivo

à administração púrblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administlativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa dever'ão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração

de investigação pleliminar ou Plocesso Adrninistrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

15.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Púrblica nacional ou estrangeira nos terntos da Lei n" 12.846,

de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

admi¡istrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adrninistração

Pública Federal resultantes de ato lesivo conietido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente pirblico.

15.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16 DOS CRITÉruOS DE SUSTBNTABILIDADE AMBIENTAL

16.1 Nos termos do Art. 3" da Lei ¡o 8.666, de 21 de.junho de 1993, as especifìcações para

a aquisição de bens, contratação de serviços e obras por parte dos órgãos e entidades da

Administração Púrblica Federal direta, autárquica e funclacional cleverão conter critérios de

suste¡tabilidade ambiental, considerando os processos de extração ou fabricação, urtilização e

descarte dos produtos e matérias-primas. Dessa forma fica estabelecido qLle a adjudicatária,

além de atender a todas as obrigações advindas deste Edital e cle seus anexos, devet'á, ainda,

em selr processo de produção ou comercialização de produtos, adotar, no qlle couber, as

práticas de sustentabilidade ambiental dispostos no Capítulo III da Instrurção Norrnativa no 01,

de l9 dejaneiro de 2010, em especial, os seguintes:

16.2 Utilizar produtos de lin-rpeza e conservação de superfícies e objetos inatlimados que

obedeçar-n às classifîcações e especificações determinadas pela ANVISA.

16.3 Adotar me<Jidas para evitar o desperdício de água tratada, conf'orme instituído no

Decreto no 48.138, de 8 de outubro de 2003.

16.4 Observar a Resolução CONAMA no 20, de 7 de clezembro de 1994, quanto aos

equipamentos de limpeza que gerern ruídos no seu funcionamento.

16.5 Fornecer aos seus empregados os equipamentos de segurança que se fizerem

necessários , para a execução de serviços.

16.6 Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicaclas pela Associação Blasileira de

Normas Técnicas sobre resídtros sólidos.

16.7 Prever a desti¡ação ambiental adequada clas baterias usadas ou inservíveis, segundo

disposto na Resolução CONAM A no 257 , de 30 de.iurnlio de 1999.

16.8 Descartar o rnaterial utilizado na execução clos serviços fàzendo a separação dos

resíduos recicláveis e tendo o cuiclado necessário com o acondicionamento dos llateriais, de

moclo a evitar a evaporação de substâncias tóxicas no meio ambiente'



16.9 Adotar providências para que os produtos utilizados não contenl'ram substâncias

perigosas em concentração acima cla recomendada na cliretiva RoHS (Restriction of Certain

Flazardous Substances), tais como mercirrio (Hg), clir"rmbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),

cádrnio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs) e éteres difenil-polibromaclos (PBDEs).

16.10 Acondicional os produtos utilizados, preferencialmente, ellt embalagern inclividual

adequada, com o rtenor volume possível e qLle urtilize materiais recicláveis, de forma a

garantir a máxima proteção durante o trausporte e o arlnazenamento.

16.11 Destinar os materiais recicláveis às cooperativas e associações clos catadorcs,

incentivanclo a prática de reciclagem e a proteção do lneio ambiente'

16,12 tJtllizar papéis originários de área cle reflorestamento para reprodução de documentos.

16.13 Adotar medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes cle

sua atividade, mantendo-se clisponível à fìscalização pelos ólgãos responsáveis.

16.14 Aclministração é resgr,rardado o direito diligenciar junto à Adjuclicatária, antes cla

assinatura da Ata de Registro de Preços, no sentido de verificar a adequação dos produtos

utilizaclos e/or,r serviços às exigências constantes deste Edital, sob pena cle clesclassificação da

proposta.

17 cRrrÉRlos DB SBLEÇÃO DO FORNECBDOR

l7.l As exigências de habilitação jurídica e de regulariclade f,rscal e trabalhista são as usuais

para a generalidacle dos objetos, confbrme disciplinado no edital.

17.2 Os critérios de qualihcação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor

estão previstos no edital.

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.3.1 Comprovação de apticlão para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ott com o item

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de

direito públioo or.r privado.

17.3.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestaclos

cleverão dizer respeito a contratos executaclos com as seguintes características

mínimas:

17,3.1.1.1 Comprovação de execução total de fornecimento de objeto
compatível corn o pretendido em quantitativo correspondente a, pelo

menos, 5 % (Cinco por cento) do estimado neste certame.

17.3,1.1.2 Para fins da comprovação do quantitativo minltno
exigido no item 16.3.1.1.1 poderá ser utilizado o somatório de 02

(dois) ou mais atestaclos cle capacidacle, executaclos

concomitantemente.
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18 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREçOS REFERENCIAIS

18.1 O custo total estimado da contratação dos órgãos gerenciador e participantes é de R$

589.287,62 (quinhentos e oitenta e nove mil, duzentos e oitenta e sete reais e sessenta e dois

centavos).

tg Dos RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS.

19.1 A indicação da dotação orçamentâriaficapostergada para o momento da assinatura do

contrato ou instrumento equivalente.

Porto Velho - RO, 7 de fevereiro de 2023.

JOSÉ ANTO VIANA- 2" TEN

Chefe da Equipe de planejamento

ô



DESPACHO DO OD:

l. Aprovo o presente termo de referência referente ao processo de NUP (64043.01277612022'72) cujo

objetivo é a aquisição de medicamentos, materiais de consumo e permanente para a Seção de Saúde do 5o

Batalhão de Engenharia de Construção.

2. Determino que seja encaminhado à seção de aquisições, licitações e contratos (SALC) para continuidade do

presente processo.

Porto Velho - RO, 7 de fevereiro de2023

(
v

Y

RENATO E IRACEMA GOMES - Ten Cel

Ordenador de Despesas do 5" BEC
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/"ANEXO II

mnrsrÉRlo DA DEFESA
BxÉncno BRASILEIRo

s" BATALHÃo DE ENGENHARIA DE coNsrnuç,ro

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O 5o Batalhäo De Engenharia De Construçäo - 5" BEC, Organização Militar do Exército Brasileiro, com

sede no(a) a Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar, CEP 76804-604, na cidade de Porto Velho - RO,

inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.556.867/0001-77, neste ato representado pelo Ordenador de

Despesas o Sr RENATO COARY DE IRACEMA GOMES - Ten Cel, nomeado(a) pela Portaria

nomeado pela Portaria no 607 de 21 de junho de 2021, publicada em 22 de julho de 2021 no D.O.U no

137 consìderando o julgamento da licitaçåo na modalidade de pregão, na forma eletronica, para

REGTSTRO DE pREÇOõ n" 36/2022, pubiicada no...... de.....1.....120..,.., processo administrativo n.o

64O4J.O1zz76t2y22-i2, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)

nesta ATA, de acordo com a classificãçäo por ela(é) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s)'

atendendo as condiçöes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

8.666, de 21 de junhb de 1993 e suas alteraçöes, no Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 20'13, e em

conformidade com as disposiçöes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçåo de

medicamentos, materiais de consumo e permanente, especificado no item 1.1 do Termo de

Referência, anexo I do edital de Pregåo no 03/2023, que é parte integrante desta Ata, assim comcl

a proposta vencedora, independentemente de transcriçäo'

DOS PREçOS, ESPECIFICAçÖES E QUANT¡TATIVOS

2,1. O preço registrado, as especificaçöes do objeto, a quantidade, fornecedo(es) e as

demais condiçöes ofertadas na(s) proposta(s) säo as que seguem:

2

Fornecedor ¡rd.tt-ttt sr.;r';ltrl ili"J/.'.t"lvii::' t-)ttt!tttttt,;(: r';t;ttl¿tlt-rr; ir-t¡iti'":rtriiir'iilic't

Prazo
garantia

ou
validade

2.2, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta

como anexo a esta Ata

óncÃo(s) cERENcIADoR E PARTIc¡PANTE(s)

3.1 . O órgäo gerenciador será o 5o Batalhäo de Engenharia de Construçäo - 50 BEC'

3.2. Näo há órgäos e entidades públicas participantes do registro de preços.

Item
do
TR

Valor UnQuantidadeModelo
(se exigido no

edital)

UnidadeMarca
(se exigida nc

edital)X lEsRecificaeäo
I

3



4. DA ADESÃo À nrn DE REGlsrRo DE PREços

4.i. Aataderegistrodepreços,durantesuavalidade,poderáserutilizadaporqualquerórgåoou
entidade da administraçäo pública que näo tenha participado do certame licitatÓrio, mediante

anuência do órgåo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,

no que couber, as condiçöes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto

no 7.892, de 2013.

4.i.1. Amanifestaçåo do órgåo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesoes

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à

realizaçâo de estudo, pelos órgäos e pelas entidades que não participaram do registro de

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administraçäo pública federal da utilizaçåo da ata de registro de preços, conforme

estabelecido em ato do Secretário de Geståo do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestäo.

4.2. Caberét ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçöes

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento

não prejudique as obrigaçöes anteriormente assumidas com o Órgåo gerenciador e órgäos

participantes.

4.3. As aquisições ou contrataçöes adicionais a que se refere este item nåo poderåo exceder, por

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgäo gerenciador e órgãos

participantes.

4.4, As adesöes à ata de registro de preços såo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgäo gerenciador e Órgäos

participantes, independentemente do número de órgåos não participantes que eventualmente

aderirem.

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, o órgåo gerenciador

somente autorizará a adesão caso o valor da contrataçäo pretendida pelo aderente,

somado aos valores das contrataçöes já previstas para o órgäo gerenciador e

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdåo TCU no 295712011 - P)

4.5. Ao órgäo näo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçäo as suas prÓprias contrataçöes,

informando as ocorrências ao órgäo gerenciador.

4.6. Após a autorizaçäo do órgão gerenciador, o órgäo não participante deverá efetivar a

contrataçäo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

4.6.1.Caberá ao órgäo gerenciador autorizar, excepcionale justificadamente, a prorrogaçäo do

pÊzo pa"a efetivaçäo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão não participante.

Ý

5. VALIDADE DA ATA

5.'1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da homologação

do Pregão Eletrônico, não podendo ser prorrogada.
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administraçäo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos nåo

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificara vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderåo ser revistos em decorrência de eventual reduçåo dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administraçäo promover as negociaçöes junto ao(s) fornecedo(es).

6.3. euando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a

reduçåo dos preços aos valores praticados pelo mercado'

6.4. O fornecedor que nåo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicaçäo de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificaçäo original.

6.5. euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgäo gerenciador poderá:

6.S.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçäo.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçöes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençäo da contratação mais

vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

6.7.2. näo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçäo, sem justificativa aceitável;

6.7.3, näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipÓtese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o Órgäo gerenciador e Órgäo(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7 .1,6.7 ,2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgäo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprtmento da ata, devidamente

comprovados e justificados:

6.9.1. por razâo de interesse público; ou

6.9.2. a Pedido do fornecedor,

7. DAS PENAL]DADES

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçäo das penalidades

estabelecidas no Edital



7.1 .1 .As sançöes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,

em pregåo para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, S1o do Decreto no 10'024119'

7.2. É da competência do órgäo gerenciador a aplicaçäo das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.gg2l2}i3), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito ås contratações dos

órgäos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgåo participante a aplicaçäo da

penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto n" 7,89212013)'

7.2. O órgåo participante deverá comunicar ao órgäo gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art.20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauraçäo de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIçOES GERAIS

8.1 . As condiçöes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento

do objeto, as obrigaçöes da Administraçäo e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condiçöes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

g.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o do art. ô5 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. 12, S10

do Decreto no 7892113.

8.3. A ata de realizaçåo da sessäo pública do pregåo, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

compöe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, S4o do Decreto n.7 '892,

de 2014.

parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes'

Porto Velho, RO, cle de2022

v

v
Ordenador de Despesas do 5o Batalhão de Engenharia de Construção

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - xxxxx
Representante Legal da Empresa



ANEXO III

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5e BATALHÃo oe ENGENHARTA DE coNsrnuçÃo
eRrnLHÃo coRoNEL cARLos ALoYslo wEBER

TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO , QUE

FAZEM ENTRE SI

o(A). E A EMPRESA

O 5' BATAI,gÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO - 5o BEC. com sede na Av.

Rogério Weber, 01 Bairro Militar, na cidade de Porto Vclho /Estado RO, CEP 76804-604,

inscrito no CNPJ sob o n" 07.556.867101101-77, neste ato representado pelo Orderiador de

Despesas RENATO COARY DE IRACEMA GOMES, nomeado pela Portaria no 607 de 2l

cle jtrnlro de 2021, publicada ent 22 de julho de 202I no D.O.U no 137, inscrito no CPF no

21j.057.828-44, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

.. inscrito(a) no CNP.ÿMF sob o no , sediado(a) na

, enì doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr'.(a) , portador(a) da Calteira de Identidade no

expedida peta loi . , e CPF no .r....!.r, tendo em vista o qlle consta no Processo no

e em observâricia às disposições cla Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993,

da Lei no 10.520, de 17 de julho de2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código cle Del'esa dcr

Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de jarieiro de 2013,resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Pregão SRP n" 0312023, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciaclas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.i. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisiçäo de medicamentos, materiais de consumc.r

e perran'ente, conforme especificaçöes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo

do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregäo, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcriçäo.

1.3. Discrimina
VALORQUANTIDADEUNIDADE

DE MED¡DA
TDENTTFTCAçAO

CATMAT
DESC

ESPECTFTCAçÃO

ITEM

1

Atualização: J ulhol2Ù21

doo

da UnìáoCàmara Nac¡onal de
Tormo de Contrato -



2

3

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA

2.i.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referència, com

inicio na data de e encerramento em . I , prorrogável na forma

do art. 57, S 10, da Lei no 8.666, de 1993.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

3.'l , O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execuçäo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçäo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçnO OnçnmENTÁRlA

4.,1. As despesas decorrentes desta contrataçäo estäo programadas em dotaçåo orçamentária

própria, prevista no orçamento da Uniåo, para o exercício de r'r,' na classificaçäo abaixo:

Gestäo/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de DesPesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO

5.1. O p.7tzo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referència,

anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

7.1 . Näo haverá exigência de garantia de execução paru a presente contrataçäo.

8. CLÁUSULA OITAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condiçöes de entrega e recebimento do objeto säo aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÃO

g..1. A fiscalizaçâo da execuçäo do objeto será efetuada por Comissäo/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

C¿nrara Nãcional de l\¡odelos de L¡citaçóes e Contratos dâ Consultoria-Geral dâ Un¡ào

Termc dc Conlrato - l\¡odeio para Pregão Elotrónico - Complas
Atualizaçào .luihoi2020
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LVj.ro. clÁuSUn oÉClUe - OBRI6AçO¡S Ol CONTRATANTE E DA cONTRATADA

10.1. As obrigaçöes da CONTRATANTE e da CONTRATADA säo aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

r't. clÁusul-R oÉclua pRIMEIRA - saruçÖes ADM¡NlsrRATlvAS

'11,'1. As sançöes referentes à execuçäo do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

iz.i.1. por ato unilateral e escrito da Administraçäo, nas situaçöes previstas nos incisos I a Xll e

XVll do arl.78 da Lei no 8.666, de '1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejufzo da aplicaçäo das sançöes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisäo contratual seräo formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisäo

administrativa prevista no art. 77 daLei no 8.666, de 1993'

12.4. O termo de rescisäo será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12,4.3. lndenizaçöes e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçOES E PERMISSOES

13.1 . É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegaçäo de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

ß.2. Ê. permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operaçäo financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstruçäo Normativa

SEGES/ME no 53, de I de Julho de 2020.

13.3. A cessäo de crédito, a ser feita mediante celebraçäo de termo aditivo, dependerá de

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificaçäo de que a

cessionária nåo se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislaçäo em vigor, nos termos do Parecer JL-01 , de 1B de maio de 2020,

13,4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilizaçäo de institutos tais como os da conta

vinóulada e do pagamento direto previstos na lN SEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÖES

Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-äo pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos

ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato

o caso:

14.1.
1 993

Atualizaçâo: Julho/2020

da Uniãocâmara Nac¡onal ds
fermo de Contrâto -



14.3. As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderäo

excecler o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS.

1S.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçöes contidas

na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de2002 e demais normas federais de licitaçÕes e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as d¡sposlçöes contidas na Lei no 8'078,

de 19g0 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçAO
,16.1.lncumbirå à CONTRATANTE providenciar a publicaçäo deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de'1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉÏMA - FORO

j7.j.Ê. eleito o Foro da cidade de Porto Velho/RO - Justiça Federal para dirimir os litígios que

decorrerem da execuçåo deste Termo de Contrato que näo possam ser compostos pela

conciliaçåo, conforme art. 55, $2o da Lei no 8.666/93.

paralirmezae validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de

igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Porto Velho - RO, de. de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

v

v

Cåmara Naclonal de Modelos de LicitaçÖes e Contralos da Consultoria"Gsral da Uniåo
'fermo cle Conlrato -- l\4odelo para Pregåo EletrÓnico - Compras
Alual¡zaçåo: Julho/2020
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YANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇOS - Modelo
(PAPEL TIMBRADO)

SR. Pregoeiro do 5" Batalhão de Engenharia de Construção

A Empresa sediada na (rua, bairro, cidade, telefone, etc), 

-, 
inscrita no

CNPJ/CPF sob no , neste ato representada por

, "b"t." "*tt*d", 
propõe ao 5o Batalhão de Engenharia de

Construção, os valores abaixo, referente eventual aquisição de medicamentos, materiais de

consumo e permanente, conforrne características mencionadas no Termo de Referência, anexo I,

apêndice I ao Edital, DECLARANDO AINDA, sob as penas da Lei, ter pleno conhecimento da

legislação concernente às licitações no âmbito do Exército Brasileiro e o teor do Edital do referido

Pregão, subordi¡ando-se ao contido no rtesrto, cujos dispositivos reconhece, para todos os efeitos,

terem car âler contratual.

CARTA DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DB PREÇOS

IDENTI FICACÃO DA PROPON ENTE

DADOS DO CONTATO COM A EMPRESA

O ELETR CO no: 0312023

IDADE GERENCIADORA: 160348

dade de sta: 60 SESSENTA dias

cal da Cessão: 5" BEC
rocesso : 64043 .0127 7 6 12022-7 2

ome

argo

Endereço

Estado

one:

E-rnail

argo:

ereço:

dade EP

tado

one

mail:

orne:



DA

a Nos preços acima estão incluídos todos os insumos

descarga e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

indicado

DAE

que o compõem, inclusive as despesas com impostos, taxas, frete, seguros, carga e

prestação dos serviços desta Licitação;

c

b O início e término para instalação do serviço será feita em conformidade ao Termo de Referência; Prazo de validade da proposta: deverá

ser no mínimo de 60(sessenta) dias;

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de empenho no prazo determinado no Edital,

naÍa esse fim o Sr. , Carteira de identidade no , CPF no )

na empresa), como responsável legal desta empresa;

d Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF ou RG

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA + ' ì .r I ,,r.' ,

( (

X,XX

\ALORToTAI- uÁxlino
acnlrÁvEI-

x,xx

XX,XX

X,XX

X,XX

vALoR uNrrÁnro
.rcerrÁvr,l

J

J

QTD
rltÁxlurr

ùr.4,RCA
IIIODELO

Und

Und

UNDlescnlç.io

Exemplo exemplo exemplo

Exemplo exemplo exemplo8'BEC

OùI DE
DESTINO

5'BEC455579

45580

cóorco
CATII'IAT

Valor total por extenso

2

ITENS
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MINISTÉRIO DA DEFBSA

EXÉRCITO BRASILEIRO
s" BATALHÃO nn ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

ANEXO V

N{OTA EXPLIC.{TIVA

Srn Fornecedor:

Este conjunto de infonnações complementares foi elaborado com o objetivo principal

de melhorar as suas coridições de alcançar bom desempenho no Pregão Eletrôrrico do tipo

Registro de Preços. Para prevenir e evitar a ocorrência de situação indesejável e alcançar a

eficiência no Pregão Eletrônico é adeqrrado adotar as seguintes medidas:

L Leia TODO O EDITAL e seus anexos.

2. Não fonnule sua proposta baseada da relação de itens disponibilizada quando do download

do edital, confonne ilustração abaixo:

$.Ee cl¡tal r ane,ror,ii¡r

l\tlt ttl'lz-'tlt
I t-

3. Havendo qualquer discordância rra especificação entre o código do CATMAT e a do'fermo

de Referência, prevalecerá a do Termo de Referência.

A licitação só se realiza çotr a participação de dois agentes prir,cipais: de lttn lado, o órgão

licitante, na pessoa do PREGOEIRO e, de outro: O FORNECEDOR. A disputa na licitação não

precisa ser realizada com esses agentes desempenhando os papéis de inirnigos ou adversários' Mas, de

parceiros que atuam em busca de benefícios múrtuos. Sendo o Pregoeiro utn agente qLle atlla enl nollle

da União, buscando a melhor proposta para a administração púrblica e para a sociedade e obedecendo a

legislação vigente. Ern plincípio, o fornecedor é utn ente cla sociedacle que busca aproveital a demanda

do órgão público para irnpulsioÍìar slla atuação comercial, oferecendo bens e serviços de qualidade e

dentro das especificações declaradas no Edital.

prepare toda sua docurnentação COM ANTECEDÊNCIA e faça utn estrrdo sobre a



margem/faixaaceit¿rvel de valores (rnáxirno e mínirno) coln os qr.rais vai competir na fase de lances,

lembrando setnpre qtte, eln caso de empate, por Se tratar de um pregão eletrônico, a proposta

vencedora será aquela que primeiro for registrada.

Encerracla a fase de lances, ocorre a fase de julgamento das propostas e neste llomento é

aclequado que atenda a convocação para enviar a documentação solicitada pelo pregoeiro,

principalr-nertte quando existe ttln prazo pal'a cunrprir.

Na fase cte HABILITAÇAO o Pregoeiro vai analisar os dados do fornecedor acerca da

regLrlariclade j¡ríclica, fiscal, trabalhista, econôrnica e técnicas (se for o caso), fazendo consltlta aos

ciados do fornecedor nos sistemas específicos. Para que tenhamos a fase de habilitação célere e

eficiente solicito que as licitantes enviem toda documentação prevista para habilitação em um

arquivo ÚNICO zipado (zip), conforme abaixo demonstrado:

A maioria dessas inforrnações está no SICAF, sendo que as qLle não estiverell constantes no

SIC,\F, cleverão antes da Sessão Pública sereln enviadas através clo sistenla COMPRASNET,

conforrne precliz o Decreto n' 10.024119 - o qual regulaÍnenta o Pregão eln sua fot'ma eletrônica.

Além disso o Pregoeiro poderá convocar o fornecedor para enviar documentos se restar a

necessidacle de confirmar alguma sitLração que restoll incompleta. É por isso, entre oLltros motivos, que

o fornecedor precisa acornpanhar o plegão ern sua totalidacle, a firn de não retardar o atenclimento a

alguma convocação clo Pregoeilo.

Os fornececlores qlle não vencerern os itens serão convocaclos para formação do Cadastro de

Reserva, mediante expedição de mensagern automática do Sistema, enviada para o e-mail cadastraclo

no SIASG. Finalmente, é aclequado lembrar que a relação ÓnCÃO PÚBLICO ++ FORNECEDOR

cleve ser e1ètivacla com ética e dentro dos princípios definidos na legislação vigente e de acordo cotr-t

as condições manifestaclas no Edital e seLrs anexos. A rnelhoria desse processo deve ser olrjetivo de

toclos que participarr dele, sempre com o propósito de incrementar os resultados rnais vantajosos para

a sociedade em geral. Caso seja de vosso interesse, envie sugestões, críticas e manifeste sLra opinião

sobre os procedimentos realizados no Pregão Eletrônico para o meslno e-mail ou ligue para os

telefones que estão mencionados no Edital convocatório.

Lembre-se: como já ensinava SIR WINSTON CHURCHIL *A SORTE N,î.O EXISTE.

AQUILO 

^UE 

CHAMAS DE SORTE n O CULO¿DO COM OS PORMENORES".

\J

v

I uaøturaçÃo .¡t lRiDtcA

I naarmlçao HScAt ETRABAttltsrA

I mnetr-nnçÃo EcoNoMtcA - tINAI\¡cElRA

Þ.tABtrrÀçÃo 
-EÉcNlcA

Desejo bom trabalho.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

TERMO DESENTRANHAMENTO

o presente termo é motivado pela inclusão equivocada da folha 318' tratando-se

dedocumentoestranhoaoprocessoNUP64043.012T1612022-72,

Porto Velho, RO,7 de fevereiro de2023'

DOUGLAS ES - 1o Ten

^



ÿ

-



tl;sN l.(;77-70(,9 li! :Ì1, riÈ8un(1,ì-fcir¡, 1:l clc

' ¡' -.'r.,, j \

iìj:'lÿ3' \])IÁI{IO OFICI¡\I, T),,\ TINI¡\O.SCCãO g

NAV BRASIL sERVIços or ruavrençÃo aÉn¡n s.n,

Avlso DE LlclraçÃo
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coMANDO IOGísTlco

fi.xïßrlro Dr: TfißMo ADlTlvo - cÉBW ' UAIiG Ili0094

'Icrrrìo Contrsro 1100/:lo2l lefmo Àditivo 0i] - N! Proccf50: 0115,/:xì21 . cl:llw I'rc[;)o
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o Batalhão de Engenhar¡a de Construção - 50 BEC - Porto Velho'RO. \¡

regão Eletrônico SRP no 0312023.

rocesso Administrativo no 64043.01 277612022-72.

IMPUGNACÃO

A Empresa GOLDENPLUS - COMÉRCtO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.,

essoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Barão de Cotegipe-RS, sito à Rua das Roseiras, n0 50,

este ato representada por seu Sócio Administrador, infra-assinado, vem por meio deste apresentar

úIPUGNAçÃO ¿ realizaçäo de licitaçäo com itens exclusivos para ME/EPP - Artigo 48, incisos I e ll da Lei

omplementar no 12312006.
lnicialmente, oportuno mencionar que, conforme previsão do subitem24.1., até 03 (três) dias úteis antes

a data designada para a abertura da sessäo pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

Assim sendo, a presente medida é tempestiva.
Além disso, esta licitaçäo tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de

redicamentos, materiais de consumo e permanente,

Adentra-se, entäo, na exposição das razões de fato e de direito da impugnação propriamente dita.

O Art. 49, inciso lll, da Lei Complementar no 12312006, prevê que não se aplica o disposto nos artigos 47

48 da referida Lei, quando a utilização de licitação exclusiva ou com cota reservada para ME e EPP no certame

ão for vantajosa à Administraçäo Púþlica ou represente prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser

cntratado:
Art. 49. Näo se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:

lll - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

näo for vantajoso para a administraçäo pública ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do

objeto a ser contratado;

O que a legislação busca tutelar e ampliar é a participação das ME/EPP nas licitaçöes, sem, no entanto,

levar a hipossuficiência econômica delas acima do interesse público.

Dessa forma, é importante sopesar princípios tidos como essenciais ao certame, como o da competitividade,

a economicidade e da eficiência, visando-se, assim, "a proposta mais vantajosa para a Administração", conforme

;'F¡\ssa previsão no artigo 30 da Lei no 8.666/93.

Prever neste certame a possibilidade de exclusividade de itens para Microempresa ou Empresa de Pequeno

orte poderá representar prejuízos financeiros de grande monta à Administraçäo Pública, sendo a não aplicaçäo

o dispositivo legal atenuada pela própria Lei, ao dispor acerca da possibilidade de sua não aplicaçäo.

Esta impugnante entende que a realizaçäo de licitaçäo com itens destinados para ME e EPP trará

esvantagens para o conjunto do objeto a ser licitado, uma vez que, se aberto este processo para a ampla

cmpetitividade, poderá a Administração estar adquirindo os produtos a preços muito mais vantajosos.

Além disso. tal pontuacão iá foi obieto de análise po outros óroãos do Estado de Rondônia, ocasiões emr

ue se entendeu que, se observadas as particulari clades cle cada obieto. a manutencão de Preqão exclusivo ou

cm cota reservada oode trazer danos oata a Administraçäo esnecialmente ouando se leva em consideracão o

istórico de preqöes com itens desertos ou fracassados, os quais as contrataÇöes eram direcionadas à estas

lasses.
Diante do exposto, pugna a impugnante pelo prosseguimento do certame, sem que seja realizado

rocedimento exclusivo para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

llu¿¡ das lloscir¡ts' n'5ll SóciO AdministradOr
lìar'ílo do (irtcgipc - lts' (ìl'lP 99740-000
cNr'.r: r7.472.2711000r-64 r".í'.-n'.ì, ïäìiroooqoso CioldenPlus Distribuiclora de Medicamentos e Procltrtos l-lospitalares Ltda.
I,'orrc : (54) 3523 -2202 l2l 3ll

Guilhcrme Benia



Certos de vossa compreensäo, nos colocamos à disposição para esclarecimentos

Termos em que,

Pede deferimento.

Barão de Cotegipe/RS, 28 de fevereiro de 2023.

G U ILH ERM E Assinado de forma disital por

B E R R I A:o2 B43 0s40s 2 3yj'i:i#:å:iH1"f i:Íi,åã

GUILHERME BERRIA
SÓCIO ADMINISTRADoR

\J

J

lìua tlas lùlscirns. n" 5(l
tÌurÍio rtc (lrrcgipc - RS, (ilit' 9e740-000 Sócio Aclministrador
('Nl'.1: t7.472.27f1l0001-64 lnsc.I,ist: 170/000e0s0 GoldenPlus Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares [,tcla.
l, onc: (54) 3523 -22112/21 3tl

Guilhcrme Berria
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n¡lIt,t lstÉRlo DA DEF'ESA
sxÉRclro BRASILEIRo

so BATALHÃo on ENGBNHARIA DB coNsrnuçno
nnrnLHÃo coRoNEL cARLos ALoYSlo wEBER

RBSPOSTA IMPUGNAÇÃQ

À empresa coLDENpLUS COMÉRCiO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES, pessoa juríclica de dileito privado, com sede na cidade de Barão de Cotegipe-

RS, localizada à Rua clas Roseiras, no 50, neste ato de lesposta representado pelo Plegoeiro

Responsável pelo pregão 0312023 da UASG 160348 - 5o Batalhão de Engenhalia de Construção,

vem por meio deste responder a presente solicitação de impugnação'

Quanto ao princípio da ternpestividade, a licitante atendeu os requisitos plevistos em l-ei e

em tópico específico em Edital quanto à previsão clos prazos referentes à solicitação de

impr"rgnação.

Quanto à solicitação plincipal desta irnpugnante, a qual trata de abertura do presente certame

para ampla concorrência, excluindo a previsão cle exclusividade de participação cle

microempresas e empresas de pequeno porte esta administração, alegando que tal previsão viria

aacanetar prejuízos financeiros ao interesse Pirblico, tem os seguintes pareceres:

L O Presente certame foi aprovado pelo PARECER n. 0013712023/NUC.IUR/E-

CJU/AQUISIÇOES/CGU/AGU, de 17 de janeiro de 2023 o qual tece em seu corpo:

"IV - Do partìci¡tttçätt exclusivtt de ME, EPP e Cooperutivus
16. O Decreto n" 8.538/2015, clelerntina o Ít'ctlomento.fhvoreciclo, cliJerenciudo e

simpliJicado porq cts tnicroempresa,r e emprasas de pequen.o porte, nos conlrcrlações

pítblicas de ben,s, ,;en¡iÇos e obra,s, no dmbito dq admini,ttrução ptiblicu,/ëderal.

17. O art, 6o do referido diploma estubelece clue as licituções pura conlr(rlações cuio

t,alor esteja abaixo de RJt 80.000,00 cletterãr¡ ser destittada.s exclu,sivamenle à

participação de nticroem¡tre,tas e empresos de peclueno porle, o clue se u¡tliccr lantbém ùs
-cooperativas 

cot1l receila bruÍa equittalenle ù clus entpresa,s de pequcno porte, por./orçcr

do art. 34 da Lei n" I 1.488, de 2007."

2. Complernentarmente ao parecer, insta esclarecer que cada item do presente certame

não ultrapassou o valor cle R$ 80.000,00 o que ressalta a adoção do tratamento exclusivo à

ME/EPP; conforrne disposto no Decreto 853812015 em seu " Art. 6" O's órgãos e us entidadeo^

contrqtqntes deverão realizar processo licitatório cle,stinctdo exclusivuntente à purlicipøçcítt

de nticroernpresqs e enxpresas rle ¡tequeno pctrte nos' ilens ou lotes cle licil.ação cttio valor se.itt

de até RS 80.000,00 (oilenlu ntil reais)".

3. Ainda citando o referido Decreto, temos o clisposto enì seu Art. 1o:



"Arl. I" Nq,s conlrctlaçõe,s públicct.s cle ben.s,,serviços e obra,s, deverci ser concedido
Írctlcrmento./Ltvorecido, diferenciaclo e ,simplificaclo para microentpresos e empresas de
peclueno porte, agricultor familiar, produtor rural. pes,soa Jisica, nticroempreendedor
indiviclual - MEI e sociedades cooperat.ivcts, nos lermos do disposto neste Decret.o,
cotn ob.jetivo de: (llulução tlutlu ltalt¡ l)acre.tr¡ n" I()27-1, dr!21_L2_!)

I - promover o de,çenvolvintenlo econômico e socieil no ântbito local e regional;
II - antplictr u e,ficiêncicr clas política,s ptiblica.s; e

III - incentivur ct iur¡ttctção tecnológica.

sl I" Sul:orclinum-,se oo clispost.o nesle Decrelo, alént clo,s órgãos da adntinislraçäo
¡túblicu./ecleral tlireta, o,s.fundo:; e,s:peciai,s, as autarquias, as Jùndoções públiccts, os
empresos ¡túbliccr.s', ctl; socieclucles c{e economia nti,sta e as clentqis enlida¿le,s
controladu,y direta ou incliretontenle pel.a União."

4. Sobre o disposto no inciso III, do Art. 49 da Lei complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, esta administração não observa prejuizo ao interesse Púrblico quanto ao
argunrento de "possíveis clanos linanceiros", visto que, foi rcalizada ampla pesquisa de
mercado objetivando estabelecer a média de referência clos itens a serem licitados e qlle o .

objetivo principal do pregão eletrônico é ob.jetivar o melhor preço, dentro dos padrões v
exigiclos pela Admiriistração Pirblica em seu instrumento convocatório.

Frente aos argLlmentos ora apresentados cleclaro como INDEFERIDO a presente
solicitação de impugnação, visto que, a abertura do presente certame à participação de
empresas de grancle porte não está de acordo com as normas vigentes, alérn de acarretar
prejuízo ao andaniento do referido processo licitatório e clo interesse Público, quanto à
prestação dos serviços cle folma aclequada aos quais os insumos desta contratação
subsidiam.

Qr"rartel em Porto Velho,29+€{€v€reir€. de 2023
\e DE ÿìq î_qo

DOUGLAS DA SIL NDES - 1o Ten
Iro

-
De acordo

RENATO Y DE IRA MA MES - Ten Cel
Ordenaclor de Despesas do 5o Batalhão de Engenharia de Construção
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MINISTÉRIO DA DEIIESA
BXÉRCITO BRASII,EIRO

5" BATALHÄO DE ENGENI.IARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATÁ,LHAO COnONEL CARLOS AI.,OYSIO WEBER)

ROSMARI BEZ

,-l

ATA DE REGISTRO DE PIìtlÇOS N." 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRIIÇOS N." 03/2023

PROCFISSO N.u 64043.0127 7 612022

VALIDADE: l2 (doze) MIISBS

O 5' BATALHÃO DE ENGENIIARIA DE CONSI'RUÇÃO - 5o REC, Organiz,ação

Milital do Exército Blasileiro sob o CNPJ 07 .556.86710001-77 , subordinada ¿ro 2"

GRUPAMENTO DE ENGENHARIA com sede na Av. Rogério Weber,01, Bairlo Militar,
Por.to Velho - RO, CEP 76804-604, na cidade de Porto Velho, inscrito (a) no CNPJ/MIì sob cr

n" 07.556.86110001-71, neste ato representado pelo Oldenador de Despesas RENATO
COARY DB IRACEMA GOMES nomeado pela Portaria no 608, de 2l de julho de 2021,
pubticada no BI n" 202, de25 de outubro de2021, inscrito no CPF sob o n" 213.057.828-44,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS n" 0312023, proccsso administrativo n. " 64043.01277612022'

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na l,ei n" 8'66ó,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no l)ecreto n." 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e eur

conformidade com as disposições a seguir: Em face da classif,rcação das propostas aprcsentadas

no Pregão Eletrônico para Registro de Prcços N" 03/2023, confortne Ata publicada en 15 de

março de 2023 e homologada pelo Sr. Ten Cel IìENATO COARY DE IRACIIMA
GOMES, Ordenador de Despesas do 5" BEC; Resolve REGIS'I'RAR OS PREÇOS para

t'ágina I clc 8 Ata nn 043 clo PE 03/2023

Assirrado de forma dìgital Por
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eventlral contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de

Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido os referidos preços oferecidos
pela empresa EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , inscrita
sob CNPJ 14.905.50210001-76, com endereço na Rua Sergipe, no 1645 - Bairro Bela Vista,
em Erecliim/RS CEP: 99.704-228 Fone: (54) 2106-8636 E-mail:
venclas.exclusiva(Ðhotmail.corn , neste ato representada pelo (a) Sr (a). IIOSMARI BEZ
BIANCHI, CPF: 512.603.28-15 e RG: 9.046.763.901.

1. DO OBJETO

L l. A presente Ata tenr por objeto o registro de pleços para a eventual AQUfSfÇAO
DE, MEDICAMENTOS, MATBRIAIS DE CONSUMO E PERMANENTE,
especificado no item 1.1 clo'lelmo de Refer'ência, anexo I do edital de Pregão n'0312023,
que é parte integlante clesta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES B QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as espccificações do objeto, a qurantidacle, fornecedor(es) e as

denrais conclições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Página 2 rlo 8 Ata n' 043 clo PE 0312023
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I4.90s.s02l000I-7(r - tlXCLUSIV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Critério de

Valor l*)
Valor

Unitário
Valor GlobalItern Descrição

Unidadc dc
Iiornecimento Quantidade

1 0000 R$ 0.350C R$ 0.350C RS 3.500.000026 Arnoxicilina Comprimiclo

cto Ot'ertado: Anroxicilina COMPRIMIDO

bricantc: PRATI
otlclo

Detalhacla clo Oescr

DON
DON

Versão: CX
miclo com 500

arca: PRAfI

42 rrtetasona B isna 30 G 200 RS R$ R$r 0

escrição Dctalhada clo Ob.lcto Ol'crtado: Betametasona composição dipropionato, associ¿rda com cetocon
30 ()G

arca: PHARLAB

clsVcrsão: CX

+l+25 crerne. Bineolntcil-t¿t

[,'abric¿rnte: PHARLAB
Modclo

58 larrnelose sódica Flasc<-r 15,00 ML 200 RS 15,440C R$ 15,440C R$ 3.088,0000

Marca: GEOLAB
Fabricante: GEOLAB
Modelo I Yersão: CX Cll
Descrição Dctalhacla clo Obieto Of'ertado: Calrnelose sódica 5rng/ml, solução ofiirhnica. FIìASCO l5ML

69 CctoÞrofeno Comprirnido 5000 RS 1.9400 R$ 1,0000 RS 5.000,0000

clt
COMPRIMIDO

: LEGRAND
abricanto: LEGRAND

elo
Dctalhada do Ocscr

Versão: CX
mido com 15cto Of'ortado:

88 Cornpritniclo 5000 RS 0,19 R$ 0,1 7 R$ 850,000

abricante: TEUTO
arca: TEUTO

BIANCH l:5 1 260328015 BTANCHT:51 2603280r s
Dados:2023.03.29 08:1 7:35 -03'0'
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COMPRIMIDOescrr o Detalhada do Ob eto Of'ertado: Cloridrato de

Versão: CX
rlletaztna c mido com

R$ 2, R$ 1.450,500 RS 3,489 Ampola 2,00 ML

rição Detalhada do Objcto Of'ertado: Cloridlato clc proutetazina solução injetável 50 mg/2rltl, atnllola co
c/I0Vcrsão: CX

la 2,00 MLml intlarnnscrtlar. Aur

rca: HIPOLABOR
bricantc: HIPOLABOR
dclo

R$ 6,470( R$ 3.235,0000s00 RS 6,47009s DaÞasliflozina Comprintido

COMPRIMIDO
ct3

flozina

arca: ASTRA
bricante: ASTRA
odelo

Dctalhada do O
Vcrsão: CX

t0cto Ofbrtado
Rl; 13 IìS 13.2I 000 RS 13104 Frasco 85,00 ML

crição Detalhada do Objeto Ofertado: Diclofenaco courposição: sal clictilanlônio\, conccntlação:10 rrlg/g
c/lVcrsão: CX

fanracêutica: aerossol co FRASCO 85ML

delo
ricantc: NEO

NEO QUIMI
QUIMI

R$ 0,710t R$ 1.420,00002000 R$ 0,7100r08 Dinlenidrinato Courprirrrido

escrição Detalhada do Objeto Of'ertaclo: Dinreniclrato associado corrr piricloxina cloriclrato, conr¡rrirrrido
c13Versão: CX

+10 COMPRIMIDO50m

arca: HYPERA
abricante: HYPERA
odelo

R$ tìs 6 0005000 R$162

c/50
Com imidoão Detalhada do Ob eto Of'ertado: Mcloxicarrr

rca: PHARLAB

delo
icante: PHARLAB

Vcrsão: CX
rirniclo con.r l5

RS 690,0000RS 0,2800 R$ 0,230tMetronidazol Conlplinlido 3000165

limiclo

DONADU
DONADarca: PRATI

bricante: PRATI
lo

f)et¿rlhada do

Versão: CX
com 250Of'ertado : Metronidazol

Iì$ 1.250,000cR$ 0,250Cs000 Iì$ 0,590Ct79 JureÞrazol CápsLrla

cls
len cir laão Detalhada do Ob cto Of'crtado: O

rca: BELFAR

dclo
ricante: BELFAR

Vcrsão: CX
las cle 40

R$ 750,0000RS 0,5500 R$ 0,lsocOrfeuadrina oitrato Conprinrido 5000t80

Detalhada do Objeto Of'ertado: Orfènadrina citrato associada cotrr dipirona e caf'eína, closagem 35
Versão: CX

+53 Co rnido

arca: PHARMASCTENCE
bricante: PHARMASCIENSE

elo

R$ RS l.l5000 rì$rnidot8r

rnidoão Dctalhada do O

ct2
co

rca: LECRAND

dclo
ricante: LEGRAND

Vcrsño: CX
rimido 20eto Of'crtado: Pa

RS 1.800RS I,0000 RS 0,36005000midoCo191

Marca: HIPOLABOR
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cls
o Dctalhada do Ob cto Of'crtaclo : Prednisona

oclclo
bricantc: HIPoLAIIOIì

Vcrsão: CX
rirniclo com 20

R$ 15 RS rs RS 7.57203 Frasco I ML 500

cscrição Dctalhada do Objcto Of'crtado: Salicilato de metila 0,0333nr1,0,03339 de cânfora e 0,00839
c/l

l. Uso acrossol Frasco l2 OO ML

odclo
bricantc: NEO
rc¿r: NEO

QUrMr
QU

I Ycrsão: CX

5000 R$0 R$ R$ 900208 Co

cto Ofcrtado: Seltralina co

cl9

arca: PRATI
bricante: PRATI
odelo

Dctalhacla clo O
Versãol CX

ido cle 5

DONADUZZI
DONADUZZI

2t5 Sup-lcr¡clrla-
lutricional

Cá¡rsula I 000 R$ 0,880C R$ 0,300c R$ 300,0000

clt
ãol acscr Detalhada do Ob eto Ofbrtado: Su

arca: ATRELA

odclo
bricantc: AllìELA

Versão: CX
enre nto nutricional 3 conce

Total do Fornececlor: R$ 47.943

2.2. A listagerl do caclastro de reserva refèrente ao presente registro cle preços consta

col110 anexo a esta Ata.

3. Óncnols) cBRENCTADon E räRTICTnANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será o 5o Batalhão de Engenharia de Construção - 5" BEC.

3.2. Não há órgãos e enticlades púrblicas pafticipantes do registro de preços

4. DAADESAO A ATA DE REGISTRO DE PIìEÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

ór'gão ou enticlacle da administração púrblica que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do ór'gão gerenciador, desde que devidamente justificada

a vantagem e respeitadas, r'ro que collber, as condições e as regras estabeleciclas na Lei
n" 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7 .892, de 2013.

4.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a

viabilidade e a economicidade para a administração pirblica federal da utilização

da ata de registro cle preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão

do Ministério do Planejamento, I)esenvolvimento e Gestão.
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4.2. Caberët ao fomecedor treneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o ór'gão

gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poder'ão exceder,

por órgão ou entidad e, a 50o1, (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata cle registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes,

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, rla totalidade, ao dobro do

qgantitativo de cada item registrado na ata cle registt'o de preços para o órgão

gerenciador e ór'gãos participantes, indepenclentemente do número de órgãlos não

palticipantes que eventualtnente aderirem.

. 'fratando-se de item exclusivo para rlicroempresas e elrìpresas de pequeno porte

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei no I 1.488, de 2001, o órgão

gerenciador sonrente autorizarí a adesão caso o valor da contt'atação pretendicla

pelo aderente, sornado aos valores das contratações já previstas para o órgão

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes atrteriores, ttão ultrapasse

o linrite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU no 295712011 - P).

4.4.1

4.5. Ao órgão não participantc que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualtnente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, cle eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,

infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador'.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá ef'etivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o ptazo de validadc da Ata dc

Registro de Preços.

4.6.1 , Caberâ ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifìcadantente, a

plorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante

5. VAI,IDADE DA ATA

5.1, Avalidade daAta de Iìegistro de Preços será de l2 meses, a partir da homologação

do Plegão Eletrônico, não podendo ser prorrogada.
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6.1. A Adrninistração rcalizarâ pesquisa de mercado periodicarnente, etn intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a flrm de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

6.2, Os prcços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mcrcado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado pol'

motivo supervenientc, a Adnrirristração convocará o(s) flornecedor(es) para negociar(em) a

reclLrção clos preços aos valores praticados pelo nrercado.

6.4. O fornecedor qLle não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado setá

liberado do corrrpronrisso assnmido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classifìcação dos fornecedores que aceitarem recluzir seus preços

aos valores de mercado observar'á a classificação original.

6,5. Quanclo o preço cle nrercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor

rrão pudel cumprir o compromisso, o órgão gcrenciador podcrá:

6.5.l.liberar o fornecedor do cornpromisso assumido, caso ¿t cotnunicação ocorra

antes do pecliclo cle fomecirlento, e sem aplicação da penalidade sc confirmada a

veracidade clos motivos e conlprovantes apresentaclos; e

6.5.2. corlvocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidacle de

negociação.

6.6. Não lravendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contlatação rnais vanta.j osa,

6.7. O rcgistro clo fornecedor será cancelaclo quando

6.7 .1. descumprir as cor-rdições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de ernpenho oll instrumento equivalente no pràzo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrel sanção adrninistrativa cr"rjo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administlativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses plevistas nos itens 6.7.1,6.1.2 e 6.1.4

ser'á f'ormalizado por despacho do órgão gerenciaclor, assegllrado o contraditório e a aurplzt

defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decouente de caso fortuito ou for'ça maior, que plejudique o cutnpt'itnento da ata,

devidamente comprovados e justificados :

6.9.1 . por razão de interesse púrblico; oLt

6.9.2. a pedido do fornecedor

7. DAS PENALIDADES

7.1, O descumprimento cla Ata de Registro de Preços ensejará aplicação clas perralidades

estabelecidas no Edital

7.1.1. As sanções do itenr acirrra talnbérn se aplicatn aos intcgrarrtes do caclastro de

reserva, ern prcgão para registro cle preços qLre, convocaclos, não honrarem o

corlpromisso assunriclo injustificadamente, nos termos do art. 49, $ lu do

Decreto n'10.024119.

7.2. É da cornpetência do órgão gerenciador a aplicação das penalidacles decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro cle preço (art. 5o, inciso X, do l)ecreto n"

7.89212013), exceto nas hipóteses effì que o clescumpriurento disser respeito às

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante

a aplicação da penalidacle (art. 6o, Parágrafo útnico, do Dccrcto rt'7.89212013).

1.3. O órgão ¡rartici¡rante deverá comunicar ao ór'gão gerenciador qualquel das

ocolrências previstas no art. 20 do Decreto n" 7.89212013, dada a uecessidade de

instauração de procedirnento para cancelamcnto do registro do fornecedor.

8. CONDrÇOES GERAIS

8. i . As condições gerais do folneoimento, t¿ris corno os prazos para cntrcga e

recebirnento do objeto, as obrigações da Administração e do fbrnecedor rcgistt'eldo,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos l'ìo l'ermo de

Referência, ANEXO AO EDITAL,

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ l" do art. 65 da Lei n" 8.666193, nos tertnos

do alt. 12, $1" do Decreto n" 7892113.
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8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, cornpõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, $4" do

Decreto n.7 .892, de 2014.

Para fir'meza e validade do pactuado, a plesente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Porto Velho, RO, 15 de março de2023

v

I

RENAI'O COArìY DE IIìACEMA GOMES - Ten Cel
Orderrador de Despesas do 5o BEC

cPF N" 2r3.057.828-44

ROSMARI BEr Assinado de forma disital por'¿- RosMARr BEZ
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ROSMARTBEZ BIANCHI
Representante da Empresa

cPF N" 512.603.28-15
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lvltN tsrÉRl o DA DEIìESA
nxÉRcrro BRASILIìtRO

5" BATALuÃo DE ENGENIIARIA DE coNsrnuÇno
(BATALIIAO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

ATADE REGISTIIO DE PIìEÇOS N.',04412023
pnncÃo nr,nrnoNlco PARA REGISIRo Dn PRIIÇos N." 03/2023

PROCITSSO N." 64043.0127 7 6 12022

VALIDADII: 12 (dozc) MIISES

O 5" BATALHÃ.O DE ENGENIIARIA DE CONSfnliÇnO - 5o BEC, Organizaçáo

Milital do Exército Blasileiro sob o CNP.T 01 .556.86710001-71 , suboldinada ao 2"

GRUPAMENTO DE ENGENHARIA com sede na Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar,
Porto Velho - RO, CEP 76804-604,na cidadc de Porto Vclho, inscrito (a) no CNP.I/MF sob o

n" 07.556,86710001-17, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas IìltNAÏ'O
COARY DB IRACEMA GOMIIS nonreado pela PorL¿u'i¿r t't" ó08, de 2l cle julho de 2021,
pr"rblicada rro Bl no 202,dc25 dc outubro dc202l, itrsorito no CPF sob o n'213.057'828-44,
considerando o julgamento cla licitação na modalidade de prcgão, na f'ornr¿r elctrônica, para

REGISTRO DIì PREÇOS tt" 0312023, proccsso administrativo n. " 64043.0[277612022,

RESOLVE registrar os preços cla(s) ernpresa(s) indicacla(s) e qualif,rcacla(s) nesta ATA, de

acordo corn a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo

as condições previstas no edital, sujeitando-se as ¡rartes às normas col'ìstantes na Lei nu 8.666,

cle 2l de juriho dc 1993 e suas alterações, no Decreto n." 7.892,de23 dejanciro dc 2013, e cnt

conforrrriclacle conr as disposições a seguir: Ilnr fàce da classifìcação clas propostas aprcsentadas

no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 03/2023, conlbrme Ata pr-rblicad¿r cm l5 de

mârço cle 2023 e homologada pelo Sr. l'en Cel lìllNATO COARY DII IIIACIIMA
GOMBS, Ordenador cle Despesas do 5" BEC; Resolve RIIGIS'|RAR OS PREÇOS para

eventual contratação dos itens a seguir elencados, confbrme especifìcações do 'fermo cle

Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tenclo siclo os ref-eridos preços ofèrecidos

pela ernpresa EREFARMA PRODUTOS PARA SA.UDE LTDA , inscrita sob CNPJ

15,439.366/0001-39, com endereço na Rua Jerôninro 'l'eixeira, no 629 - Bairro Centro, eur

Ereclrin-r/Rs CEP: 99.700-410 lìoue: (54) 3522-2993 E-mail:

-ç-{-ç-i1i!.1-tllqu}-e-Cjj-c-allt-o-n-t-eS.@-l-fot.r¡ai"l,,9p1¡t , neste ato representacla pelo (a) SL (a)' CAMILTì
RORIG FOLI,ADOR, CPIì: 002.009.330-60.

I. DO OB.IETO

1.1. A presente Ata tem por objcto o registro clc preços para a eventltal AQUISIÇÃO

DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS DE CONSTJMO E PERMANENTE,

especificado no item 1.1 do Termo de l{eferência, anexo I do eclital de Pregão t'f'0312023,

qLre é parte integrante desta Ata, assiur como a propostti vcnccdora, ir-rdependenterneutc de

transcrição.

Pá¡1ina I clc 7 Ata n" 0,1,1 clo PII 03/2023
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I5.439.366/000l-39 - EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE UTDA

Valor GlobalUnidadc dc
f'ornccimcnto Quantidadc

Critério dc
Valor

Valor
Unitáriotcm cscrição

RS0 RS0 R$ 145,00nliclo 50044

QUIMICA I
QUTMICA I

Vcrsão: NEO QUIMICA
eto Ot'crtado: BISACODIL, DOSAGEM 5 MGcrl

BRAI

B
BRAINFARM

rca: NEO

dclo
ricantc: NEO

I
o Detalhada clo

R$ r9s,000c500 RS 0,390C RS 0,390C70 lilostazol Comprinriclo

Ão so tvtcão Dctalhada do

Vcrsiro
Ofcrtado: CILOSTAZOL CONCENT

odclo
bricantc: EUROFARMA
rca: EUROFARMA

., R$ r.1Frasco 2 OO ML 300 9 7l-)

rição Deralhada do objeto Of'ertaclo: CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO 0,9 o/0, FORM
Versão: GEOLA

RMACEUTICA SOL Ão Nnsnl

arca: GEOLAB

odclo
bricante: GEOLAB

RS 0,860C R$ 2.580,000cColecalcil'erol Comprinlido 3000 R$ l, I 50C92

QUIMICA
QUTMICA

Versão: NEO
eto Of'crtado: COLECALC 7.000 uI

BRAarca: NEO
abricante: NEO

QUIMICA
CON

I
Dctalhad¿r clo O

BRAINFARM
BRAINFARModelo

I 0000 R$ 2,460C R$ 2,460C R$

24,600,000c
100 Dexclor'[cn iranr ina

maleato
Comprimido

M¿rrca: COSMED
Fabricantc: COSMEI)
Modelo I Ycrsão: COSMED
Descrição Detalhada do Objeto Of'crtado: DEXCLORFENIRAMI\A MA_LFATO,_COMPOSfÇÃ,O ASSOC. À
FENILEFRTNA,CAFEÌNA E AC.ACETILSALICILIC O, CONCENTRAÇAO 1 MG + 10 MG + 30 MG + 400

MG
R$ 140.0000ConrÞrimido I 000 R$ 0,2300 R$ 0,1400106 Diclof'enaco

Mnrca: BELFAR
Fabric¿rnte: BELFAR
Moclelo
Dcscrição Dcralhnda do Objcro Of'crtado: DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO SAL SÓDICO, DOSACEM

Versão: BELFAR

50 MG
R$ 3.7100 RS 1.855,0000lil Diosmina Complimido 500 RS 3,7100

criçíio Dcralhada clo Objeto Of'errndo: DIOSMINA, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA À HESPERIDINA
900 MG + 100 MGo

Versão: TE

rca: TEUTO

delo
ricante: TEUTO

Ccl 5000 R$1 5 R$r 3 0R$168

Vcrsão: LEGRAN
ão Dctalhada do DOSACEM 550 MGc

odclo
bricantc: LECRAND
rca: LEGRAND

I
Of'crtado: NAPROXEN

R$ rs.860c RS 1.s86,000cr89 Polirnixina B Flasco 10,00 ML 100 R$ 17,030c

Marca: DIVCOM

2.1. O preço registrado, as especitìcações do objeto, a quantidade, fotnecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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2.2. A listagem clo cadastro de reserva referente ao prcsente registro de preços const¿t

col110 allexo a esta Ata.

3. ÓncÃo(s) ca,RENcrADoR B plnrrcrpANTn(s)

3.1. O órgão gerenciador será o 5o Batalhão de Engenharia cle Construção - 5" BBC

3.2. Não há órgãos e entidades púrblicas participarrtes do registro de preços.

4, DAADESÃO À ArX DE REGTSTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registlo de preços, durante sura validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da adrninistlação pública que não tenha participado do certame

licitatório, rnediante anuência do órgão gerenciador, clesde que devidamente justificada

a vantagem e respeitadas, llo que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei

n" 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7 .892, de 2013.

4.1.1. Amanifestação clo órgão gerenciador cle qne trata o subitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos oll entidades de outras esferas federativas, fica

condicionada à realização de estudo, pelos ór'gãos e pelas entidacles que não

participaram do registro de preços, que demonstle o ganho de eficiência, a

viabilidade e a economicidade para a adn-rinistração pública federal da utilização

cla ata de registro de preços, conlorÍne estabelecido em ato do Secretirrio cle Gestão

do Ministério do Planejamento, Desenvolvinrento e Gestão.

Pzi¡¡ina 3 <tc 7 Ata n' 044 clo I'E 03120?.3

CAM I LE Assinado de forma

RORrG 
dleital por cAMrLt:
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Fabricantc: DIVCOM
Moclclo / Vcrsão: DIVCOM
Descrição Dctalhada do Objcto Of'crtado: POLIMIXINA B, COMPOSIÇAO ASSOCIADA COM
NEOMICINA E IITDROCORTISONA, CONCENTRAÇÃO 10.000U1 r- 5MG + l0MG/ML, USO SOLUÇÃO
OTOLÓGICA

RS 0,3300 RS 0,3300 R$ 330,000c195 Cuetiapina Cornprimido I 000

UETIAPINA, DOSAGEM 25 MG
Vcrsão: TEU

o Dctalhada do Ob cto Of'crtado:

rca: TEUTO
ricantc: TEU'IO
delo

r 000 rìs 0,290c R$ 0,2s00 rì$ 2s0,000c209 Sirneticona Comprimido

Vcrsão: EM
Ão ¿o ruco Detalhada do OII cto Of'crtado: SIMETICONA CONCENT

rca: EMS
nte: EMS

delo

R$ l ls2t9 imidoCo s00 R$ 0,31 R$ 23

QUIMICA
QUIMICA

Vcrs¿io: NOVA

I
I

QUIMICA
DOSAGEM 25 MG

EM
EM
EMS

Ofcrtado: '|OPIRAM

arca: NOVA

odelo
bricante: NOVA

I
Detalhada do Ob

39.854
T'otal clo Iìornecedor



' '4,2. 
Caberir ao fbrnececlor bcneliciário da Ata de l{egistro cle Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do folnecimento, desde que

este fornecimento rião prejr-rdique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão

gelenciador e órgãos palticipantes.

4.3. As aqr.risições ou contratações adicionais a que se refere este itetn não poderão exceder,

por' órgão ou enticlad e, a 50Y, (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convoc¿ìtório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As aclesões à ata dc rcgistro cle preços são limitaclas, lla totalidacle, ao cloblo clo

qLra¡titativo cle cada itern registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenoiador e órgãos participantes, independentemente do nútmelo de ór'gãos não

participantes qlle eventualmcnte aclerirem.

T'ratanclo-se de item exclusivo para rlicroempresas e empresas de peqtrerro porte

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da l,ci no I I .488, dc 2007, o órgão

gerenciador somente autorizará a adcsão caso o valor da contratação pretenclida

pclo aderente, somaclo aos valores das contratações já previstas para o órgão

gererrciaclor e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse

o lirrrite cle I{$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórclão TCU no 295112011 - P).

4.4.1

4.5. Ao órgão rrão participante que aderir à ata corlpetetn os atos rclativos à cobrança do

cu¡tprimento pclo lbmecedor das obrigaçõcs contratualucnte assurnidas e a aplicação,

observacla a zrmpla dcf esa e o contraditório, de eventuais penalidacles clecorrentes do

descurnprimcnto de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,

infbrmando ¿rs ocorrências ao órgão gerenciaclor.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador; o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o pL-azo de validade da Ata de

Registro de Preços.

4.6.1 , Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justitìcadantente, a

prorlogação clo prazo para efètivação da contratação, respeitado o prazo de

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 meses, a partir da homologação

do Pregão Eletrônrco, não podendo ser prorrogada,

I'ágina 4 dc 7 Ata n' 044 clo PF. nno23

CAMILE RORIG Ass¡nado deforma disital
por CAlvllLE RORIG
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6.1. AAdministração realizarapesquisa de mercaclo periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos eur decorrência de eventual redLrção dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registt'ado, cabendo à

Adrninistração prornover as negociações junto ao(s) lornecedor(es).

6.3. Quando o preço registraclo tornal'-se superior ao preço praticado no merc¿rdo por

motivo superveniente, a Adlninistração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a

redução dos preços aos valores platicados pelo tnercado'

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzil seu preço ao valor praticado pelo met'cado serll

libelado do cottrpromisso assumido, se¡r aplicação de ¡renalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos f'orneccdores qLle aceitarem recluzir seus preços

aos valorcs cle mercado observará a classificação original.

6.5. Quarrdo o preço cle mercado tornar-se superior aos preços registraclos e o I'ornecedor

não puder cutnprir o compronrisso, o órgão gerenciaclor poderá:

6.5.1.liberar o fornecedor do cotlprorlisso assurlido, caso a conrunicação ocorra

antes do pediclo de lbniecilnento, o ser'ìl aplicação da penalidacle sc conf'trtnada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. collvocar os clemais fornecedorcs para asscgurar igual oportr-rnidade de

negociação.

6.6. Não havendo êxito rìas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de legistro de preços, adotando as tnedidas cabíveis para obtenção da

contlatação mais vantalosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7 .l . descumprir as condições da ata dc registro de preços;

6.1 ,2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pL'azo

estabelecido pela Adrninistração, sem justif,rcativa aceitável;

6.7.3, não aceitar reduzil o seLl preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados uo nrercado; ot't

6.7.4. sofrer sanção aclministrativa cujo efeito torne-o proibido de celebral'contr¿lto

acl¡rinistrativo, alcançarrdo o órgão gerenciador e órgão(s) participarite(s).

Pá¡¡ina 5 <le 7 Ata no 044 clo PE 03/2023
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6.8. O cancelamento de legistros nas hipóteses plevistas nos itens 6,1.1,6.7.2 e 6.1.4

ser'á fbrrnalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

6.9. O cancelalnento do registro de preços poderá ocoüer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

deviclamente comprovados e j Lrstificados :

6.9.1. por razão de interesse pÍrblico; ou

6.9.2. a pedido do forncccclor

7, DAS I'BNAI,IDADES

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação clas penalidades V
estabelecidas no Edital.

7.l.L As sanções do item acima tambénr sc aplicam aos integrantes clo cadastro de

resel'va, crl ¡trcgão para rcgistro cle preços que, convocaclos, não honrarct-rl o

compromisso assumiclo injr-rstificadamente, nos tennos clo art. 49, $lu clo

Decreto rf 70.024119.

7.2. É cla cot-r'rpetência do órgão gcrcnciador a aplicação das penalidacles decorrentes do

clescumprimento clo pactnado nesta ata de legistro cle preço (art. 5o, inciso X, clo Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses ern que o clescurnprimento disser respeito às

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão particìpante

a aplicação cla penaliclade (art. 6o, Parirgraf'o úriico, clo Decreto n" 7.89212013).

7 .3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquet' das

<¡conências previstas no art.20 clo Dect'eto n'1.89212013, dada a necessidade de

instauração de procedirnento perra cancelamento do registro clo fornecedor.

8. CONDIÇÖES GBIìAIS

8. l. As condições gerais do fbrnecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do ob.jeto, as obrigações da Aclministrzrção e do fornececlor registrado,

penalidades e dernais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Refer'ência, ANtiXO AO EDI'IAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o {i l" do art. 65 da l,ei n" 8.666193, nos termos

clo art. 12, $l'clo Decreto n" 7892113.

Página 6 clc 7 Ata n' 044 tlo l'E 0312-023
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8.3. A ata de lealização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

ceftame, compõe anexo a esta Ata de Registro cle Preços, nos termos clo art. 11, $4" do

Decreto n. L892, de 2014.

Pala firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

q¡e, depois de lida e achada ern oldem, vai assinada pelas pat'tes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Polto Velho, RO, 15 de mar'ço de 2023.

RENATO IRA S - Ten Cel
Ordettador de Despesas do 5" BEC

cPÆ N" 2t3A0sl/n'å&o8-dulo,tu disital por
CAMILE RORIG äi'riiËiö*,.
FOLLADOR:00200 FoLLADoR:00200e33060

g 3 3 o 6 o i19.î1' 
2023 '03 '24 oe:3e:25

CAMILE RORIG FOLLADOII
Representante da EmPresa

cPF N'002.009.330-60
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rvlnlsrÉRlo DA DEFESA
BxÉnclro BRASILEIRo

5' BATALuÃo DE ENGENHARTA DE coNsrnuÇÃo
(BATALHÃo coRoNEL cARLos ALoYSIo wEBER)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 045i2023
pnBCÃO TT,BTRO¡1CO PARA REGISTRO DE PREÇOS N." 03i2023

PROCESSO N.u 640 43.0127 7 6 I 2022
VALIDADEz 12 (doze) MESES

O 5" BAT4IUÃO DE ENGENIIARIA DE CONS1nUçÃO - 50 BEC, Otganizaçã<'t

Militar. do Exército Brasileiro sob o CNPJ 07 .556.86110001-17 , subordinada ao 2"

GRUpAMENTO DE ENGENHARIA com sede na Av. Ilogério Weber, 01, Bairro Militar,
porto Velho - RO, CEP 76804-604,nacidade de Porto Velho, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o

n. 07.556.86710001-77, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas RENATO

COARY DE IRACEMA GOMES nomeado pela Portaria no 608, de2l de julho de202l,
publicada no BI n" 202, de25 de outubro de2021, inscrito rro CPF sob o n'213,057'828-44,

considerando o julgamento da licitação na rrodalidacle de pregão, na fortna eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS n" 0312023, processo administrativo n. " 64043.0I21'7612022,

RESOLVE registrar os preços da(s) errpresa(s) incticacla(s) e qualificacla(s) nesta A'fA, cle

acordo coln a classif,rcaçáo por ela(s) alcançada(s) e na(s) qr.rantidade(s) cotada(s), atendendo

as condições previstar no .ditul, sr"rjeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8'666,

de 2l de ju¡ho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o7.892, de 23 cle janeiro de 2013, e em

confo¡lidade com as disposições a seguir: Em face da classificação das propostas apresentadas

no pregão Eletrô¡ico para Registro de Preços N" 03/2023, conforure Ata publicacla em l5 de

março de 2023 e homologada pelo Sr. Ten Cel RENATO COARY DE IRACEMA
GOMES, Orde¡ador de Despesas do 5' BEC; Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para

eventual contratação clos itens a seguir elencados, conf'orme especifìcações do 'l'ernro de

Refer-ência, que passa a fazer parte integrante clesta, tenclo sido os ref-eridos preços ofèrecidos

pela empresa MEDMAX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA , inscrita sob GNPJ

16.553.940/0001-48, com endereço na Iìua Sergipe, no 2017, em Erecliirn/RS CEP: 99.104-

228 Fone: (54) 3194-8660 E-rnail: qgl]]plÀ,ìllçdu¿Ä.(.ùgrX¿f],g9ü , neste ato representada

pelo (a) Sr (a). MILENA ZICATTO, CPF: 032.018.940-60.

1. DO OBJBTO

1.1,

DB
A presente Ata tem por obieto o registro de pleços para a eventual AQIJISIÇÃO

MEDICAMENTOS, MATERIAIS DE CONSTJMO E PERMANENTE,

especificado no item Ll do Termo de Refer'ência, anexo I do edital cle Pregão n" 0312023,

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

tlanscrição.

I'áL¡ina I de 6 Ata n'045 tlo PE 03/2023
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTII'ATIVOS
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2.1' O preço registrado, as especifrcações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais condições ofèrtadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

r/

2.2 A listagern do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta v
como anexo a esta Ata.

3. ORGAO(S) GERBNCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 5" Batalhão de Engenharia de Construção - 5" BEC

3.2. Não há órgãos e entidades pirblicas participantes do registlo de pleços.

DAADESÃO À Arn DE REGISTRO DE prì.EÇOS

4'1. A' ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
ót'gão ou entidacle cla adrninistração púrblica que não tenha participaclo clo certame
licitatório, mediante anuência clo órgão gerenciador, desde que deviclamente justificada
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I6.553.940/000I.48 - MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDÃ
Itcm Descrição Unicladc de

Fornccimcnto Quantidadc
Critório dc
Valor (*)

Valor
Unitário Valor Global

85 Metoclopramicla
3loridrato

Arnpola 2,00 ML 500 R$ 1,330C R$ 1,2100 R$ 605,000c

Detalhada do Ob.jcto Ofcrtado: Cloriclrato de rnetoclopramida;
5rl a2ntlt't

Forma Farnlacêutica: solução
Versão: c

abricante: Halex
rca: Noprosil

odelo
crrçao

el

n2 Dipirona Sóclica Frasco 10,00 ML 500 R$ 2,2000 R$l 3 R$ 690

rição Detalhada do ob.ieto ofertado: Dipirona sóclica; Forma Farmacêutica

: Genér'ico
abricantc: Farrnace
odelo

500 nr flasco l0 ml
solução oral (gotas

Versão: cxll

t43 Glicose Ampola 10,00 ML I 000 R$ 1,2600 R$ 1,1

I .130
R

Marca; Glicosc
Fabricante: Sarntec
Modelo I Versão: cx/200
Descrição Detalhada do Ob.ieto Of'ertado: Glicose; Fornra Farnracêutica: solução injetável; Dosagem: 50%
:rmpola l0 nrl.

198 Rifarnicina Frasco 20,00 ML 200 RS 9,6500 R$ 9,650C R$
1.930.0000

Marca: Rifotrat
Fabricante: Natulab
Modelo
Descrição Detalhada do Objeto Of'crtado: Iìilànric
l_qId'f! frasco 20 ml.

na; Folnta Famracêutica: solLrção tópica (spray); Dosagem:
Versão: cx/5C

Total do Fornecedor: R$
4.355,0000

4.
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e1a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na L
n" 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7 .892, de 2013

4.1.1. Arnanifestação do órgão gerenciador de que trat¿r o subitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas er-rtidades que não

palticipalam do registro de preços, que demonstre o ganho de ehciência, a

viabilidade e a economicidade parc a administlação pirblica federal da utilização

daala de registro depreços, conforme estabelecido enr ato do Secletár'io de Gestão

do Ministério do Planejamento, Desenvolvinrento e Gestão.

4.2. Caberá, ao fornecedor beneficiár'io da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optal pela aceitação ou não do folnecirnento, desde que

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o ór'gão

gerenci ador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este itenr rrão poderão exceder,

por órgão ou entidade, a 50"/o (cinquenta) por cerlto dos quantitativos dos iterrs do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços p¿u'a o órgão

gerenciador e órgãos participarrtes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do

quarititativo de cada itenr registrado na ata cle registro de preços pal'a o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratanclo-se de iten-r exc[rsivo para microempresas e empresas de pequeno porte

e cooperativas enquadradas no arligo 34 da Lei no I 1.488, de 2007, o órgão

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da conttatação pretendida

pelo aderente, sornado aos valores clas contratações já previstas para o órgão

gerenciador e parlicipantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse

o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n" 295712011 - P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata corr-rpetern os atos relativos à cobrança do

cumplimento pelo f'ornecedor das obrigações contratualrnente assumiclas c a aplicaçzìo,

observada a ampla defesa e o contraditór'io, de cventuais penalidades dccorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gelenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contlatação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.
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4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifìcadatnente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VAI,IDADE DAATA

5,1. A validade daAta cle Registro de Preços será de l2 meses, a partir da homologação

do Pregão Eletrônico, não podendo ser prorrogada,

6. REVISAO E CANCBLAMENTO

6.1. A Administração realizarâ pesquisa de melcado periodicarnente, em intelvalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) clias, a fim cle verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decotrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registlado, cabendo à

Administração promover as ncgociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quanclo o preço registrado tornar-se superior ao preço praticaclo no mercaclo por

motivo superveniente, a Adrninistração corivocará o(s) fornecedor(es) para negociar(ern) a

redLrção clos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornececlor que não aceitar recluzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberaclo do compromisso assumido, sem aplicação de penalidacle.

6.4.1. A orclern de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de metcado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mel'cado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor

não pudel cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.l.liberar o fbrnecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecirnento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6,5,2, convocar os dernais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de legistlo de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantaj osa.

Página 4 <le (i Ata no 045 do PE 0312023

MILENA Assinadodeforma
d¡qital por MILENA

ZICATTO:01 ztðnno'orzoreraooo
Dadosr 2023.03.23

^¡\a 
Õt\ A t\¿ 

^

Y

v

6.7. O registlo do fornecedor será cancelado quando



v\

v6.1.1. descurnprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instn¡mento equivalente no ptaz,o

estabelecido pela Adrninistração, sem jnstificativa aceitável'

6.1.3.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no melcado; otr

6.1.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibiclo de celebrar contrato

adnrinistrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4

selá fonnalizado por despacho do órgão gerenciador, asseglìrado o contraditór'io e a ampla

defesa.

6.9. O carrcelamento do registro cle preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decon'ente de caso fortuito ou força maior, que prejurdique o cumprinrento da ata,

devidamente cornprovados e justificados:

6.9.1. por ruzáo de interesse púrblico; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

l.l. O descumprimento daAta de Registro de Preços ensejará aplicação clas perralidades

estabelecidas no Edital.

7 .l.l. As sanções do itern acima tarnbérn se aplicam aos integrantes do cadastro de

leserva, em pregão para registro de preços qlle, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustifìcadamente, nos termos do ar1. 49, Sl" do

l)ecreto n" 10.024119.

1.2. É da cornpetência do órgão gerenciador a aplicação clas penatidades decorrentes clo

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de pleço (art. 5", inciso X, do DecLeto n"

7.89212013), exceto nas hipóteses eln que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberâ ao respectivo órgão participante

a aplicação da penalidade (art. 6n,Parâgrafo único, do Decl'eto n" 7.89212013).

7 .3. O ór'gão participante dever'á comunicar ao ór'gão gerenciador qualquet' das

ocorências previstas no art.20 do Decreto n" 7.89212013, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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8. CONDrÇOES GER.A.IS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebirnento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e dernais condições do ajuste, encontram-se definidos no Tetmo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1" do art. 65 da Lei n" 8.666193, nos termos

do art. 12, $ lo do Decreto n' 7892113.

8.3. A ata de realização da sessão pirblica do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certam.e, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, $4'do
Decreto n.7 .892, de 2014.

Para ftrmeza e validade do pactr.rado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duras) vias de igual teoç

que, depois de lida e achada ern ordenr, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Porto Velho, RO, 15 cle março de2023

RENATO C RY DE IRACBMA GOMES - Ten Cel
Orclenaclor cle Despesas do 5o BEC

cPIr No 213.057.828-44

MILENA ZTCATTO
Representante da Empresa

cPF N" 032.018.940-60

v

MILENA Assinadodeforma
digital por MILENA

Z I CATTO :0322rànno,o:zo1 8e4o6o
Dados: 2023.03.23

01894060 o8:38:01-03'oo'
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MINISTÉRTO DA DEI.'ESA
EXÉRCITO BRASILETRO

5" BATALHÃO DE ENGENTIARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALH¿,O CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 046/2023
rnBcÃo nlprnôNrco pAIì.lIIEGISIRo DE pltEÇos N." 03/2023

PROCESSO N." 64043.01277 612022
VALIDADE: 72 (doze) MIISES

o 5" BATnrnÃo DB IINGIINITAIIIA DIt coNS'rRUÇÃo - 5o BEC, organização
Milital do Exército Blasileiro sob o CNPJ 0l .556,86710001-77 , subordinacla ao 2u

GRUPAMENTO DE ENGENIIARIA conr sede na Av. Rogério Weber,0l, Bairro Militar,
Porto Velho - RO, CEP 76804-604,na cidade de Porto Velho, inscrito (a) no CNPJ/MIì sob o
n" 07.556.86710001-77, neste ato representado pelo Oldenador de Despesas RBNATO
COARY DE IRACEMA GOMES nomeado pela Porlaria no 608, de 2l cle julho de 2021,
ptrblicada no BI n" 202, de 25 de outubro de 2021, inscrito no CPF sob o n'213.051.828-44,
considerando o julgamento da licitação na rnodalidacle de pregão, na fbn¡a eletrônica, para

REGIS'I'RO DE PREÇOS n" 0312023, proccsso administrativo n. " 64043.01277612022,
RESOLVE registrar os preços da(s) ernplesa(s) indicada(s) e qr.ralifìcada(s) riesta A'l'4, de

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) c'¡uantidade(s) cotada(s), atendendo

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às nonnas constantes na Lei n" 8.666,

de 2l de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.'7.892, de 23 de janeilo de 2013, e em

conformidade com as disposições a seguir: Ilm face da classificação das propostas aprcsentadas

no Plegão Eletrônico para Registro de Prcços N" 03/2023, conf'orme Ata publicad¿i etn 15 dc

março de 2023 e honrologada pelo Sr. l'en Cel RENATO COARY DE IRACEMA
GOMES, Ordenador de Despesas do 5" BEC; Resolve REGIS'|RAR OS PRIìÇOS para

eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforlne espccificações do 'felmo de

Referência, que passa a fazer parte ir-rtegrantc desta, tendo sido os referidos pl'eços ofel'ecidos

pela empresa ALFA IIOSPITALAII LTDA , inscrita sob CNPJ 17.724.193/0001-26, com

endereço na Av. Açaí, no 875 - Bloco F Galpão IV , em Manaus/AM CEP: 69.075-020 Fone:

(92) 98291-20801 4104-0041 E-mail: licitacaolä)al[a[losrritalarservicos.cclnl.[rr. neste ato

represenrada pelo (a) sr (a). JoÃo RICARDO BAYMA DIì LEMOS, CPF: 579.655.282-

l5
P:'rgina I dc 8 Ala n" 046 clo PE 03/2023
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1 DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pleços para a eventual AQUISIÇÃO

DE MEDICAMENTOS, MATEIìIAIS DE CONSUMO E PERMANENTE,

especificado no item l.l clo'I'ermo de Refer'ência, anexo I do edital de Pregão nn 0312023,

qr.re é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as espeoificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as

clemais condições ofertaclas na(s) proposta(s) são as que segueûì:

v

v

7.724.I93IOOOI-26 . ALFA HOSPI'IALAR UI'DA
Critério de
Valor

Valor
Unitirrio

Valor GlobalQuantidadctcln nçao
Unidadc de

Fornccime nto
R$ 598 0R$s R$ s,Pacote 100 UN 100

criçño Dct¿rlhada clo Ob.ieto Ol'ertrdo: Abaixador de

Pacote corn 100

língura, m¿rterial tnac{eira, tipo
5irnento I fonnato

ricantc: Theoto
cleVersão: Abaixadorodelo Liugr-ra

tul 2.

descartável
Uni

arca; 'I'heoto

R$ r2.280C R$ 614,000c50 R$ 14,5200Aculha Ilinoclénnica Caixa 100,00 UNt7

Dctalh¿rda do Objcto Of'crtado: Agulha hipodér'rnica l8g x I l/2 indicada para acesso intratllttsctt

int¡avascular, inlìrsão clc nreclicamentos e extração de sangtte.enl aço ct'onro níqttel, cotn pt'otetor

tala.estetilizacla ettr o.e. Caixa conr 100 unidadesabertttla ern

de pvc.atóx

fogen I C¿ì c aclesc rtávc po propileno colnembi e trifacetad canhãoo.finas111 paredescoanllC la

adaptado ri p luer'o E,mbalaclas ndi du¿r emmente ppa e clgrau 100rútrg Iam denado po p ropl nezadas.

arca: I)escat'pack
bricantc: Descarpack

x l.t18godclo Versão: Agullta

R$0 R$0 80Unidade 50018

crição Dctalhacla clo Objcto Of'crtado: Agulha hipoclérrnica 22g x I indicada para acesso iutratnt¡sculat'

rut¡avascular', iufirs¿io de rneclicarnentos e extração de sangue.em aço cromo uíquel, cotn protetor cle pvc.atóx
po lprop leno comen'tb canhãoiseltrilàcetaclortádesca ve c¿ì11 !lpirogêni c¿t

izaclasron Adaptaclor' ripo pap eem gra u lrurglco e laminadoa lmeute

arca: Descar¡lack
ricnntc: Descarpacl<

x))o-"Þdclo Vcrsão: Agulha

rlo corl'r abertut'¿r etnli

a com paredes fiuas e

h.rer.embalaclas irrclividu
étala.esterilizacla em o.e.

R$ 559,000C50 RS r2,7500 RS il,180tAr¡ulh¿r Hipodérmic¿t Caixa 100,00 UN20

Marca: Descarpack
Fabricantc: Descalpacl<
Modclo I Yersão: Agullta 2lg x I

Dcscriçâg Dctalhada clo Ob.jcto Of'r:rtado: Agulha hipodérrnica 2lg x I indicada para acesso intraurttscttlar,

irilravascular, infirsão de rneclicamcntos e extração de sangue.etll aço ct'otlo níqtrel, coln protetol clc pvc.atóxica,

apirogênica e clescartável. Cânula com paredes finas e biseltrifacetado,canhão em polipropileuo cotn coles

padro¡izaclas.adaptador tipo luer. Eulbaladas individualmente errl papcl grau ciritrgico e laminado de polipropileno

com abertut'a etn pétala.esterilizada etn o.e.caixa com l00 unidaclcs'
R$ r,960C R$ 1,750C RS 875,0000Rolo 50035 Atadula
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Detalhada do Objeto Ol'crtadol Ataduras largura l0 cnl conf'eccionadas em tecido 100% algodão

de alta torção, que confere alta resistência, cour densidade de l3 fios/cmz, possr.rindo bastante e lasticiclade
itudinalo

Melhormed
bricante: Melhormed

Vcrsño: Atadulas

59 Unidade 500 R$ I,590 RSI I{$ s 000

escrição Detalhada do Ob.ieto Of'crtado: Cateter para infusão intlavenosa de uso periférico sobre agullra ta
g. Estér'ilializado â óxido de etileno. Agulha siliconizada com biselbi-angulado e trifàcetado, Atóx

bricante: Descarpack
22Vcrsão: Catetero

r]lco e aco

: Descarpack

R$ 210RS Rs 420,00082 rimido 2000

5esc rr o Detalhada do Ob eto Ofcrtadol Cloriclrato de rlretfolnri

ricantc: Meclisaude
deVcrsão: Cloriclrato rletfolnina, compriurido

c rinrido conr
com dosagem 5

rca: Medisaude

84 Cornplimido 5000 R$ 0,r RS 0, l4 R$ 700,00

cotr
crt ão Detalhada do O cto Of'ertado: Cloridrato cle nretocl

dra
dlal<ricante: Crnos

deodelo Versão: Cloridrato rnetoc lo¡rrarrr ida
nrida c

corrrprirrrido
rnido corr I

arca: Crnos

R$l 5 R$r R$ r.560,ll8 Uniclade I 000

rição Detalhacla do Objeto Of'ertado: Equi¡ro rìract'o gotas, Desclição cornplerneutar: equipo para in
gravidade, col't't ponta per'ftllante conl tan'ìlla protetorâ, res¡riro cle al com filtlo cle 0,2 ¡1, tubo flexível

reltte coul 1,5 rn, regulador de fluxo de precisão, conectol luelslip, câmara flexível conr filtro de l5 M
etor latelal em y. Ernbalagem individual constando os dados de identilìcação, pt'ocedôncia, ut' cìo lote, <iata

bricante: Descalpack
rca: Descarpack

odelo Versão: Equi

descartável e uso úrnicoe Vali cedência uacional. Atóxico emal'ca

150 mido 5000 8R$ R$ 0,s R$2

colll

: Vitarnedic
bricante: Vitarnedic

elo oornprimido
iclo conr 6

Versão; Ivelrnectina
Of'crtado: lvelmectina co

I
Detalhada do

Iì$ R$0 3 Iì$ 23l5t Unidade I 000

elo I Yersão: Lanceta
rição Detalhada do Objeto Of'ertado: Lanceta cle segutança 28g - 0,36rnu x l,[3mm. Inclioado

de arnostra de sangue para testes sanglrineos. Estér'il - estelilizado pol radiação gamal ¡rroduto rnéd

italar de uso únic

28

arca: G-Tech
bricantc: C-tech

500 R$ r,9r R$0 RS 240,000c204 Unidacle

Marca: Descarpaclt
Fabricantc: Descarpack
Modclo / Yarsão: Seringa I nll
Dcscrição Dotalhada do Objcto Ofcrtado: Seringa material polipropileno, capacidade I lnl, bico cetrtt'al, ltrer

lock ou slip, tipo vedação: êmbolo de borracha, adicional gladLrada, uuurerada, tipo agulha 22gx| , conlpollente
:rdicional corn sistema de segurança segundo nr/32, esterilidadc: estóril, dcscartável, aprescntação: enrbalagem

individual
R$ 28s,0000500 R$ 0,s700 R$ 0,570C205 Seringa Unidade

l(a rca:
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2.2 A listagem do caclastro de reserva referente ao presente registro de preços consta

como anexo a esta Ata.

3. ÓncÃo(s) cBRENCIADoR E PARTICIPANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será o 5'Batalhão de Engenharia de Construção - 5" BEC.

3.2. Não há órgãos e entidacles públicas participantes do registro de preços.

4. DAADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por clualquer'

órgão or-r entidade da administração pirblica que não tenha participado do cefiame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justifrcada

a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei

n" 8.666, cle 1993 e no Decreto n" 7 .E92, de 2013.

Vcrsão: Ser:inga

ividual

ça Do cta aclllr doa Of'crtado:Objcto Sel' nga matcrra liplop leno ¿tdcapac idpo 0 ml bi oelrtral.cocrt
potl agu 22gxlhaelr obol de offab adcha, ona gra 11uduada, dlrela ¿ìtclouck lip,S tip vedo ação

segund no t5¿de segrrrança daesterili decoln s i stelrra0nalcl estéril, escartád VE apresentação

odclo
bricantc: Dcscarpacl<

R$ 21RS0 430500Unidade207

iviclual

bi cenco traSeri gan arnateri 5idade nrlcscrD Detalh doada Of'crtadoOb.ictorçao
sl P'ou po cdação ônrbo do bo rraclra, da c nro a a,graduacl agul 2ha 2gxtiponLlnreracla, t11 porle ntcco

estert idade: estéri2,nrl3 cartádes l,ve embaapreserltação:gunclosegurançaSCclesteSI all'ìco t11

arca: Descar¡racl<
¿rbricantc: Dcscarpack

5lo Vcrsão: Seringa
polipropileno, capac

R$ 38 5R$7 5 RS 7ó,55Unìdacle235

Vcrsão: Monitor

oland

Portati
i I ar\,n oça Dcta clohacla b.iO Ol'ertadoetoc ol'lM portátiitor' operaçao gi t\,ta poti :sangu cap riarxostr'al\,

naa lse quanti lvotat glde co e\, XAfai d op o:eraçã (r00aré t\,nrg/d te pon1 :aresposta s\,0 emofl 5:2 a0 50r'ì1

ontrolccss()ila S:o arrcetad soluçãoot\,Ias\,tllancetas\,lnp coonclltcs: 11lco lgua t11 ISIou( nr alca

odelo
bricantc: Bioland
rca: Bioland

R$ r r3,300( RS 566,500(,5 R$ I 13,3600I'ernrôrretro clíuico U¡ridacle239

Vcrsão: Ternrôtnetro
tipo digital, faixa rnedição te

infiaverurelho), bate-, Iargura

5oc fnndidacle 42 t't'tnt.lu

Umperatura-3 a
o^ + 55b.i toe crtadoofo Tcl'urômetro,içãoescr ctalhD ad d

50 anlr-ì't, uraIt 48l1'ìco ral].lI la er 111ntatocoSE 111ncaracte Sstrca c loll¿ìlscla

arca: Biolancl
abricante: Biolancl

Digitalodclo

10.Total do Fornecedo

Página 4 ctc 8 Ata no 046 clo PE 0312023



'- ll'
J

,1,1"

Ijr

ltW
w
7

4.1.1. A anifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo pafalTt

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas fedelativas, tica

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não

participaram do registlo de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a

viabilidade e a econoûticidade pata a administração pública federal da urtilização

da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretál'io de Gestão

do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Cabeút ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optal pela aceitação ou trão do fomecilnento, desde que

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o ór'gão

gerenciador e órgãos palticipantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a qLle se refere este item não poderão exceder,

por' órgão ou entidade, a 50o/o (cinqurenta) por cento dos quantitativos dos iteris do

instrumerrto convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gererrciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitaclas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do nútmero de órgãos rião

participantes que eventualmente aderireur,

4.4.1 , Tratanclo-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, o órgão

gerenciador somente autorizarâ a adesão caso o valor da contratação pretendida

pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão

gerenciaclor e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse

o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórctão TCU no 29571201 I - P).

4.5. Ao órgão não pafiicipante que adelir à ata cornpetern os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contlatualmente assumidas e a aplicação,

obseryada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descurnprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,

infbrm¿indo as ocorrências ao ór'gão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão rrão participante cleverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifrcadamente, a

prorrogação do plazo pala efetivação da contratação, respeitado o prazo de

vigêrrcia daata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4.6.1
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5. VALIDADB DAÄTA

5.1, A validade cla Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partil cla hornologação

do Plegão Eletrônico, não podendo ser prorrogada.

6. IìEVISAO E CANCEI,AMBNT'O

6.L A Administração realizarâ pesquisa de rnercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a flm de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

6.2. Os prcços registrados ¡roderão ser revistos em decorrência dc cventu¿rl reclução dos

preços pr:aticados no mercaclo or¡ de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Achninistração promovcr as negociações j Lrnto ao(s) fornecedor(es).

(t.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

nrotivo supet'veniente, a Aclnrinistração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a

redução dos preços ¿tos valores praticados pelo tnercaclo'

6.4, O tbrnececlor que não aceitar reduzir selr preço ao valor praticado pclo mercado será

libcrado clo compronrisso assunrido, sern aplicação cle penalidacle.

6.4.1. A ordem cle classif,rcação clos fornececlores qLle aceitaretn reduzil' seLls preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Qr-rarrclo o preço dc mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o corllpromisso, o órgão gerenciador poclerá:

6.5.1.liberar o l'ornececlor clo compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes clo pedido de fomecirnerìto, e sem aplicação da penalidade se conftrmada a

vcracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. cotlvocal' os dernais folnecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de legistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contlatação tnais vantajosa.

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.1.1. descumprir as cor-rdições c1a ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar ¿r nota de empenho oLl instrumento equivalente no prazo

estabel ecido pel a Adm in istração, sem justifi cativa aceitável ;

v

\,

Págirra 6 tlc I Ata n' 04(r tlo PE 0312023



6.1.3.¡ão aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; otl

6.7,4. sofi-er sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o ór'gão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6'7'1,6.7.2 e 6.7.4

será fonnalizado por despacho do ór'gão gelenciadol', ¿lssegurado o contraditório e a ampla

defesa.

6.9. O calrcelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejr"rdique o cumpt'imento da ata,

devidamente comprovados e justifrcados:

6.9.1 . por razão de interesse pirblico; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor

7. DAS PENALIDADES

j.L O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penaliclades

estabelecidas no Edital.

7 .1.1. As sanções do item acirna também se aplicam aos integrantes clo caclastro de

feserva, ern pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assurlido injustificadamente, nos termos do art. 49, {ilo do

Decreto n" 10.024119.

1.2. É da cornpetê¡cia do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decortentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de legistro de preço (art. 5u, inciso X, do Decreto n"

j.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprirnento disser respeito às

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caber'á ao respectivo órgão participante

a aplicação da penalidade (art. 6o,Patâgtafo único, do Decreto n'7.89212013)'

7.3. O órgão participante devel'á comunicar ao órgão gerencizrdor qualquer das

ocorrências previstas no aft.20 do Decreto n" 7.89212013, dada a necessidadc de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor'

8. CONDIÇOES GERAIS

B.l. As co¡dições gerais do fomecimento, tais cotrlo os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administlação e do fornecedor registrado,

rrs ru" t/39-

Ru

I ðo(Ð
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penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Ternto de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ l" do art. 65 da Lei n" 8.666193, nos termos

do alt. 12, $ l" do Decreto n" 7892113.

8.3, A ata de realização da sessão púrblica do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. I l, $4" do

Decreto n.7 .892, de 2014.

Pala firmeza e valiclade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, clepois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos palticipantes (se houver),

Porto Velho, RO, 15 de março de2023

RENATO CO DE IRACEMA GOMES - Ten Cel
Ordenaclor de Despesas do 5" BEC

cPF N" 213.057,828-44

J oAo R r c A R D o B Ay M A åüli#i#ålitliüåtriff::":iiffJ:ii,
D E LEM oS : 57e655282 1 s¡"r;i'fü":r

JoÃo rucARDo t;Äïiü DE LEMos
Representante da Empresa

cPF N', 579.655.282-15
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MINISTERIO DA DEFBSA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE E,NGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

ATADE REGISTRO DE PRA,ÇOS N.',04712023
PREGÃO ELETRÔNrCO PARA REGISTRO DE PIIEÇOS N." 03/2023

PROCESSO N." 64043.01277 612022

VALIDADE: 12 (dozc) MESES

O 5" BATALHÄO DE ENGENHARIA DE CONSI'RUÇAO - 5o BEC, Organizaçã,o

Militar do Exército Brasileiro sob o CNPJ 07 .556.86710001-71 , subordinada ao 2"

GRUPAMENTO DE ENGENHARIA com sede na Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar,
Porto Velho - RO, CEP 76804-604, na cidade de Pofto Velho, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o
n" 07.556.86110001-17, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas RBNATO
COARY DE IRACBMA GOMES nomeado pela Portaria no 608, de 2l de julho de 2021,
publicada no BI n" 202, de25 de outubro de202l, inscrito no CPF sob o n'213.051.828-44,
considelando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na fonna eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS n" 0312023, processo administrativo n. '64043.01277612022,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de

acordo com a classificação pol'ela(s) alcançada(s) e na(s) qr-rantidade(s) cotada(s), atendendo
as conclições previstas no edital, sujeitando-se as partes às nonnas constantes na l-ei no 8.666,
de 2l de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n," 7 .892, de 23 de janeiro de 201 3, e em

confonnidade com as disposições a seguir: Eln fäce da classifìcação das propostas apresentadas

no Pregão Eletrônico para Rcgistro dc Preços N" 03/2023, confornte Ata pr-rblicada etl 15 de

março de 2023 e homologada pelo Sr. Teri Cel RENATO COARY DE IRACEMA
GOMES, Ordenador de Despesas do 5" BEC; Resolve RECIS'|RAR OS PREÇOS para

eventual contratação dos itens a seguil elencados, confolme especificações do 'fermo de

Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido os referidos pt'eços oferecidos
pela empresa PSG COMÉRCIO FARMACEUTICO LTDA , inscrita sob CNPJ
23.416.453/0001-07, com endereço na Rua Francisca Gomes dos Santos, no 250 - Bairro
Fragoso , em Magé/RJ CEP: 25.935-458 lrone: (21) 2010-2746 E-mail:

PSG COMERCIO Assinaclo dc forma

FARMACEUTC :8ü?f.if'"
o FARMACËUTICO

LrDA :2 3 4 1 64s 3 ;T"?:Í',:l:,i.i:i'' "
0001 07 15:03:37 -03'00'
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d i rc t oli a(/¿)ns sf a rnt fl . cotlr . [r r , neste ato representada pelo (a) Sr (a). PLATINI SILVA
GOMES, CPF: 1 06.661.957-30

1. DO OBJETO

l.l.
DE

A presente Ata tem por objeto o registt'o de preços para a eventual AQUISIÇAO

MEDICAMENTOS, MAT'ERIAIS DE CONSUMO E PEIìMANENTE,

especifrrcado no item l.l clo Termo cle Referência, anexo I do edital de Pregão n" 0312023,

qr,re é parte integrante clesta Ata, assinr corì'ìo a proposta vencedora, irrdeperrdenternente de

transcrição.

2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

Z.l . O preço registraclo, as especifrcações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas rra(s) proposta(s) são as que segueûì:

2.2. A listagem do cadastro cle reserva ret'erente ao presente registro cle preços consta

como anexo a esta Ata

3 óncÃo1s) cEIlENCtADoIt E PARl'lclPANTE(s)

3.1, O ór'gão gerencizrdor serâ o 5" llatalhão de Engenharia de Constrttção - 5'BEC

3.2, Não há órgãos c entidades pirblicas participantes do registlo de preços.

4. DA ADESÃO A ATA DB REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro cle preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

ór'gão or-r entidade da administração pÍrblica que não tenha participado do certame

licitatório, rnediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada

a vantagem e respeitadas, l'ìo que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei

n" 8.666, cle 1993 e no l)ecreto n" 7.892, cle 2013.

PSG COMERCIO Assinado de forma

FARMAcEUÏc :8il1f.iå"'
O FARMAcEUTICo

LrD A:234 1 64s 3 b:Do:Í3,i1:,10|::o' 
o'

0001 07 15:03:4e -03'oo'

Ý

Ý

23.416.45310001.07 - PSG COMERCIO FARMACEUI'ICO UI'DA

Valor GlobalCritério de

V¿rlor (*)
Valor

UnitárioQuantidadeDcscrição
Unicl¿tclc tlc

IlornccimcntoItem

R$ 1.504,000cRS t,920C R$ 1,880C800Dipirona
Sódica

Ampola 2,00 MLil3

rição Detalhada do Ob.ieto Of'ertaclo: Descrição: Dipirona Sóclica Apresentação: Solução Injetável
Versão:

5OO MG/M

oclelo
bricante: SANTISA
rca: SANTISA

R$rTotal do Forncccdor
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4.IJ. Amanifestação do órgão ger.enciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos oLt entidades de outras esfèras fèder'¿itivas, fica

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não

participaram do registlo de preços, que demonstre o ganho dc eficiência, a

viabilidade e a economicidade païa a adrninistlação pirblica federal da urtilização

da ala de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretál'io de Gestão

do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberâ ao lornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obscrvadas as

condições llela estabeleciclas, optar pela aceitação ou não do f'ornecirltellto, desde qLre

este fornecimento não prejudique as obrigações ¿rnteriormente assumidas com o órgão

gerenciador e ór'gãos participantes,

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a qLle se refet'e este iteur não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a 50u/u (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do

instrulnento collvocatório e registlados na ata de registro de preços p¿Ìra o órgão

gererrciador e órgãos paltìcipantes.

4.4. As adesõcs à ata de registro de preços são lirnitadas, na totaliclade, ao dobro do

quarrtitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gelenciador e órgãos participantes, indepenclenteuente do núlmero de órgãos não

participantes que eventualmentc aclerirem.

. 'fratanclo-se cle item exclusivo para microerlpresas e elllpresas de pequerto polte

e cooperativas enquadradas uo artigo 34 da l-ei uo I l.48tl, de 2001 , o órgão

gererrciador somente avtorizarâ a adesão caso o valor da contratação pretendida

pelo aclerente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse

o lirnite de R$ 80.000,00 (oitenta rnil reais) (Acórclão TCIJ n" 295112011 _- P),

4.4.t

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata corn¡retem os atos relativos à cobrança do

curnprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraclitório, cle cventuais penalidacles decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em lelação as suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao ór'gão gerenciador,

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgzio não participante dcverá c1'etivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o ptazo de validade cla Ata de

Registro de Preços.

. Caberá ao órgão gerenciadol' autorizar, excepcional e justificaclamente, ¿ì

plorrogação do prazo para efetivação cla contratação, respeitado o przrzo de

vigência da ata, desde qr"re solicitada pelo órgão não participante'
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5. VAI,IDADE, DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 meses, a partir da homologação

do Pregão Eletrônico, não podendo ser prorrogada.

6. IIEVISAO E CANCIILAMEN'TO

6.l. A Administração realizará pesquisa cle mercado periodican-rente, em intervalos não

superiores a 180 (ccnto e oitenta) dias, a fìm de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nest¿r At¿r.

6.2. Os preços registraclos poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercaclo ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Aclministração plomover as negociações junto ao(s) folnececlor(es).

6.3. Quarrdo o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no rnercado pol'

motivo supervenientc, n Admirristração corrvocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a

rcclução dos preços ¿ros valores praticaclos pelo rnercaclo.

6.4. O f'olrieccdor qLle não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado clo compronrisso assurriclo, sem aplicação de penaliclacle.

6.4.1. A orclern de classificação dos fornecedores que aceitarern rcduzir seus preços

aos valores de mercado observarár a classificação original.

6.5. Quarrdo o preço cle mercado tornar-se superior aos preços registraclos e o fornecedor

não puder cumprir o cornpromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.libelar o f'ornecedor clo compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veraoidade dos rn<ltivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. corlvocal' os demais fornecedores para assegLrrar igr"ral oporlunidade de

negociação.

6.6. Não havendo êxito n¿ìs negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as rnedidas cabíveis para obtenção da

contlatação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando

6.1 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a not¿r de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabeleciclo pela Adni inistração, sem justifi cativa aceitável ;
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6.1.3.não aceitar reduzir o seu preço registlado, na hipótese deste se to

supelior àqueles praticados no mercado; ou

6.1.4. sofi'er sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

adrninistrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registlos nas hipóteses plevistas nos itens 6.J.1,6.1.2 e 6.1.4

será formalizado por despacho do ór'gão gerenciador, assegurado o contraditório e a anrpla

del'esa.

6.9. O cancelanrento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpritrteuto da ata,

devidamente comprovados e jr,rstificados:

6.9.1. por razáo de interesse pirblico; our

6.9.2. a pcdido do forrrecedor

7, DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento daAta de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas rro Edital

1.11. As sanções clo item acilna tambéur sc aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, enr pregão para registro de pleços que, convocados, não holrrarem o

cotlpromisso assurnido injustificadaurente, nos termos do at't. 49, SS1' do

Decreto n' 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descurnprimento do pactuado nesta ata de registro de pleço (art. 5o, inciso X, do l)ecreto n"

7.89212013), exceto nas hipóteses erì que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante

a aplicaçáo da penaliclade (ar1. 6o,Paftigrafb único, do Decreto n'7.892/2013).

I .3. O órgão participante devel'á comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

oconências previstas no art.20 do Decreto rf 7.89212013, dada a necessidade de

instauração de procedirnento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDrÇOES GERAIS

8.1. As coridições gerais do fornecimento, tais coll-to os prazos para entrega e

¡ecebimento do objeto, as obrigações da Administlação e do fornecedor registrado,

PSG COMERCIO nssinaclo de forma

FARMACEUÏC :8[?fJåPSG
O FARMAcEUI lco

LrDA : 2 3 4 1 64s 3 b:?åÍiå,Yil,ü|"'
oonl n7 l5:04:22 -03'00'
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penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Ileferência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acléscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ l" do art. 65 da Lei n' 8.666193, nos termos

do alt. 12, $ l' do Decreto n' 1892113.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitarern cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certarne, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos tennos do art. I 1, $4" clo

Decreto n.7 .892, de 2014.

Pala firmeza e validade do pzrctuado, a plesente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Pofto Velho, RO, 15 de rnarço de 2023.

.2
RENATO E IRACEMA GOMES - Ten Cel

Ordenador cle Despesas do 5" BEC
cPF N" 2t3.057.828-44

PLATINI SILVA GOMES
Representante da Empresa

cPF N" 106.661 .957-30

Assinado de forma
PSG COMERCIO ¿¡s¡¡.¡ por psG

FARMACEUTIC coMERclo

ô FARMACEUTICOv LTDA:234164530001
LTDA:23416453 ot

0001 07 Dados: 2023.03.22
15:04:34 -03'00'
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MINISTÉRIO DA DEFESA
I,XÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO COnONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

ÄTA DE ITEGISTRO DE PIìEÇOS N." 048/2023
PREGÃO ELETRÔNrCO PARA rìEGTSTRO DE PrìEÇOS N.' 03/2023

PROCESSO N.o 64043.0127 7 612022

VALIDADE: 72 (doze) MESES

O 5' BATALHAO DB ENGBNIIARIA DE CONSTRUÇAO - 5' BEC, Organização
Militar do Exército Brasileiro sob o CNPJ 07 .556.86710001-77 , subordinada ao 2u

GRUPAMENTO DE ENGENHARIA com sede na Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar,
Porto Velho - RO, CEP 76804-604,na cidade de Porto Velho, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o
n" 07.556.86710001-71, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas RENATO
COARY DE IRACEMA GOMES nomeado pela Portaria n" 608, de2l de julho de2021,
publicada no Bl n" 202, de 25 de outubro de 2021, inscrito no CPF sob o n" 213.051.828-44,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS n' 0312023, processo administrativo n. " 64043.01277612022,
RESOLVB registrar os preços da(s) ernpresa(s) indicada(s) e qr"ralifìcada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 8,666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n."7.892,de23 de janeiro de 2013, e em
confonnidade com as disposições a seguir: Em face da classificação das propostas apresentadas

no Plegão Eletrônico pala Registro de Preços N" 03/2023, confortne Ata publicada em 15 de
março de 2023 e homologada pelo Sr. Ten Cel RENATO COARY DE IRACEMA
GOMES, Ordenador de Despesas do 5" BEC; Ilesolve I{EGISI'RAR OS PIìEÇOS para

eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do 'l'ermo de

Referência, sIS coMÉncto DE MATERIAIS It E,QUIPAMENTOS LTDA insclita sob

CNPJ 29.926,189/0001-20, com endereço na Rua Assis Brasil, 4233 - Ponta cle Baixo CEP:

88. I 04-205 em São José/SC Fone: (48) 3375-l l5ll 9 8870-8799 E-mail:

Pri¡¡ina I dc (r Ata n'041t tlo PEO3l2023
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adm,sislicitacoes@gmail.com , neste ato representada pelo (a) Sr (a). FERNANDA LAUX
CÄRDOSO, CPF: 027.880.079-30 e RG: 3,600.972.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem pol objeto o registro cle preços para a eventual AQUISIÇÃO
DIT MI'DICAMI'NT'OS, MATEIì.IAIS DE CONSUMO E PERMANENTE,
especilicado no item l.l do Termo de lìeferência, anexo I clo edital de Pregão n'0312023,
que é parte integrante desta Ata, assim coûìo a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

2. DOS I'REÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

denrais conclições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2. A listagem do cadastro de reserva lef'erente ao presente registro de preços consta

como anexo a esta Ata.

3. óncÃo1s) cBRENcTADoR E pARTrcrpANTB(s)

3.1, O órgão gerenciador será o 5'Batalhão de Engenharia de Construção - 5" BEC

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À nra DE REGTSTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da adrninistração púrblica que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciadol', desde que devidamente justificacla

a vantageÍn e respeitaclas, l'ro que couber, as conclições e as regras estabelecidas na Lei
n" 8.666, de I 993 e no Decreto n" 7 .892, de 2013.

P^gita 2 cle 6 Ata n' 048 clo PE 03l2O23

FERNANDA LAUX

CARDOSO:02788007930

29.926.189t000r-20 - SIS COMERCTO DE MATERIATS E EQUIPAMENTOS LTDA
Uniclacle de

Fornecimento Quantidade
Critério de

Valor (*)
Valor

Unit¿irio
Valor GlobalItem Dcscrição

Uniclacle 2 R$ 932,240C R$ 838,300C R$ r.676,600C238 Selaclora

:urbalagem

rição Dctalhada clo Objcto Of'crtado: Selaclola crntralagcrn\, nratclial:aço inoxidável\, voltagem:1101220
ncionarnento:nrannal\, a¡llicação:¡ll erntralagern cie esterilização\, calacterísticas adicionais:c/ controle

orte bobina

allricante BELTEC
30cVersão: Selacloraotlclo

arca: BELTEC

R$ 1.6Total do Fornecedor

A$inado de lorm¡ digúùl por
FERNANDA LAUX

C^R0OSOr02788007930
D¡doî 2023.03.23 l0:32:1 i -03'00'
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4.1 .1 . A manifestação do órgão gerenciador de qr-re trata o subitem anteriot', salvo para

adesões feitas pol' órgãos ou entidades de outras esfèras fèderativas, fica

condicionada à realização de estudo, pelos ór'gãos e pelas entidadcs que não

participaram do registro de preços, que detnonstre o ganho de eficiência, a

viabilidade e a econofiticidade para a adnrinistração pirblica federal da utilização

daata de registro depreços, conlorme estabelecido em ato do Secretário cle Gestão

do Ministério do Planejarnento, Desenvolviurento e Gestão.

4.2. Caberâ ao fornecedor benefìciário da Ata de Registro de Preços, obset'vadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do l'ornecinento, desde que

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente ¿rssumidas com o ór'gão

gelenciador e órgãos participantes,

4.3. As aqLrisições ou contratações adicionais a que se refere este iteur não poclerão exceder,

por órgão ou entidacle, a 50u/o (cinquenta) por cento clos quantitativos dos itells do

instrumento collvocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenci ador e órgãos patti cipantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, l1a totalidade, ao clobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro cle preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independenteurente do nitmero de órgãos não

participarites qLre eveutualmeute aderirem.

, 'fratanclo-se cle item exclusivo para microcmpresas e enrpresas de pequeno porte

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, o órgão

gererrciador somente autorizarâ a adesão caso o valor da contratação pretenclicla

pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão

gerenciador e participantes ou já destinaclas à aderentes anterioles, não ultrapasse

o lirnite de R$ 80.000,00 (oitenta rnil reais) (Acórdão TCU n' 295712011 - P).

4.4.l

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedol das obrigações contlatualtnente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defèsa e o contraditório, de eventuais penaliclacles deoonentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas pr'óprias contratações,

inforrnando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o ót'gão não participante deverá ef'etivar ¿r

contratação solicitada em até noventa dias, observado o ptazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

4.6.1. Caber'á ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

Página 3 clr¡ (r Ata n' 04tì clo PE 0312023
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5. VAI,IDADE, DA.ATA

5.1. A validade da Ata de Registlo de Preços será de 12 meses, a partil cla homologação
do Pregão Eletrônico, não podendo ser prorrogada.

6. REVISAO E CANCELAMENTO

6.1. A Achninistraçzio realizarâ pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a frm de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poder'ão ser revistos em decolrência de eventual redução dos

preços platicados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registlado, cabendo à

Aclministração promover as negociações jLrnto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registlado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Adrlinistração corivocará o(s) fornecedor(es) para riegociar(em) a

redução dos preços aos valores praticaclos pelo mercado,

6.4. O fornecedor quc não aceitar reduzir seLl preço ao valor praticado pelo mercado será

liberaclo clo conrpromisso assumido, sem aplicação cle penalidacle.

6.4.1. A orclem cle classificação clos fornececlores qLlc aceitarern reduzir seus preços

aos valores de urercaclo ol¡scrvará a classifìcação original.

6.5. Quando o preço de mercaclo tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o corllprornisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.l.liberar o fornececlor clo cornpromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecirnento, e sem aplicação da penalidade se confirrnada a
velacidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2, corlvoc¿rr os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as rnedidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

6,7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho on instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Adrr inistração, sem j usti fìcativa acei tável ;
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,r*^^Y6.7.3.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se

superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebral'contrato

administrativo, alcançando o ór'gão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2 e 6.7.4

será formalizado por despacho do órgão gelenciador, asseglrrado o contraditório e a ampla

defesa.

6.9. O cancelanrento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força rnaior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por ruzáo de interesse pirblico; ou

6.9.2. a pedido do fomecedor

7. DAS PENALIDADES

l.l. O descumprimento claAta de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do iter,r acima também se aplicarn aos integrantes clo cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, $l' do

Decreto n' 10.024119.

7.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprirnento do pactuado nesta ata de legistro de preço (art. 5u, inciso X, do Decreto n"

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento dissel respeito às

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante

a aplicaçáo da penalidade (ar1. 6o,Parâgrafo único, do Decleto n' 7 .892/2013).

7 .3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art.20 do Decreto n'7.89212013, dada a necessidade de

instauração de procedirnento para cancelarnento do registro do fornecedor.

CONDIÇÖES GERAIS

8,1. As condições gerais do folnecimento, tais cono os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
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penalidades e demais coridições do ajuste, encontram-se definidos no Tenno de

Ref'erência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ l" do art. 65 da Lei n" 8.666193, nos termos

do art. 12, $ l" do Decreto n'7892113.

8,3. A ata de realização da sessão pirblica do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitaren'ì cotar os bens ou serviços com pl'eços iguais ao do licitante vencedor do

certame, conrpõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art, I l, $4" do

Decreto n.7 .892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais ór'gãos participantes (se houver).

Porto Velho, RO, 15 de março de2023

RENATO CO DE IRACBMA GOMES - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 5" BEC

cPF N" 213.057.828-44

FERNANDALAUX AsslnadodeformadisitalporFERNANDA
LAUX CARDOSO:02788007930

CA R DOS O :0 27 88007 930 Dados, 2023.03.23 1 0:30:44'03'00'

FERNANDA LAUX CARDOSO
Representante da Empresa

cPF N" 027.880.079-30
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MTNISTÉRIO DA DE,IìESA
BXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALUAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃo conoNEL cARLos ALoYSIo wEBER)

ATA DE REGISTRO DB PREÇOS N.' 049/2023
pnpcÃO B¡B1pÔNICO PARA REGIST'RO DE PREÇOS N.' 03/2023

PROCESSO N.' 64043.0127 7 612022

VALIDADE: 12 (doze) MESIIS

O 5" BATALHÃO DE ENGENIIARIA DE CONSTRIIÇÃO - 5' BEC, Organtzaçáo

Militar- do Exército Brasileiro sob o CNPJ 07.556.86710001-71, subordinada ao 2n

GRUpAMENTO DE ENGENHARIA com sede na Av. Rogério Weber, 01, Baitro Militar,
por.to Velho - RO, CEP 76804-604,na cidade cle Porto Velho, inscrito (a) no CNP.I/MF sob o

n.' 07.556.86110001-77, neste ato representaclo pelo Ordenaclor de l)espesas RENA'I'O

COARy DE IRACEMA GOMES norneado pela Portaria no 608, de2l de jurlho de202l,
publicada no BI n" 202, de25 dc outubro de2021, inscrito no CPF sob o n" 213'051.828-44,

considera¡do o j¡lganrento da licitação na rnodalidade de pregão, na fornra eletrônica, para

REGISTRO DE pnnÇOS n" 0312023, proccsso administrativo n. ' 64043.012'77612022,

RESOLVE registrar os'preços cla(s) ernpresa(s) indicacla(s) e qualifìcada(s) nesta ATA, de

acordo co¡ì a classificaçåo por ela(s) alcançada(s) e na(s) cluantidade(s) cotada(s), atendendo

as coridições previstar ,',o .ditul, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8'666,

de 21 de ju¡hò de 1993 e suas alterações, no Decreto n! 7.892,de23 dejaneiro de 2013, e eln

confonliclade com as disposições a seguir: Em face da classifìcação das propostas aprcsentadas

no pregão Eletrô¡ico para Registro de Preços N' 03/2023, conforme Ata publicada enr 15 de

março de 2023 e liomologada pelo Sr. 'fen Cel RIINATO COARY DII IRACILMA

GOMES, Ordenador de Déspesas clo 5" BEC; Resolve REGISTRAR OS PRIìÇOS para

eventual contratação dos itens,a seguir elencaclos, conf'orme especificações do Termo de

REfErêNCiA, ADL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA iNSCTitA SOb CNP.I

31.097.402/0001-80, com endereço na Rua Espírito Santo, no 1658 CEP:99.704-396 em

Eleclrirn/SC Fone: (54) 9 9267-9353 E-mail: cr:rllllt'asaclhnecl(irl rima i l. conl neste ato

representada pelo (a) sr (a). ANSELMO ZICATTO, CPF: 029.375.460-80

1. DO OBJBTO

1.1.

DE
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQTJISIÇÃO

MEDICAMENTOS, MATERIÄIS DB CONSIJMO E PERMANENTE'

especificado no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n" 0312023'

que é par.te integrante desta Ata, assim como a proposta vencedoLa, independentcmente de

tlanscrição

t'aigirta I tlc 6 Ata n'049 do I'E(\3120?.3
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II.O97,4O2IO()OI-80 - ADL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LfDA

ltcm Dcscrição
Unidadc dc

Fornccime nto Quantidadc
Critério dc
Valor (*)

Valor
Unitário Valor Global

65 Setoconazol Frasco 100,00 ML 100 R$ 7,640C R$ 7,640C R$ 764,0000

Mnrca: CENERTCO
Fabricantc: CLOBO
Modelo I Yersño: CXl01
Dcscrição Detalhada do Ob.icto Ofertado: Cetoconazol - Apresentação: Shampoo, Dosagern:2o/o.

90 Pronretazi na

Cloridrato
Bisnaga 30,00 G 300 RS 7,730( RS 7,7100 R$

2.3 r3,000c

crição Detalhada do Objeto Ofertado: Plonretazina Cloridlato - Plouretazina Cloriclrato Apresentação
Versão: CX/O1

20 MG/G.r11e

odclo
bricantc: BEI.FAR
rca: PROMERGAN

r90 Cornprimido 2000 R$ 3, R$ I ,51
3.02

Versão: CX/l
cto Of'ertado: Precln iso ona - Pt'eclrrisolona Concc ão:40 MG.

nrca: GENERICO
abricante: ALTHAIA
odelo

escr Detalhada do O
'Iotal do Forncccclor: R$

6.097,0000

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais condições ofèrtadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2. A listagem clo cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta

como anexo a esta Ata.

3. ORGAO(S) GERBNCIADOR E PARTTCTPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 5o Batalhão de Engenharia cle Construção - 5" BEC

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADBSÃO À Ara DE REGTSTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidacle da adn-rinistração pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anllência do órgão gerenciador, desde que devidamente justifrcada

a vantagen'ì e respeitadas, no que coulrer, as condições e as regras estabelecidas na Lei
n' 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892, de 2013.

4.1.1. An-ranifestação do ór'gão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionacla à realização cle estllclo, pelos órgãos e pelas enticlacles que não

participarzinr do registro cle preços, que clemorrstre o ganho de ef,rciência, a

P/,rgina 2 <le (> Ata no 049 do PE 0312023

AN S E L M O åft.H"8"$.ä!,rüÀi:li 

***'
OUrS¡cr.t¡dn dn Roc.ltñ Fâd..¡l d'

ZICATTO:
02937546

v

Brn.ll. RFE, OU-RÊa ùCPF Ar, ot
(EM SMNCO), OU.277@3&001:
CN.ANSELMO ZlCArlOr
029J71m80
R8z¡oi Eu mu o aulordorlo

Loc¡li:ôéô ¡u. lóc¡1tr¡çñodo



*" v5?

uR

IE fto
çt

viabilidade e a economicidade para a administlação pública federal da util r¿açao

da atade registro de preços, confbrme estabelecido em ato do Secretário de Gestão

do Ministério do Planejamento, Desenvolvirnento e Gestão.

4.2. Caberët ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que

este fomecimento não prejuclique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquìsições ou contratações adicionais ¿r que se ref'ere este item não poderão exceder,

por órgão ou entidad e, a 50o/o (cirrqr.renta) por cento dos qr'rantitativos dos itens do

itrstlumento convocatório e registlados na ata cle registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes'

4.4. As adesões à ata de registro de pleços são limitadas, na totalidade, ao dobro do

qr"rantitativo de cada iteur registrado ua ata cle registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentenrente do nútnero de órgãos não

participantos que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para rnicroempresas e elnpresas de pequeno porte

e cooperativas enquaclradas no artigo 34 da Lei no 11'488, de 2007, o órgão

gerenciador somente aulorizarâ a adesão caso o valor da contratação pretendida

pelo aderente, sor-naclo aos valores clas contrataçõcs já ¡rrevistas para o órgão

gere¡ciador e participantes ou já destinadas à aclereutes anteriol'es, não ultrapasse

o li¡rite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nu 295712rJ I I - P)'

4.5. Ao ór-gão não participante que aderir à ata courpetem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo f'ornecedor clas obrigações contratualmente assumidas e a aplicação'

obsewada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decou'entes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão get'enciador'

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá ef'etivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observaclo o prazo de validade da Ata cle

Registlo de Preços.

4.6.1. Caberët ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifìcadamente' a

prorrogação do prazo para efetivação da colltratação, respeitado o prazo de

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante'

I'á¡¡ina 3 de (r Ata no 049 ilo PE 0312023
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5. VAT,IDADE DA ATA ()
5.1. AvalidadedaAtadeRegistrodePreçosseráde l2meses,apartilclahomologação
do Pregão Eletrônico, não poderldo ser prorrogada,

6. IIEVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizarâ pesquisa de mercado periodicamente, enl intelvalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) clias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os prcços registrados poderão ser levistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mcrcado ou dc fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Adrninistração plomover as ncgociações j Lrnto ao(s) fomececlor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniettte, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a

redLrção dos preços aos valores praticados pelo rlercaclo.

6.4. O f'orrrececlol que não accitar rcduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do comprontisso assumido, scni aplicação de penalidacle.

6.4.1. A ordem de classilicação dos fornececlores que aceitarern reduzir seus preços
aos valores de mel'cado observará a classificação original.

(¡.5. Qr-ranclo o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o colllpromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.liberar o íornececlor do comprornisso assurnido, caso a comunicação ocorra
antes clo pedido de fornecilnento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

vcracidade dos motivos e colllpl'ovantes apresentados; e

6.5.2. collvoc¿ìl' os demais fornecedores para assegluar igual oportunidade de

ncgociação.

6.6. Não liavenclo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação rnais vantaj osa.

6.7. O registro do fomecedor será cancelado quando

6.7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. nã'o retirar a not¿t dc empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pe la Adrl in istração, selrr j usti ficativa aceitável ;

Pá¡¡ina 4 <le 6 Ala n' 049 do PE 0312023
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6.i.3.não aceitar reduzi¡ o seu preço regist¡ado, na hipótese deste se

superior àqueles praticados no mercado; ott

6.7.4. sofrel sanção adrninistlativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gere¡ciadol e ór'gão(s) participante(s)'

6,8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6'7.1,6.1.2 e 6'1'4

será forn:alizado por despacho do órgão gerenciadof, assegur¿ìdo o contraditório e a ampla

defesa.

6.9. O cancelanrento do registro de preços poderá ocorret por fato superveniente'

decorrente de caso forturito ou força tnaior, qr-re prejr"rdique o cumprimento da ata'

devidamente comprovados e justifi caclos:

6.9.1. por razão de interesse pirblico; on

6.9.2. a pedido do fornecedor

7, DAS PENALIDADES

l.l. O descurlprirnento claAta de Registro cle Preços ensejará aplicação clas penalidades

estabelecidas no Edital.

7.I.I. As sanções do item acilrra tarrbém se aplicam aos integrantes clo caclastro dc

feserva, em pregão para registro de prcços que, convocados, não honrareur o

corlpromisso assumido injustifrca<lamente, nos termos do art. 49, $l' do

Decreto n" 10.024119'

7.2. É da cornpetê¡cia do órgão gelenciador a aplicação das penalidacles decorrentes do

descumplimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art' 5", inciso X, do Decreto n"

7.8g}l2}l3), exceto nas hipóteses eill que o descumprimento disser respeito às

contr.atações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante

a aplicação da penaliclade (ar1. 6o,Paragrafo único, do Decreto n" 7 '89212013)'

1 .3. O órgão participante cleverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n' l'89212013, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do rcgistro do fornecedor'

8. CONDIÇOES GERAIS

8.1. As condições gerais do fomecitnento, tais colrlo os prazos pafa entrega e

recebimento do objeto, as obligações cla Aclministração e clo forneoedor registrado,

l'ir¿¡ina 5 dc 6 Atr no 049 clo PE 03/2023
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penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Tenno de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de legistro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ l" do art. 65 da Lei n'8,666193, nos termos

do alt, 12, $ l" do Decreto n" 7892113.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarern cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
cettante, conrpõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. I l, $4" do
Decreto n.7 .892, de 2014.

Para finleza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

clemais órgãos participarrtes (se liouver).

Porto Velho, RO, 15 de março de2023

IIENATO IRACEMA GOMES - Ten Cel
cle Despesas do 5" BEC

cPF N" 213.057.828-44
^sslnado 
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TERMO DE TITULARIDADE E RESPONSABILIDADE DE CERTIFICADO DIGITAL DE PESSoA rístcR

EMENTA:collfofilleóu110's1î'daMed¡daPfovis(ìdä|o22oo'2'ce24dcaç|o$t.J(|e200'1i{S
Jeclaraçöes errr forrna etetrônicrr prodUzrd¿rs coilr ir uli¡zaçåo de process0 ¡ie CÝIl¡froeçáo 0i0itäl

tlisporriliitrzario r)elâ l(ltLtiriì!ìlì l)Ir:1sl¡nìerÞsê v{)ltj¡ìljeirâs (nll r(llâiâo aos si0llal:llios n;l folillá (j0

u,r. 21 Sl,la Ler 1ì:ì.406. cle 10 Éle J¿ìrléirr:r de 2002' C:ocjlo¡l ()ivll

ì. iaenflticaçao do Autoridode ôertificado¡o ' AC e dn Autoridade de Reg¡stro ' AR

Nonìe AC. AC SAFEWEB RFB

EnúereÇo elelrðnrco: sal€web@safewsb,com.br
WeÞsrte' www,slfeweb.colÌì.br
Nome AR AR FIORAVANTE
ËnclEreço ûlellÓnrco. luc¡sna@f¡oravânte.cnt'br
Telefone (5413522.3666

2,ldentlllcâçáo do Tltulâr do Certlflcâdo Þlgltâ1.

Nonle ANSELMO ZICATTO
Dala Nascimento 22l121lg92
Oocumenlos de ìdentif ioaç.1o

RGlPassaporle/RNÊ:0o0bOOo00O örgäoExÞedidor:
CPF: 02937546080
PI.SIPASEP/Cl : 00000000000
CAÊfrF íiìern t)V): 000000000000
'IltlrlÕ dc eleilor óOOoOoOOOooo Zona: 000 Setão: 0000 tulilnrcfprclL'l¡

E-rnail Enselmozct@gmo¡l,con1
Î¡rleknre {54) 996115951
Lu0r¿douro iua ossociocao rio grondense de imprensa Nul 233 toll)pl
Baìir:': fi¡rque llvia Cidade EREÇHlM / Rs Çóciiqo PoËt|r| 99704566

3, Oados para constar no cert¡l¡codo Dlgltal.
3.1 E obnontór¡o Ð fileerìclìlnrelllo dús se0uintes canìFÔs clo Cen¡fca(lo DrÚrlal coDì as

rrrlor trtuç0is <Jo Trtulal . collslälìles rx)s do0ulrlerìtos äpleseiltädos
a) Nome conlÞlelo, scm âbrÊvlilçð'cs:
It t,ala de nirscrnìetìlo
,,j l)ountn,tnn,put (lellÍlldos colno ottrroalÓllos n¡r Políllca de c-sllllcndÔ-P(:
3 2 Cabe äo Ïiitrlàr. de acordo corlì a PÔlftiÈa dB cêrlìfli:udo - Pc da AulcÚrda{lÉ Cenilìcadora-

ÀC, ,,rtorn"r os docunìÉílloti dc Drt\tlìchlnìeillo fôcullalivo piltiì ä (ìrrn$rrilo tlo Cslifioildo 0¡gitäl

iJnáopreenchmetrtodosc.ltrìposlaoUltatlvospodellnposslbilit¿rs9Uäulllizaçàoefiåph(laçòcs
que os exijänr
3.2.1 () rríutar,lect.:ra tcf ctènoiâ qilo Ò oorttfrcado Dtgilal e unì ciocurìlento ctetrórìico de lflri1ler

público e seu uso pressupðe a ¡llspon¡blll¿sçåo de lodos os dados ilele cotrtìdus'
-, 

,-, n.r,u,,u, oec.tarä resrd¡r no endefcgo Íìcim;J nlcncionado e, .onfornìe de.füto no 8:l 936,'79 e

d¿rL;i 7.t15ig3,seìespúns¡¡h¡lizapeì¿;declar¿çðesÐqur Þresla(¿s.lrobi¡st)rjilas¡Jalei.pâra
os f¡ris Oc Oisposro no itànl 3.'l 9.1 <ta l,ìesotuçao no +2/2OOO (lo Conì¡lê Cìêslor(,4 lCFl-Brasil

4. Responsâbllidâdes do T¡tul3r'
¡ 1 Apiesentor a documentaçâo criglnal comf)robatóna úos daìdos constilntes

ern seu Certificado Diflllal:
4.2 Responsalrilizar.s.i pela cri"rçíro. IrDca' ulrlizoçåo e prcrlcçäo dâr' r'enhils Dhavc'privada e d'r

nldia que os conlénì.
q.looìãt¡, u proteçäo É o slgllo de suâ chavè prlvada, nìedlantê o uso de sènhå segurä'

conto¡me art.5'cla lnstruçáoÑonnat¡va RFB N^ 1,077. de 29 de out(lltro cle 2010;

4.3.1 Em caso de suspeltá do comprometimento de sua chEve pr¡vada' solicite
lmediatarnente a rovogaçåo do csrtlflcado colllormo o ltem 5 2 d€stè docunlentoi

1 4 lìesponsabillzar.sc por todos os íìlo$ pratlcados conr a utillzðcilo de su¡
chave piivada contida ¡:io cerlificado Ð¡0llal contraladÔ esi)eciìllrlìenle Þelos

ûtos prrìtlcados pr-'ranlc ¡ llnccila f:c(lclirl do tlrasiì;

5. Revogoç¡o do certificâdo Dlgital'
5 1 () liiulal i()dÈ s;itlclllr Ð revo0açilo do (lellificóìdQ {-ìl9rläl a Q{lalqtiEl IerilLro sclldc

Ðhflüalóllâ a sDlDil¡cilo Inlcdrolå (t¡.)n'lo

5,1 i H,ruu"r su.pr,ulã dc, conrfironretinlerto rlc sLr¿ ühilvè f-ìrrvr¡clÍr, rrìidìtr úLr !ìe.hir.

rslre¡r¿rltttt:l,tt, t:tii u?ìso (!e fxlt(lâ ftlllo. lour'o a{;ûsst) rr{le\"1('t)

5.i 2 trouver attençil'] 1ie quâlîr¡er rnfÖlnl¿ìîälÓ con!ìt¡nle üo CÚrtlfcir'i1

5.2 A ¡Lve0tçílo fr(,de ri(tl f(lrlu llo (ìn(loleço ÈloltÓn¡;o

rriìp.,llut*",i"r"*eb.conì'brtsc/revogaèao ntedtante loftlecrnrento'JÐ senlìir

esl)Écfftca. ou d* l)rmô llli?Êcrllclal na Alì
À.'ôa ¡utor¡aooa Certiilc¡dora - AC e da Autoridade de Registro - AR'

6.1 AACP¿AR
ö.1. 1 Näo rrrantérn cópt0 tl(i sogtrriìrlç3 da cllilve pllvíìdil do lìltll0r do

Certifinado de Asslnatula Ðrgllal Pot ela enìitido,

ð.ì.) Ñão-'n"nro¡t rópra dajserihas rJe proteçåo e clas senhas d'rs nìidìas do

Cerlrlicado Digiiar por ela rjoìrtidÙi

À ì ã R".",ruìnoó âc dileilo ¡le revÐgâr c CellificÐdo casr) o pagârrìetio náo

se coÕlirme.
6.1 4 Manteráo sl0lb clüs docunìelllos le¿ebi(los'

7. Dlsposlção Flnal
Lr À òertirìcac¿o t-ll0ll¿l :rirlrc¿llr!se ils dlsposiçr)eilìorrìulrvas.da ICP'lirasìl

àstarreìec,¡as i,:ra ,¿rb na¡i - tnslittllo Nacionâl dÊ Teônoloqia dí1 lnfoÎinaç^o
(lTl) e ¡rc1þ Cotrìilê Geslor d¿ l(jP tJras¡l disfronlvelsi eletlorìiûa[ìÚnle nü

onclãt*ìo uuurw ill íov.t)l . bern çor¡lo o OôdiQo de (:)'ìlcsa do (ìcnstur''lt)l -
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(BATALHÃo conoNEL cARLos ALoysIo wEBER)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 050/2023
pnncÃo nlnrnôNlco IARA REcISTRo DE PREÇos N." 03/2023

PROCESSO N." 64043,0127 7 6 12022
VALIDADEz 12 (doze) MESES

o 5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 50 BEC, Organizaçáo
Militar do Exército Brasileiro sob o CNPJ 07.556.8671000I-77, subordinada ao 2o

GRUPAMENTO DE ENGENHARIA com sede na Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar,
Porto Velho - RO, CEP 76804-604, na cidade de Porto Velho, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o
n" 07.556.86710001-77, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas RENATO
COARY DE IRACEMA GOMES nomeado pela Portaria no 608, de 2l de julho de 2021,
publicada no BI no 202, de 25 de outubro de 2021, inscrito no CPF sob o n' 213.057 .828-44,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS n' 0312023, processo administrativo n. " 64043.01217612022,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de

acordo com a classif,rcação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o 7 .892, de 23 de janeiro de 2013, e em

conformidade com as disposições a seguir: Em face da classificação das propostas apresentadas

no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 03/2023, conforme Ata publicada em 15 de

março de 2023 e homologada pelo Sr. Ten Cel RENATO COARY DE IRACEMA
GOMES, Ordenador de Despesas do 5" BEC; Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para

eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de

Referência, ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita sob

CNPJ 31.097.402/0001-80, com endereço na Rua Santos Dumont, no 1118 - Sala 2 CEP

99.709-370 em Erechim/SC Fone: (54) 3194-0240 E-mail: anjomedi(Danjomedi.com.br , neste

ato representadapelo (a) Sr (a). LAIANA PANIA CPF: 040.544.750-78.

1. DO OBJETO

1,1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIçÃO
DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTE,
especificado no itern 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n'0312023,

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.
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'I,L5I.224 
I OOO 1.28 - ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento Quantidade
Critério de
Valor (*)

Valor
Unitário

Valor Global

7 Comprimido 2000 R$ 0.200c R$ 0,0600 R$ 120,000c

Marca: IMEC
Fabricante: IMEC
Modelo I Yersão: 2000.000C
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ,Acido acetilsalicílico - ,4.cido Acetilsalicilico Fonna Farmaceutica:
Liberação Entérica , Concentração: 100 MG COMPRIMIDO CAIXA COM 500 M.S 1425900060081
VALIDADE 0112026

I Cornprimido 10000 R$ 0,210c RS 0.190C R$ 1.900.000c

Marca: NATULAB
Fabricante: NATULAB
Modelo I
Descrição Detâlhada do Objeto Ofertado: Äcido ascórbico - ,Acido
]OMPRIMIDO CAIXA COM 5OO M.S 1384100I80057 VALIDADE O8I2O25

Versão: 1 0000.000C
Ascórbico Dosagem: 500 MG

43 Betametasona Bisnasa 20,00 G 200 R$ 22,2600 R$ 8,9800 R$ r.796,000c

Marca: CELLERA
Fabricante: CELLERA
Modelo I Yersão: 200.0000
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Betametasona - Uso: Pomada, Apresentação: Associada Com
Gentamicina, Clioquinol E Tolnaftato, Composição: Valerato, Dosagem: 0,5mg * lrng + lOrng + lOmg/G,
BISNAGA 20 G CAIXA COM I M,S 1044002060024 VALIDADE 03/2028

99 Dexclorfeniramina
maleato

Frasco 100,00 ML s00 R$ 7,2200 R$ 4,730( R$ 2.365,0000

Marca: PRATI DONADUZZI
Fabricante: PRATI DONADUZZI
Modelo / Versão: 500.0000
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dexclorfenirarnina maleato - Dexclorfenilamina Maleato Forma
Farmacêutica: Xarope , Composição: Associada À Betametasona , Concentração: 0,4 Mg + 0,05 MG/ML
FRASCO 120 ML CAIXA COM 50 M.S 1256800850II8 VALIDADE 07/2028

107 Dieoxina Comprimido 500 R$ 0,3200 RS 0,300c R$ 150.0000

Marca: PHARLAB
Fabricante: PHARLAB
Modelo Versão: 500.0000
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Digoxina - Digoxina Dosagem: 0,25 MG COMPRIMIDO CAIXA
coM 30 M.s 1410700s90038 VALIDADE 08/2027

It4 Dipirona sódica Cornprimido I 5000 R$ 0.320C R$ 0,190C R$ 2.850,0000

Marca: GREENPHARMA
Fabricante: GREENPHARMA
Modelo I Yersão:15000.0000
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dipirona sódica - Dipirona Sódica Dosagem: 500 MG
COMPRIMIDO CAIXA COM 5OO M.S 1201901250089 VALIDADE O3I2O27

t47 Ibuprofeno Comprimido 5000 R$ 0,220( R$ 0,200c R$ 1.000.000c

Marca: VITAMEDIC
Fabricante: VITAMEDIC
Modelo I Versão: 5000.0000
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ibuprofeno - Ibuprofeno Dosagem: 300 MG COMPRIMIDO CAIXA
coM 500 M.s 1039200650042 VALIDADE 0512025

154 Loratadina Comprìmido 5000 R$ 0,180C RS 0,160c R$ 800,000c

Marca: VITAMEDIC

2.1. O preço registrado, as especificaçõps do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Detalhada do objeto ofþrtado: Loratadina - Loratadina concentração

bricante: VITAMEDIC

COM 12 M.S I 03 920 1 2600 I 9 VALIDADE 0812026

Versão: 5000.
1Omg

R$ L400R$0IRS10000mido170

Detalhada do Objeto Ofertado: Nimesulida - Nirnesulida Dosagem: 100 Mg COMPRIMIDO
Versão:10000.elo

5 04 M.S 1039200730089 VALIDADE 01 1202s

bricante: VITAMEDIC
rca: VITAMEDIC

R$ 11 R$211100 R$2 llMLFrasco 1 5tll

Versão:100

escrlçao hDetal doada obj Ofertado:eto imesulida Nimes ApresentaçãoulidaN Go tasOralSolução

FRASCO 5I CAIXAML SM. 4 8J I0 VALIDADE770020 1202 5coM50

arca: CIMED
bricante: CIMED

R$2lR$IR$200Frasco 15,00 ML188

nte: IRELAAbrica
Versão 200

odelo
escrição doDetalhada etoobj Ofertado Paracetamo Suspensão Olalorma Farmaceutica:F Concentração

CFRAS o ML5 CA Ax S ISENTO200 M.COM00

arca: AIRELA

R$ 48R$ 0,480CR$ 0,740C1 000limido200

Fabricante: CIMED
Modelo
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:
20 MG COMPRIMIDO CAIXACOM 90 M

Rosuvastatina - Rosuvastatina

S 1438102250 1 95 VALIDADE

Versão: 1000'0000

Cornposição: Cálcica, Concentração:

05t2029

Marca: CIMED

R$ s77R$6100Bisnaga 30,00 G212

Versão: 100.00

VA
nnctP plo Ativo De Prata, Indicaçaoo:Ofertad Sulfad atazlnObjetodoDeta dhacrição

ISNB AAG 0 CA AIX 2COM 00 SM. 4 67 0023 LID 091202ADE 70025G%

abricante: NATIVITA
arca: NATIVITA

RSsR$2000 RS02t3

ADB0612029

Sulfametoxazol 1çao:Compo sociadoAsSu lfametoxazolDetalho Objeto Ofertadoa doad
entraçãoConc omg40 I+ CAIXA 20COM M.0 SCOMP RIMIDOomg 52 090026802 1

DONADU

Versão: 2000
DONabricante: PRATI

: PRATI

R$ R$ 3.2R$50002t6

Detalhada do Objeto Ofertado: Tenoxicam - Tenoxicam Dosagetn: 20 MG COMPRIMIDO
Versão: 5000

t0 M.S l 09 17009400 13 VALIDADE 0312029

delo
abricante: MEDQUIMICA

MEDQUIMICA

17.848
Total do Fornecedor

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
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3. óncÃo1s) cERENCTADoR E pARTrcrpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será o 5o Batalhão de Engenharia de Construção - 5" BEC

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DAADES.Ã,O À.tra DE REGISTRO DE PREÇOS

4'l' A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da adlninistração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
no 8.666, de 1993 e no Decreto n 7.892, de 2013.

4.1.1. A [-ranifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para v
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, frca
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização
daata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Cabeú ao fomecedor benefîciário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50Yo (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão ÿ
gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1 . Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei no 11.4gg, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizaút a adesão caso o valor da contratação pretendida
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse
o lirnite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU no 2957/2011 - p).
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4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

4.6.1. Caberâ ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante'

5. VALIDADE DA ATA

5.1. AvalidadedaAtadeRegistrodePreçosseráde 12meses,apartirdahornologação

do Pregão Eletrônico, não podendo ser prorrogada.

6, REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. AAdministração realizarâ pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fîm de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata,

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de evenfual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es)'

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(ern) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.L. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

6,5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I
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6.5.1.liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confinn ada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador dever.á proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis par.a obtenção da
contratação mais vantaj osa.

6.7. O registro do fornecedor setá cancelado quando:

6.7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instnrmento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativ a aceitâvel;

6.7'3.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participa¡te(s).

6.8' O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorer por fato superveniente,
decomente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6,9.1. por ruzão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor

7, DAS PENALIDADES

1.1 O descumprimento da Ata de Registro de Pleços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

. As sanções do item acima tambérn se aplicam aos integrantes do cadastro de
l'esefva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

Ø/.ã)
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compromisso assumido injustifrcadamente, no termos do art. 49, $

Decreto n" 10.024119

7.2, É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art' 5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante

a aplicação da penalidade (alt. 6o,Patâgrafo único, do Decreto n'7 '89212013)'

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art.20 do Decreto n" 7.89212013, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor'

8. CONDIÇOES GERAIS

8. L As condições gerais do fomecimento, tais Çomo os prazos pala entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e dernais condições do ajuste, encontram-se defrnidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL'

g.Z. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro tle

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1" do art. 65 da Lei n" 8.666193, nos termos

do ar1. 12, $ 1o do Decreto n" 7892113,

8,3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relaçáo dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, compõe anexo a estaAta de Registro de Preços, nos termos do art. 11, $4o do

Decreto n.7 .892, de 2014.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paftes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Porto Velho, RO, 15 de março de2023

RENATO COARY DE IRACEMA GOMES _ Ten Cel
Ordenador de Despesas do 5" BEC

cPF N" 213.057.828-44
¡ýúo ds'hôl' È' d8^ PNI!gú¡'7prr

LA I AN A en u t z :ffi1i{$¡fl'¿iäffi¡#1;l!',ilib

04054475078!#,¡åijl,"i,:f,äri3::irrl|1"'"'.'

LAIANA PANIZ
Representante da EmPresa

cPF N" 040.544.750-78
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nuNlsrÉRlo DA DEFBSA
nxÉnctro BRASILEIRo

s" BATALUÃo DE ENGENITARIA DE coNSTRUÇAo
(BATALHÃo conoNBL CARLos At,oYSIo wnBER)

ATA DE RB,GISTIIO DE PRIIÇOS N." 051/2023
pnBCÃO BIBTRONICO PARA REGISTIIO DE PREÇOS N." 03/2023

PROCESSO N." 64043.01277 612022

VALIDADß): l2 (doze) MIISBIS

o 5" BATalrrao DE ENGENITARIA DE coNsrnuÇÃo BEC, Orgarriz açao

Militar. do Exército BÏasileiro sotr o cNP.T 07.556.86710001 -J7, suboldinada ao 2"

GRUPAMENTO DE ENGENHARIA com sede na Av. Iìogério weber, 01, Ilairro Militar,

Porto Velho - RO, CEP 76804-604, na cidacle de Porto Velho, inscnto (a) no CNPJ/MF sob o

ri' 07.556.867/000 1-J7, neste ato represetrtado pelo Ordenador de I)espesas RENATO

coARY DE IRACEMA GOMIIS rromeado pela Portzu'ia nu 608, d 2l de julho de 2021,

5

e

o

blicada no BI n" 202, de 25 dc outubro de 2021, inscrito rio CPF sobon 213.057.828-44,0

pu
considerando o julgamento da licitação na lnodalidacle de pregão, na forrna clctrôttica. Para

cesso administrativo n 64043.01 277612022,REGISTRO DE PREÇOS n" 03/2023, Pro

RESOI,VE registlar os preços da(s) enrpresa(s) inclicacla(s) e qualifìcacla(s) nesta ATA, cle

acordo corll a classifrcação por ela(s) alcançada( ) e na(s) quant idacle(s) cotacla(s), atenclendoS

as conclições prevls tas no edital, sujeitando-se as paftes às Irormas constaÍìtes tra Lei nu [3.666,

cle 2i de junho de 1993 e suas alterações, no l)ecreto n 1,892, de 23 dejaneiro de 2013, e eur0

confomridade coln as disposições a seguir: Em face da clas sifrcação clas propostas apresentadas

no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 03/2023 , conf'ortne Ata publicada ell l5 de

março de 2023 e homologada pelo Sr. Ten Cel RIINATO COARY Dti, IRACIIMA

GOMBS, Orderrador de Despesas do 5" BEC; Resolvc REGISI'RAR OS PRtsÇOS Para

eventual contratação clos iten a seguir elerrcados, confb une espeoifìcações do 'Ierllo de
S

Reièrência, L FERREIRA DA COSTA DISI'RIBIJII)ORA DI] MIìDICAMEN]'OS

inscrita sob CNPJ 35.250.918/0001-73, corn endercço na Av Antônio Silvio Barbieri, r-rn 1099

- pinheirinho cEP: 85.603-000 em Francisco Bcltrão/PR Iìone (46) 9 9138-2034 E-mail

lt'erreirad istribLr iclora(lù r¡r na il.conl, neste ato representada Pelo (a) S r (a). LUCAS I"EIIREIRA

DA COSTA, CPF: 033.272'849-89 e RG: 7'819.369-7

1. DO OBJE'rO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para ¿ì eventual AQtJISIÇAO

MEDICAMENTOS, MATBRIAIS DE CONSIJMO E PERMANENTE'

especificado no item 1.1 do'fermo de Refel'ência, anexo I do edital de Pregão n" 0312023'

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independerltemente cle

transcrtçao
LUCAS Assinado de forma

d¡oital Dor LUCAS

FERREIRA DA irirngrirn pn

C o STA : o 3 3 z7'r?irl"i'i#3',i1i*
284989 16:07:53-03'oo'

l'á¡¡iur I clc l0 At¡r u'05 I do Pts 03/2023
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]5.250.918/O()O1-73 - L FERREIIIA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

ltcm Dcscrição Unid¿rdc dc
F'ornccimcnto Quantidadc

Critório dc
Valor (*)

Valor
Unit¿irio

Valor Global

3 Acetilciste ína Frasco 100.00 ML 500 R$ 12,5000 R$ 12,1800 R$ 6.090,000c
Marca: ACETILCISTEÌNA
Fabricantc: NTS
Modelo I Yersão: CX C/
Dcscrição Detalhada do Ob.ieto Ofcrtado: Descrição: ACETILCISTEINA Fomia Farmaceutica:
Concentraçao: ?0 MG/M L, REG: 27 12010

IMUNO

I
Xarope,

4 Acetilcistcína Envelope 2000 R$ 0.970C R$ 0,970C R$ r.940,000c
Mrrca: GENERICO
Fabricantc: EMS
Modclo /
Dcscrição Detalhada do Ob.icto
ENVELOPE REG: I 0235 13420104

Vcrsão: CX C/
Of'ertado: Desclição:ACETILCISTEINA 600MG For.rna

1(
Farmaceutica:

l2 Cornprinriclo 2000 R$ 0.090c R$ 0.0s0r R$ 100,000c

cl 5

nr: 5 MG REG: 1134301590024ão Detalhada clo Of'ertatlo: Descri

arca: FIIPOFOL
abricante: HIPOLABOR
ode lo Versão: CX

Áciclo Fólico
30 ln Conr ri nr iclo 3000 R$ R$ R$ 240

Versão: cx
Of'ertado: Desclição: Aulodipino

cl
Besilato Dosagem: l0 MG REG

1558401940038

arcn: GENERICO

oclclo
ricante: BRAINFARMA

Ob.ietocscrição Detalhada clo

JI nlido 2000 R$ RS0 R$1

t'abricante: GEOLAB
Modelo
Dcscriçiro Detalhada
t542302430043

Versão: CX
Ot'ertado: Descrição: Anlodipino

5

MG REG:

arca: BESILAPIN

CI
Besilato Dosagern: 5do Objeto

36 imidoCo I 000 R$ R$ R$ 90

CI
50 MG REG: 1004703630146Of'crtado: D

6

nrca: GENERICO
bricnnte: SANDOZ
odelo

o Dctalhad¿r do Ob
Vcrsão: CX

AtenoloI Dos
)t Atenolol Cornprimido I 000 RS 0,1000 R$ 0,0800 R$ 80,000c

CI
m:25 MG REG: 1004703630030

3
escr Dctalhacla do O

Versão: CX
Atenolol D

nrca: GENEIìICO
bricanter SANDOZ

cto Of'ertado: Descri
39 idoCo 5000 RSI RS RS 4.700

CI
500 MG REG: 109170097001Ião Dctalhada do Of'crtado: D

odclo
bricante: MEDQUIMICA

: GENERICO

Vcrsão: CX
Azitromicina

40 Benzilpenicilina Frasco-Aurpola 300 RS 9.7000 R$ 9,7000 RS 2,910,000c
Marca: BEPEBEN
Fabricantc: TEUTO
Modelo Versão: CX CI sc

2.1. O preço registrado, as especiflcações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais corìdições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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N" \6u
ll'tt,

{X

ln1 veletá BApresentação
etalhada odo b e oto o:f'ertad Desorição: enzB lpenic aIu SOUrição D

03 0009 2I 07000.000ui REG.20
RS 1.09R$R$6200Ampola 1,00 MLBetarnetasona4l

ROFARMAEUbrica ntc

AssocApresenta çàolI veletáU SOetalnetaso lìaBod o f'ertado çãocflDeObjctoDeta ha adescrição REC+

elo Vcrsão CX CI

0043 044460
sona osfatoFBetarneta DoonatoCo

rca: GENERICO

RS 520,0000R$ 1,0400R$ 1,0500riurido45

Marca: GENERICO
Fabricante: EMS
Modelo / Versão: CX vt

Descrição Detalhada do Objeto Ofertatlo: Descrição: Bisoprolol Funrat'ato Conceutt'açao

t023508920269

30

IO MG REG:

RÍì 1.502,R$lRÍi 15,020100Frasco 120,00

DOSE(S)
Budesonicla50

Versão: CX CI

Budesonida Fot'nla Fartrracêutica: Suspens ão Spray
l'lDesc çaoofertadolrj etoodoDctalh adaça oES crr

0235 8 000 5REG

odelo
bricante: EMS
rca; GENERICO

R$ 3.100,000(lR$ 0,620cRS 0,5000Comprinrido5l

Marca: COLIPAN
Fabricantc: GREENPHARMA
Modclo I

3C

Escopolatlina Butilbrometo Dosagetl: l0 MG REC:
Versão: CX

Descrição Dctalhada do Objeto Of'ertado: Desclição

1 20 I 9002900 1 4

CI

RS 2.600,00R$ 0,5R$ 0,55000ConrprintidoEscopolatrrina
butilbrorneto

52

/ Vers¿io: CX

do Objeto Of'ertado: Desclição: Apleserrtação Dipirorra Sódica

lOnr +25 REG: 1057101070011

arca: BELSPAN
abricante: BELFAR

delo
Detalhada

CI
Associada Corrr

R$7R$ 0,0700RS 0,11001000Compt'imido-Captopril55

rca: CAPOX
brica¡rte: GEOLAB

lo
Detalhada do O

Versão: CX
ao

CI
ão: 25 MG REG

1

15423000101 1 I
eto Ol'ertndo: Desc

R$ 420 0RS0R$0100057

Versão: CX

Ol'crtado: Descrição: Carborrato De

50
o MG REG

bricantc: HIPOLABOR
rca: GENERICO

13430t670044
crição Detalhada

CI
Lítio Dosagern: 300do Objeto

R$ 7.85RSIR$ I,590C5000idoCo68

Marca: CENERICO
Fabricantc: MEDLEY
Modelo
Dcscriçño Dctalhada do

Vcrsão: CX

Objcto Of'crtado: Descrição: Cctoprol-eno

I 8326009700 i 3

2C

MG REC:
CI

Concentraçao: 100

RS 65RS0 t3RS0 13500do7l

bricantc: EMS
rca: GENERICO

PáLrina 3 tle l0 Ata no 05 I do PE 0312023
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ct 3

2 MG REG: 1023511240028

o

escr CDetalhacla clo Ob eto Of'ertado:
Versão: CX

72 Slonazeparn Flasco 20,00 ML 50 R$ 4,660C R$4 RS 230
Marca: GENERICO
Fa bricantc: H lPOI-ABOR
Modclo I
Dcscrição Dctalhnda do Ob

Vcrsão: CX

Do

jcto Ofcrtado: Desclição: Clonazeparn Apr.esenta
5 MC/MLREC: I 134301660022

C/ 2OC

ção: SolLrção Oral- Gotas ,

79 Cornprimido 500 R$0 3 R$0 l3 R$ 65,000
Marca¡ GENERICO
Iìabricante: NEOE
Moclelo QUIMICA

20c
25 MG REC:Descrição Detalhada tlo Ob.ieto Ol'crtado: Descrição

I 5s8400670029

Versão: CX
Arnitriptilirra Clolidl'ato Dosagem

CI

8l Comprimido 5000 R$ 0,4 R$ 0,2 R$ 1.450,000

Marca: CENEIìlCO
Ifabricnnte: PRATI
Modclo
Dcscrição l)ctalhada do Ob.jcto Ofcrtado: Descrição Ciprofloxacino Cloridrato Dosagenr
r 25680 r 500099

CIVcrsâo: CX 30c
5OO MG REG:

86 Comprimido 8000 R$ 2,400C R$ 1,200c R$ 9.600,000c

Versão: CX
Of'ertado: Desclição: Ondansetrona

arca: VOLIG
bricante: LEGRAND
oclclo

rnido Orocl ível ão: 8 M IìEG: 1677306520070

C/
Cloridrato Forrra FalmacêutiObjetoDcscrição Dctalhad¿r do

97 a Corrrprinriclo 5000 R$ 0.s40c R$0 I

ct I

4 MG REG: 1023507020434Detalhatla clo Ob eto Of'ertado: Descri

arca: GENERICO
te: EMS

odelo Versão: CX
Dexanretasona Dos

r05 nidoCo I 0000 13 RS R$ r.300

Dctalh¿rda do Objeto Of'ertado: Desclição: Diclofenaco Apresentação: Sal potássico , Dosagem: 5
1438t017100t I

CIVersão: CX
crição
REG:

odelo
bricante: CIMEI)

GENE]ìICO

uó ula I 000 RS3 R$ 980 R$ 2.980

CIVersãol CX
crt oça etalhD aad obdo ofjeto ertado INDULOXET FormaA lcaFarmacêutDesclição Microgrânulo

Leo 11 302 5 tì08 0082REGCo 60 M

arca: CENERICO

odclo
bricnnte: EMS

|7 Eninefì'ina Ampola 1,00 ML 200 R$ 2,050C R$ 1.480C R$ 296
Marca: ADREN
Fabricante: HIPOLABOR
Modclo / Vcrsão: CX C/ tOC
Dcscrição Dctalhada do objcto of'crtado: Descrição: Epinefrina Uso: Solução lnjetável , Dosagem: lrng/Ml
REC:1134300010016
lt9 o 500 R$ 0,380C R$ 0,3 R$ 160,00

Marca; CENERICO
[rabricante: GEOLAB
Modclo Vcrsão: CX 45CC/

\,

v
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italopram Oxalato Dosagem 10 MG REG

1 s4230 I 990096
ão Detalhada do Objeto Of'ertado: Desclição: Esc

R$ 1.7R$R$ 0,913000lai30

cl i

ls0 MG REG: 1091700980031Ofertado: Descri

: GENERICO
ricante: MEDQUIMICA
dclo

Detalhada do

Vcrsão: CX
: Fluconazol Dos

R$ 900,000RSOR$0 l510000dol3l

CI
rn: 20 MG REG: 1134301690053Ofcrtado: Descri

5

CENERICO
ricante: HIPOLABOR
delo

Detalhada do

Vcrsão: CX
Fluoxetiua Dosa

R$3R$0RS il500nridoCo140

Of'ertado: Descri

J

5

rca: CLICONIL
ricantc: MEDQUIMICA
delo

Detalhada do

CI
REC: 109170064001 I

Vcrsão: CX
Clibenclamicla Dosa

Iì$ 2.600,000cRS 0,2(r00IìS 0,3500I 0000midoCt46

Of'crtado: Descri

5CI
600 MG REG: 1039200650069lbu fcno Do

arca: ALGY-FLANDERIL
icante: VITAMEDIC

odelo
Detalhada clo

Versão: CX

RS 140,0000R$0RS ll2000n ruridoCr56

Versão: CX
Ol'ertado: Desclição: Losat'taua

l 558404280 I 59

arca: GENERICO

odelo
3

QUIMIC
CI

Potássica Dosaget.n: 50do Objeto

bricante: NEO

ição Dctalhada
MG REC

R$ 365 000 IJ83500rulidot64

o Contlolacla 50MG REG: 1553700400085

brica nte RDACCO
elood lltaç ¿toApreseSucc natoSallhaDeta ad obj Of'ecto a old escflçao: etopM lo P clpl'ltl A VOtllol'oDrtdo

Vcrsão CX
3cl

rca: GENERICO

R$ 2,19RS r0,R$ 35 7200Frasoo-ArrrpolaOlnenrazolt77

16370096001 5

nbrica te: LAB U

çaescrl De dotalhada Objeto rtaOf'c d Do: Ome¡rrazctescnçao: SO:tJ Inj tâ vel
o

MC RECentração: 40Couc
o Versão CX CI

arca: OPRAZON

R$ 40080RSRS5000178

Versão: CX Cl

Descrição: OMEPRAZOL Caraoterística Aclicional Libe
5

rtado:Of'eObjetodoDeta hadcrição
3 430 0730MG20 REGa

bricante: HIPOLABOR
r GENERICO

RS 1.550RS 0,3 100R$ 0,41005000o182

Of'ertado: l)escri

3

40 MG REG t091701200031

: CENERICO
ricantc: MEDQUIMICA
delo

Detalhada do

CIVcrsão; CX
Panto

tìrii I .7 l0rì$ 0 7Rl; 0,690c3000midoc184

Marca: GENERICO

Fabricante: GEOLAB

Página 5 clc l0 Ata n" 051 clo PE 0312023

LUCAS Assinado de forma

F ER REI RA DA Ëiiå.J.ff 'Ji'^'
cosrA:o332 3::lî :å;311:]j"



Palacetamol Característica Adicional: Especia

oclclo Versão: CX

+ 15 MG REG: 1542302010052

CI I

ão: 500

rtç oa Deta hada clo lrjo eto Of'ertado Descrição
u ad onl C Aso: soc Àado Cod lna

r86 Paracetaurol Cornpliurido 10000 R$ 0,160c RS 0,1600 RS 1.600,000c

/ Vcrsão: CX
do Objcto Of'crtado: Descrição: Paracetar¡ol Comprinid

o 5

o: 500 MG REG: 1134301010036

brica ntc: l-IIPOLAIIOR
rca: CENEIIICO

, Conccntra

CI
Fonna Farrnaceutica:cscrição Dctalhada

I8l Paracetanrol Comprimido 10000 R$ 0,300c R$ 0,160c R$ 1.600,000r
Marca; PARAMOL
Fabricante: BELFAR
Modelo I yersão: CX C/
Dcscrição Dctalhada do Objcto Ot'crtado: Dcscrição: Paracetarnol Dosagem Conrprirniclo
t0571013300723

2C

750 MG REG:

193 Propranolol cloridrato Cornprinlido I 000 R$ 0,120c R$ 0,070c R$ 70,0000

/ Yersão: CX
Detalhada do Objcto Ofertado: Descr.ição: Propr.anolol Cloridrato

I 0504005 I 0024

CI
Dosagem

600c
40 MG REG:

Marca: CENERICO
Fabricante: OSORIO
Modelo
Dcscrição

201 Probiótico Cápsula 5000 R$ 0,950( R$ 0,880C R$ 4.400,000c
Marca: REPOFLOR
Fabricante: LEGRAND
Modclo

talhada do Ob.icto Ol'crtado: Descilção: Probiótico Conrposição: Saccharomyces Boularclii - 17,
100 MG REG: i023504200016

Versão: CX t2C/
Des

3on
crição Dc

202 Envelope 1 000 R$ 2,720C R$ 1,5000 R$ 1.500,000c

rição Detalhada do Objeto Of'ertado: Desclição: Sais Para Reicil'atação Oral For.rna Farrnacêutica: pó

REIDRATA

CI

U

Vcrsão: CX

uçao Oral olllposC o:tça óc'lS lo o,Potássi loC feto, Ertrato G lcose nConce aotraç Meq/L90 20+ eqlLM
J-l- 0 M oMM IìEGL/+IL 9 912006

F¿¡bricante: IFAL
oclclo

arca: SAIS

224 limido 2000 R$1 8 RS0 7 R$1

Versão: CXo CI 3
lçaocscr aDet hal ad odo jb toe Of'ertado cl'lDes Venlafaxinaçao: aoComposiç alS oridCI rato ntração:Conce

NC5 REC 250005 76800 6

bricante: TORRENT
rca: GENERICO

Total do Fornececlor: 73.610

\ÿ

v

2'2. A listagern do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a est¿ì Ata

3. ó¡rcÃo(s) cERENCTADoR E pARTlctpANTE(s)

3 ' 1. O órgão gerenciador será o 5" Batalhão de Engenharia de Construção - 5' BEC

3.2. Não há órgãos e entidades púrblicas participantes do registro de preços.

LUCAS Assinado de forma
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4. DA ADESÃo À ara DE REGISTRo DE PREÇos

4.1. A ata d,e registro de preços, durante sua validacle, poclerá ser r-rtilizada por qualquer'

órgão ou entidade da adn'rinistração pirblica que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jtrstificada

a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei

nn 8.666, cle 1993 e no Decreto n" 7'892, de 2013'

4.1.1, A lnanifestação clo órgão gerenciador cle que trata o sr-rbitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos otl entidades cle outras esferas federativas' fica

condìcìona da à realização de estudo, pclos órgãos e pelas entidades que rrão

participaram do regist[o de preços, que demonstre o ganl-ro de ehciência, a

viabilidade e a economicidade para a aclministlação pública federal da rrtilização

da alade registro de pleços, confonTe estabelecido em ato do Secretál'io de Gestão

do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão'

4.2. Caberët ao fornecedor beneficiál'io da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabeleciclas, optar pela aceitação ou não do forrrecimcnto' desde que

este fornecimento não prcjr-rdiqure as obrigações anteriormente assumiclas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão excecler'

por órgão oul entidacl e, a 50o/o (cinquenta) por cento clos quantitativos clos itens do

instrumento collvocatório e registrados na ata cle registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participarites'

4,4. As adesões à ata de registro cle preçcls são limitaclas, lla totalidade, ao dobro do

quantitativo cle cada itern registrado na ata cle registro cle preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentetnente do nútnet'o de órgãos não

participantes que eventualmente aderirem'

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microernpresas e empresas de pequeno porte

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei no 11'488, de 2001 ' o órgão

gere'ciador somente autolizará a adesão caso o valor da contratação pretendida

pelo aderente, somado aos valores das contratações .iá previstas para o órgão

gere'ciador e participantes ou .iá destinaclas à aderentes anteriot'es, ttão ultrapasse

olimiredeR$80.000,00(oitentamilreais)(Acórdão'fcun"2951l20l1-P)'

4.5. Ao ór'gão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança dcr

cumprimento pelo fornecedol'das obrigações cclntratualmente assumidas e a aplicação'

obsen¿ada a arnpla defesa e o contraclitório, clc oventuais penalidacles decorrentes do

descumprimento de cláusulas contl'atuais, em relação as suas próprias contratações'

informanclo as ocorrências ao órgão gerenciador'
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4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efètivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1 ' Caberá ao órgão gerenciadot' autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. Avalidade daAta de Registro de Preços será de l2 meses, a partir cla homologação
do Pregão Eletrônico, não podendo scr pronogada.

6 REVTSÃO E CANCELAMENTO

6.1' A Administração rcalizarâ pesquisa dc rnercado periodicarnente, ern intervalos rrão
superiores a 180 (ccnto e oìtenta) clias, a finr cle verificar a vantajosiclade dos preços
rcgistrados ncsta Ata.

6'2. Os preços rcgistraclos poderão ser revistos em decorrência cle eventual redução clos
preços praticados uo mercaclo <lu de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabenclo à

Aclm inistração promovor as negoc iações j unto ao(s) forn ececlor(es).

6,3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticaclo no mercado por
motivo supervenieÍìte, a Admiriistração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a

reclução dos preços aos valores praticados pelo rnercaclo.

6.4' O f'ornecedor que não aoeitar reduzir selr preço ao valor praticaclo pelo mercado será
liberado do cornprorlisso assumido, sern aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quarrclo o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não pr-rder cumprir o colrìpromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.liber¿rr o fbrnecedor do compromisso assumido, caso ¿ì comunicação ocorra
antes do pedido dc fornecirnettto, e seffì aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos rnotivos e comprovantes apresentados; e

6'5.2. col'lvocar os clemais fornecedores para assegurar igual oportunidade cle

negoclaçao

\,

Assinado de forma
LUCAS digitat por LUCAS

FERREIRA DA FERRIIRA DA

CosrA:O332 losrn'o:327284e
7284989 Dados:2023.03.22

16:10:01 -03'00'

I
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6.6, Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procedel' à

r.evogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis paÏa obtenção da

contratação mats vantalosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.l.:Idescumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento eqr.rivalente no prazo

estabelecido pela Adllrinistração, sem justilicativa aceitável;

6.1.3.não aceitar redulzir o Seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no ntercado; ot-t

6.7.4. sofi.el. sanção ad¡rinistrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participarlte(s)'

6.8. O cancelatlento de registtos nas hipóteses previstas nos itens 6'7.1,6.1'2 e 6'7'4

será fomralizado por despacho do órgão gerenciador, asseguraclo o contraditório e a anrpla

defesa.

6.9. O cancelan'Iento do registro de preços poclerá ocorrer por fato superveniente'

decorrente de caso fortgito ou força maior, que pre.jurdique o cttmprimento da ata'

devidamente comprovados e jr-rstif,rcaclos:

6.9.1. por razão de interesse público; ott

6.9.2. a peclido do fbrnecedor

7. DAS PENALIDADES

1.1. O descumprimento daAta de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital'

7.1.1. As sanções do itern acima tarnbérn se aplicam aos integrantes do cadastro de

resefva, ern pregão para registro de preços que' convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do afi' 49, $1" clo

Decreto n" 10.024119

1.2. É da cornpetência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decort'entes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de plcço (art' 5", inciso X' do Decreto n"

7.89212013), exceto nas hipóteses erl qlle o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos participantes, caso no qual c¿rberá ao respectivo ór'gão participante

a aplicação da p.nuiidade (art. 6", Parágrafo único, do Decreto n" 7 '89212013)'
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LUcAs FERRETRA DA l;'¿l'sdF?l;J"r"'dsrbr 
æ'

COSTA:0332728498 cosTA:033272s4e8e

O O¡dos:2023.03.22 t6:t0:38- -01'00

LUCAS FERREIRA DA COSTA
Representante da Empresa

cPF N" 033.272.849-89

a

7 .3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

oconências previstas no art. 20 do Decreto n" 7.89212013, dada a necessidade de

instauração de procedirnento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDrÇOES GERATS

8.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos païa entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Adrninistração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais coridições do ajuste, encontram-se definidos Íto Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8,2. É vedado efetuar actéscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ l" do art. 65 da Lei n" 8.666193, nos termos
do art. 12, $1" do Decreto n'7892113.

8.3. A ata de rcaIização da sessão pírblica do pregão, contenclo a relação dos licitantes \/
que aceitarem cotar os bens ou serviços corr preços iguais ao do licitante vencedor do
ceLtame, courpõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art, 11, $4" do
Decreto n.7 .892, de 2014.

Para firmeza e validade do pacfuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, clepois cle lida e achada etn orclem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver).

Porto Velho, RO, 15 de rnarço de 2023

ærs
RENATO @AnV DE TRACBMA GOMES - Ten Cel

Oldenador de Despesas do 5o BEC
cPF N" 213.057.828-44

v
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ttxÉRclro BRASILEIRo
s" BATALuÃo DE ENGENIIARIA DE coNS'rRIJÇAo

tnnrrr.l,uÃo conoNEL CARLOS ALOYSIO WEBIIR)

ATA DE RFI,GISTRO DE PIìEÇOS N'" 052/2023

pRnCÃO nr,nrnõÑiCO p¡,nn RB,cISI'tlO DIì PRII,Ç9S N.' 03/2023

PROCIISSO N." 64043'01277 612022

VALIDAD\\z 12 (dozc) MI'I'SES

( (

O 5" BATRI,gÃO DE ENGENIIARIA DE CONSfnUçnO - 5' B.IIC' Organização

Militar do Exército Blasileiro sob o cNPJ 01.556.8671000t-71, sLtboldinada ao 2n

GRUPAMENTO DE ENGENFIAIìIA com secle na Av. Iìogér'io Weber.,0l, Iìairro Militar'

porto Velrro - RO, cEp 76g04-604,'a cicracre de porro verho-, inscrito (a) no cNPJ/MF sob o

n,, 01 .556.86710001-ll , neste ato ,.p,=r.ntoao pe lo Orclenaclor de Despesas IìIINAT'O

COARy DE, IRACIIMA GOMIìS nònrcaclo pelai I'ortari¿r tru 608, de 21 de julho dc 2021'

publicada no BI no 202,c1c 25 de orrtrrbro dezozl, i'scrito'o cPF sob o n" 213 '051'828-44'

considerando o julgamento da licitação rla tnodalidacle cle pregão, na f onna cletrônica' para

REGISTRO DB pRgÇOS n" 03/2023, f.n..rrn aclminiitrativo n' " 64043'01277612022'

RESOLVE registrar os preços ¿nttl 
"t"piesa(s) 

inclicacla(s) e qualifrcacla(s) nesta A1A' cle

acordo co'ìr a classificação por ela(s) ul.änço¿à(s) e na(s) cluantidade(s) cotada(s)' atendenclo

as co'clições prevista, nt .d'itul, sujeitando-.. at pott.s às nol'mas cotlstantes 'a 
Lci nu 8'666'

dc 21 dc junho cle 1993 e suas alterações, no Decreto n." 7.892, de 23 de janeiro de 2013' e en]

confo''iclacle cour as disposiç0., u ,.gnir, E'-r'r face cla cìassificação clas propostas alpresentadas

no Pregão Illetrônico para Registro cle Preços N',03/2023, conlbrt1.ìe Ata pr"rblicada em l5 cle

março de Z0Z3 e lio'ologãda pelo Sr. 'fen Cel II¡INATO COARY Dtl IRACII:MA

GOMIIS, Orclenador de Despesas clo 5' BEC; Rcsolvc REGISTRAR OS PIIBÇOS para

eventual contratação clos itens a seguir elencados, conl'orme especifìcações do 'l'ermo de

Referência, RVC DISTRIRUID9RI CovlÉncio It SERVIÇOS L'¡D4 inscrita sob

CNPJ 36.495.092/0001-75, cotr enclereço na Av' Capitão Casa' n" \493 - Sala 04 - Bairro

dos casa cEP:09,812-000 em São Bernardo do ca'rpo/SP Fone: (11) 9 8919-1708 E-rnail:

corle¡cial@rvcolnparÌy.cour.bL, neste ato rcpresentacla pelo (a) Sr (a)' RICARDO VIIìIRA

DOS SAN.IOS, CþF: 228.200.078-13 e RG: 45.202.604-0 ssP/sP.

1. DO OBJETO

tlansct'ição.

1.1. A pïesente Ata tern por objeto o tcgistro cle preços para a eventu¿rl AQ1JISIÇÃO

DBMEDICAMEN.I.OS,MATERIAtSDIìCoNStJMoEPEIIMANENTE'
especificado no item 1.1 do'Icrmo de Referê'cia, attexo I do edital de Pregão n" 0312023'

que é parte integrante clesta Ata, assim como a propostzt vencedora' indepcndenternente de

I,ii¡qint 1 dc 6 Ata n'052 tlo Pti 03,'20.23 
lìv (:o\ll,/,
c oN4Ill{( l

slil{\rl('r
t:TI)^::ìô'l!.,

..:; (1001 /i

2 DOS PREÇOS, ESPIICIF-ICAÇOIIS E QUANTITATIvoS
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2'l' O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, Í'omecedor(es) e as
demais coridições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2 A listagern do cadastro de reserva ref'erente ao presente registro cle preços consta
coll'ro anexo a esta Ata.

óncÃo1s) GERENcrnDon E pART'rctpANTE(s)

3. I . O ór'gão gerenciador será o 5" Ilatalhão de Engenherria de Constrr.tção - 5. BEC

3.2. Não há órgãos e entidacles públicas participarrtes clo registro cle preços.

DA ADESÃO À ¡,rn DE REGTSTRO DE PREÇOS

4'l' 
^ 

ata de registlo dc pt'eços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão otr entidade da administração pirblica que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; desde que devidamente jgstificada
a vantagem e respeitadas, rìo que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
no 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892, cle 2013,

Pirgita 2 dc 6 Ara n. 052 tlo I'E 0312023

LTÞ^:?64(,

,ft{9,ltj
¡.l,ii¡!'il" lL'

75 IDo RCIO E4956. 00,tJ92t0 RVC D BSTIìI U IIA ECOM ERVIS rfCOS AD

tcm scriçâ o
Unidadc dc

Iiornccimcnto Quantidadc
Critério dc

V¿rlor
Valor

Unitír rio
Valor Globnl

127 Iìolo l0 M 20tJ R$9 9 Iì$ 9,90 RS 1.980

ITA

FA

clclo o
oVcrsã

UR RG HCA POA ERL ÊNG CA C EX 5 M(, XM 0adDctalh (la ob.io O€to rtaf'c o:d F Ccscrição
Fi oaçã cl ura vostr bandagen llS, dcroteçâo ecortes inrentosfer csupcrfì s,tal xaçaofi de s,onda drcnos

tcancl pada usot'a n1 depessoas pe SCe SIn VC qou possuenlue persenshi it) idacle aclesiaos aVOS base
sl) ltrall aomç pecla Hilc. ergenlca¡roal lnaF conl'ortávePernricha. itaF lcroporosa.M tlìSe texLát

fallc
Co

EXCI 3 ANVISMARCACornpos tça oliéP ter Cel oserul CABRI NTE2CIEX
RESAP MERCIALCO03 32 28 90 46 CA N Ão HÁ 5 Rolo 0 0 M

bricantc: CIEX
arca: CIEX

t6l Máscara
rnultiuso

Unidade I 0000 R$ 0,9 rì$ 0,42 R$ 4.200,000

do Objeto Of'errado: MÁSCARA TRIPLA DESCARTÁVEL Máscara
5%) indivictual, Dcscartrivel; Não estóril; uso irnico. Tanranho úrnico. val

UNTDADE DE PREÇO DA COTAÇÃO=tuNt¡aoE I

) ANVISA : 804955 t0076 4 ) CA : NÂO HÁ s ) APRE

la:

)
SI

I

a

a t1 a
(t
Þo

¿t Iagenr: es

Versão: MEDIX
Tripla Descartável
idade: 5 anos após

rial c co¡' l" carrada: polipropilenostrutura, tllatc ão tecido cor l¡ranca - (carrada externa) ,2" ca¡nada: ¡rapel filtro urelt blown (BFE: "6595%) - (carracla clo ureio) , 3" crìmacla: polipropileno não teciclo cor
brarrca - (carrrada inter.n ), Anti poeira, anti bacteria a, arrti vírus, anti pólerr, arrti polLrição trnosfelica, anti

tículas. etc.; l{eduz infecções ¡:lor. vírus; poss i clipe nasal a.justirv l; Barleira cle proteçiio; Respirável e urac
Scm látex. Emb Caixa corn 50 Unidacl
MAIìCA : MEDIX 2 ) FABIìICANTIJ : MEDIX 3
COMEIICIAL: Unidaclc

l4arca: MEDIX
ì'abricante: MEDTX
vlodelo
)cscrição Dctalhada
lom Filtro (BFE "659
clata de fabricação E

Total do Forneccclor: Iì$ 6.180,0000



4.1.1. A'ranifestação do órgão gerenciador dc que trata o Subitem anterior' SAIV6 pArA

adesões feitas por órgãos ou entidades dc outras esf'elas f'ederativas' fica

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não

participar.atn do registro de preços' que denronstre o ganlro de eficiência, a

viabilidade e a econorticidade pala a adrninistração pública federal da utilização

da atade registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão

clo Ministério do Planejarneuto, f)esenvolvitllcnto e Gestão'

4.2. Caberít ao fornececlor belreficiátio da Ata cle Rcgist¡o de Preços' observadas as

corrclições nela estabeleciclas, optar pela zrceitação ou não do f'ornecilrrento' desde que

este fornecimento não prejurcliqr-re as obrigações ¿rnteriormente assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes'

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que sc refere este item não poclerão exceder'

por órgão ou enticlacl e, a 50o/u (cinquenta) por ccnto clos qr'rantitativos dos itens do

ilrstrumento collvocatório e registrados na ata cle tegistro de pteços para o órgão

gererrciador e órgãos participantes'

4.4. As adesões ¿i ata cle rcgistro clc preços são lirlitaclas, l1a totaliclade, ao clobro do

quantitativo de cada itern registrado na ata cle registro de preços para o órgão

gerenciaclor e órgãos participa¡tes, inclepenclentemente clo núturero de órgãos rtão

palticipantes qLle eventualmentc aclerircln'

4,4.1. Tratanclo-se cle item exclt-tsivo para uricrocmprcsas c elnpresas cle pequeno portc

e cooperativas enquaclradas rro artigo 34 da l-ei no 11.488, de 200], o órgão

gerenciador somente autot'iz,ara a aclesão c¿ìSo o valor cla contratação pretcndida

pelo adereute, Somaclo aos valores clas oontratações já previstas para o órgão

gerenciacloreparticipantesoujádestinaclasà¿rderentesanteriores,nãoultrapasse

olinritedeR$80.000,00(oiterrtarnilreais)(AcórclãoTCUn"295712011_P).

4,5. Ao órgão não paÏticipante que aderir à ata courpetem os atos l'elativos à coblança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçõcs contratualmente assuuridas e a aplicação'

observada a ampla def'esa e o contraditório, cle eventuais penaliclacles decorrentes do

descu¡rprirTento de cláusulas contratuais, cnl relação aS suas próprias contratações'

infbrrnando as ocorrênci¿rs ¿ro órgão gerenciador'

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o ót'gão não participante dcvcrá cfetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, obscrvado o pL-azo de validadc da Ata clc

Iìegistro de Preços.

4.6.1. Caber'á ao Ór'gão gerenciaclor autoriz¿rr, excepcional e jurstificadamente' a

prorrogação do prazo para efetivação cla contratação, respeitado o prazo cle

vigêrrciadaata,desdeqtresolicitaclapeloórgãonãoparl'icipante.
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5. VAI,IDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata clc l{egistro de Preços ser'¿i de 12 meses, a partir da hornologação
clo Pregão Eletrônico, não podendo ser prorrogada.

6. IIBVISÃO E CANCEI,.,\MENTO

6'1. A Aclministração realizarâ pesqLrisa de mercaclo periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento c oitenta) clias, a fim cle vel'ificar a vantajosiclade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos ern decorrência de eventual redução dos
preços platicados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registraclo, cabendo à
Administração promover as negociações junro ao(s) fomececlor(es).

6'3. Qrrando o preço registraclo torÍìar-se superior ao preço praticaclo no mercado por
nrotivo supervcniclltc, ¿ì Adnlinistração convocará o(s) fonrecedor(es) para negociar(ern) a
redLrção clos preços aos valorcs praticaclos pelo mercacìo.

6.4. O f'orncccdor que não accitar reduzir seLr preço ao valor praticaclo pelo mercaclo será
liberado do conrpronrisso assumido, scm aplicação cle penaliclacle.

6.4.1. A ordcln cJc classificação dos fomececlores qLrc aceitarem reclr-rzir selrs preços
¿ros valorcs dc mcrcaclo obscrvará a classificação original.

(r.5. Quarrdo o preço de mercado tornar-se superior aos preços registraclos e o fornecedor
não puder cumprir o corl'ìpromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.l.liberar o fornececlor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecilnento, e sern aplicação da penalidade se confìnnada a
veracidade dos rnotivos e comprovantes apl.csentados; e

6'5.2' collvoo¿rl os clettrais fornececlores para assegurar igual oportr-rnidade de
negociação.

6.6. Não havcndo êxito nas ttegociações, o órgão gerenciador dever-á proceder à
revogação desta ¿lta cle registro de preços, aclotanclo as meclidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantaj osa.

6.7. O registro do forncccdor serâ caltcclado quando:

6.7 .l. descumprir as condições da ata <Je registro <Je preços;

6'7 '2. nã'o retirar a not¿t de empenho ou instrumento equivalente no pftrzo
estabel ccido pel a Acilrini stração, sem j ustifi cativa aceitáve I ;
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6.1.3.não aceitar reduzil'o seu preço registrado, na hipótese deste Se tofnar

superior àqueles praticados no lnel'cado; otl

6.7.4. sofrer sanção adrninistrativa cujo efeito torne-o proibido de celebral contrato

adrninistrativo, alcançando o Órgão gerenciador e ór'gão(s) participante(s)'

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses plevistas nos itens 6.7.1,6'1'2 e 6'1'4

será fofmalizado por despacho do órgão gerenciador, assegul¿ìdo o contr¿rditório e a aurpla

defesa.

6.g. O cancelanrento do registro de preços poclerá ocorrer por fato supervetriente'

decorrente dc caso fortuito ou for'ça ntaioL, quc plejudique o cumpritlcnto da zrta'

devidamente comprovados e justifìcados:

6.9.1 . por razão cle interesse púrblico; or"r

6.9.2. a pedido do fot'lrecedor

7. DAS PENALIDADES

7.1. O clescr,rmprinrerito claAta cle lìegistro cle Preços ensciará aplicação das penalidacles

estabeleciclas no Edital.

7.1.1. As sa¡ções clo item acima talrbém sc aplicam aos integrautes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços qtle, convocados, não honrarem o

compromisso assumiclo injustifÌcadamcnte, nos termos do art' 49, s\1" do

Decreto n' 10.024119'

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentcs do

descumpr.imento do pactuado nesta ata de Ïegistro de preço (at't' 5u, inciso X, do Decl'eto n"

7.89212013), exceto nas hipóteses eln quc o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos palticipantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante

a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do l)ecreto n'7.89212013)'

7 .3. O órgão participante deverá oomunicar ¿ìo órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art.20 do Decreto n" l'89212013, dada a necessidade de

instauração de proceclimento para c¿rncelamento do legistro clo fbrnecedor'

CONDIÇOE,S GIIRATS

8.1. As co¡dições gerais clo fornecimento, tais como os prazos pal'a entrcga e

r.ecebimento do objeto, as obrigações cla Administração e do fornecedor t'egistrado,

I'á¡rina 5 tlc 6 Ata no 052 clo Í'80312023 
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penalidades e deniais condições do ajuste, encontram-se definidos no Terrno de

Ref'erência, ANEXO AO EDITAL.

8.2, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ l" do art, 65 da Lei n" 8.666193, nos tennos
do alt. 12, $ l" do Decreto n" 7892113.

8,3. A ata de realização da sessão pirblica do pregão, contenclo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços corll pl'eços iguais ao do licitante vencedor do
certarì1e, conrpõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos clo art. I l, $4" do
Decreto n.7.892, de 20lr4,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada ent ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se hor;ver).

Porto Velho, RO, 15 de março de 2023,

RENATO COAIIY DE IRACEMA GOMES - Ten Cet
Ordenador de Despesas do 5'BEC

cPF No 213.057.828-44

RV COMPANY COMER
E SERVICO

Eu sou o autor dest.e
n toeI9rlåtrf;"

{{"trtEqY¡
L'lDA:36495092000179'r;rrrrrPfl'tñri 333';31;3, versåo: 12. L o

RICARDO VIEIRA DOS SANTOS
Representante da Empresa

cPF N" 229.200.078-13

Página 6 <le 6 Ata no 052 do pE 03/2023



Ir
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CONONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

I.liloiica

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

FECHO, nesta data, o 3o volume dos autos do processo Administrativo n' 64043.01277612022-72,
que tem como assunto o Pregão Eletrônico n" 0312023, do tipo Menor preço Unitário por ltem, para
aquisição de medicamentos, materiais de consumo e permanente, que se encerra nesta folha n" 473.

Quartel em Porto Velho-RO, 28 de abril de 2023.

PATRICK RODRIGUES PASSARINHO - SDTNB
Auxiliar da SALC
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